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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.759, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007.

Reestrutura o Plano Diretor de
Desenvolvimento do Municfpio de
Montenegro.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLEU , Vice-prefeito no exercîcio

do cargo de Prefeito Municipal. lFaço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
l

L E I :

TITULO l
DA FUNDAMENTAG O

CACITULO l '
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1.0 Esta Lei reestrutura o Plano Diretor de Desenvolvimento do
N Municîpio de Montenegro e estabelece as normas

, os principios bésicos, as diretrizes e '

os instrumentos para sua implantaçâo. ':l ,
1 , Art

. 2.o os fundamentos legais do Plano Diretor de Desenvolvimento
do Municîpio de Montenegro sâo, principalmente: ë

I - a constituiçao Federal, em especial no que estabelecem os arts. 30
e 182.,

11 - a constituiçâo do Estado do Rio Grande do Sul, em especial os i1 
,arts. 177 e 223,.

III - a Lei Orgânica do Municipio de Montenegro, em especial os ads. '.
198 a 217; )

IV - a Lei Federal n.0 10.257, de 10 de julho de 2001; I1 
V - a Lei Estadual n.0 10.1 16, de 23 de março de 1994. '

!
j :
l o o plano Diretor, nos exatos termos desta Lei e das constantes lArt. 3.@ do art. 5.0, aplica-se a todo o territôrio do Municipio de Montenegro.
j ;'
1 (' As politicas, diretrizes, normas, planos, programas, orçamentos tArt. 4. I

anuais e plurianuais deverâo atender, no que couber, ao estabelecido nesta Lei e nas
iLeis que complementam o Plano Diretor
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.759, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007.

Reestrutura 0 Plano Diretor de
Desenvolvimento do Municipio de
Montenegro.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio
do cargo de Prefeito Municipal.

O Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

TlTULO I _
DA FUNDAMENTAQAO

CAPlTULO l
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES

Art. 1.° Esta Lei reestrutura 0 Plano Diretor de Desenvolvimento do
Municipio de Montenegro e estabelece as normas, os principios bésicos, as diretrizes e
05 instrumentos para sua implantaoéo.

0 Art. 2.° Os fundamentos legais do Plano Diretor de Desenvolvimento
do Municipio de Montenegro sao. principalmente:

| — a Constituigao Federal, em especial no que estabelecem 05 arts. 30
e 182;

|| — a Constituigao do Estado do Rio Grande do Sul, em especial 03
arts. 17? e 223;

Ill — a Lei Organica do Municipio de Montenegro, em especial 05 arts.
198 a 217;

IV — a Lei Federal n.° 10.257, de 10 de julho de 2001;
V — a Lei Estadual n.° 10.116, de 23 de margo de 1994.

Art. 3.° 0 Plano Diretor, nos exatos termos desta Lei e das constantes
do art. 5.°, aplica-se a todo o territério do Municipio de Montenegro.

Art. 4.° As politicas, diretrizes, normas, pianos, programas, orcamentos
anuais e plurianuais deveréo atender, no que couber, ao estabelecido nesta Lei e nas

O Leis que complementam 0 Plano Diretor.
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.759, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2007.

Reestrutura 0 Plano Diretor de
Desenvolvimento do Municipio de
Montenegro.

PAULO ROBERTO DA FONSECA POLETT, Vice-Prefeito no exercicio
do cargo de Prefeito Municipal.

O Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

TlTULO I _
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CAPlTULO l
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES
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0 Art. 2.° Os fundamentos legais do Plano Diretor de Desenvolvimento
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| — a Constituigao Federal, em especial no que estabelecem 05 arts. 30
e 182;
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arts. 17? e 223;
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198 a 217;

IV — a Lei Federal n.° 10.257, de 10 de julho de 2001;
V — a Lei Estadual n.° 10.116, de 23 de margo de 1994.
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Art. 5.0 Complementam o Plano Diretor as seguintes Ieis:
I - Lei do Zoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo;
11 - Lei do Parcelamento do Solo;

! IlI - Lei do Côdigo de Obras;
IV - Lei do C6digo de Posturas',
V - Lei do Côdigo Municipal do Meio Ambiente.

Parégrafo ûnico. Outras Ieis e decretos poderâo vir a integrar o Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

I - tratem de matéria pedinente ao desenvolvimento e às açöes de
planejamento municipal',

11 - mencionem expressamente em seu texto a condiçâo de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor',

III - definam as Iigaçöes existentes e a compatibilidade entre seus
dispositivos e os das outras normas jé componentes do Plano Diretor, fazendo

j remissâo, quando for o caso, aos artigos das demais normas.
1 .
1
l cApiyul

.o 111 
jpjos! Dos pRlNc

) Art. 6.0 O Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
1 Montenegro, instrumento fegal bésico da polftica de desenvolvimento e das relaçöes
i entre o cidadâo, as instituiç-oes e o meio fisico, visa à orientaçâo da atuaçâo do Poder
l Pthblico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l - funçâo social da cidade e da propriedade',
11 - gestâo democrética;

! 1II - sustentabilidade ambiental',

IV - preservaçâo do patrimônio cultural.1 .1

Seçâo I
Da Funçâo Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funçâo social da cidade e da propriedade no Municfpio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito à terra aos meios de:
subsistência, ao trabalho, à satide, à educaçâo, à cultura, à moradia, a proteçâo social,
à segurança, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transpode pûblico, ao '
Iazer, à informaçâo e demais direitos assegurados pela Iegislaçâo vigente.

Art. 8.o A funçâo social da cidade seré garantida:1 l -  pela promoçâo da qualidade de vida;
j 11 - pela sustentabilidade ambiental',
J III - pela utilizaçâo de instrumentos redistributivos da renda e da terra',
l IV - pelo controle pûblico sobre o uso e a ocupaçâo do territôrio;
l v - pela gestao democràtica, participativa e descentralizada;

vl - pela integraçao de açöes pûblicas e privadas', 'i1 vII 
-  pela priorizaçao, na elaboraçao e execuçao de programas, planos re projetos

, para grupos de pessoas que se encontrem em situalzes de risco e
vulnerabilidade social.
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11 - gestâo democrética;

! 1II - sustentabilidade ambiental',

IV - preservaçâo do patrimônio cultural.1 .1
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Da Funçâo Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funçâo social da cidade e da propriedade no Municfpio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito à terra aos meios de:
subsistência, ao trabalho, à satide, à educaçâo, à cultura, à moradia, a proteçâo social,
à segurança, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transpode pûblico, ao '
Iazer, à informaçâo e demais direitos assegurados pela Iegislaçâo vigente.
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l v - pela gestao democràtica, participativa e descentralizada;
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, para grupos de pessoas que se encontrem em situalzes de risco e
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Art. 5.° Complementam 0 Plano Diretor as seguintes leis:
I — Lei do Zoneamento, Uso e Ocupacao do Solo;
ll — Lei do Parcelamento do Solo;
Ill — Lei do Cédigo de Obras;
|V — Lei do Cédlgo de Posturas;
V — Lei do Cédigo Municipal do Meio Ambiente.

Paragrafo Unico. Outras leis e decretos poderao vir a integrar 0 Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

l — tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento e as acoes de
planejamento municipal;

ll — mencionem expressamente em seu texto a condigao de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor;

ll| — definam as ligaooes existentes e a compatibilidade entre seus
O dispositivos e 05 das outras normas ja componentes do Plano Diretor, fazendo

remissao, quando for o caso, aos artigos das demais normas.

CAPlTULO n
DOS PRINClPIOS

Art. 6.° 0 Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
Montenegro, instrumento legal béslco da politica de desenvolvimento e das relagoes
entre o cidadao, as instituicoes e o meio fisico, visa a orientacao da atuacao do Poder
Pablico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l — funcéo social da cidade e da propriedade;
|| -— gestao democrética;
lll — sustentabilidade ambiental;
lV — preservacéo do patrimonio cultural.

O Secao l
Da Funcao Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funcao social da cidade e da propriedade no Municipio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito a terra, aos meios de
subsisténcia, ao trabalho. a saflde, a educacao, a cultura, a moradia, a protecao social,
a seguranca, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transporte pL’iblico, ao
Iazer, a informacao e demais direitos assegurados pela Iegislacao vigente.

Art. 8.° A funcao social da cidade seré garantida:
l — pela promocao da qualidade de vida;
ll — pela sustentabilidade ambiental;
||| -— pela utilizacao de instrumentos redistributivos da renda e da terra;
IV — pelo controle pflblico sobre 0 use e a ocupacao do territério;
V — pela gestao democrética, participativa e descentralizada;
VI — pela integracao de acoes pL’iblicas e privadas;

O VII — pela priorizagao, na elaboracao e execuoao de programas, pianos
e projetos, para grupos de pessoas que se encontrem em situacoes de risco e
vulnerabilidade social.
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Art. 5.0 Complementam o Plano Diretor as seguintes Ieis:
I - Lei do Zoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo;
11 - Lei do Parcelamento do Solo;

! IlI - Lei do Côdigo de Obras;
IV - Lei do C6digo de Posturas',
V - Lei do Côdigo Municipal do Meio Ambiente.

Parégrafo ûnico. Outras Ieis e decretos poderâo vir a integrar o Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

I - tratem de matéria pedinente ao desenvolvimento e às açöes de
planejamento municipal',

11 - mencionem expressamente em seu texto a condiçâo de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor',

III - definam as Iigaçöes existentes e a compatibilidade entre seus
dispositivos e os das outras normas jé componentes do Plano Diretor, fazendo

j remissâo, quando for o caso, aos artigos das demais normas.
1 .
1
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) Art. 6.0 O Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
1 Montenegro, instrumento fegal bésico da polftica de desenvolvimento e das relaçöes
i entre o cidadâo, as instituiç-oes e o meio fisico, visa à orientaçâo da atuaçâo do Poder
l Pthblico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l - funçâo social da cidade e da propriedade',
11 - gestâo democrética;

! 1II - sustentabilidade ambiental',

IV - preservaçâo do patrimônio cultural.1 .1

Seçâo I
Da Funçâo Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funçâo social da cidade e da propriedade no Municfpio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito à terra aos meios de:
subsistência, ao trabalho, à satide, à educaçâo, à cultura, à moradia, a proteçâo social,
à segurança, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transpode pûblico, ao '
Iazer, à informaçâo e demais direitos assegurados pela Iegislaçâo vigente.

Art. 8.o A funçâo social da cidade seré garantida:1 l -  pela promoçâo da qualidade de vida;
j 11 - pela sustentabilidade ambiental',
J III - pela utilizaçâo de instrumentos redistributivos da renda e da terra',
l IV - pelo controle pûblico sobre o uso e a ocupaçâo do territôrio;
l v - pela gestao democràtica, participativa e descentralizada;

vl - pela integraçao de açöes pûblicas e privadas', 'i1 vII 
-  pela priorizaçao, na elaboraçao e execuçao de programas, planos re projetos

, para grupos de pessoas que se encontrem em situalzes de risco e
vulnerabilidade social.
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Art. 5.0 Complementam o Plano Diretor as seguintes Ieis:
I - Lei do Zoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo;
11 - Lei do Parcelamento do Solo;

! IlI - Lei do Côdigo de Obras;
IV - Lei do C6digo de Posturas',
V - Lei do Côdigo Municipal do Meio Ambiente.

Parégrafo ûnico. Outras Ieis e decretos poderâo vir a integrar o Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

I - tratem de matéria pedinente ao desenvolvimento e às açöes de
planejamento municipal',

11 - mencionem expressamente em seu texto a condiçâo de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor',

III - definam as Iigaçöes existentes e a compatibilidade entre seus
dispositivos e os das outras normas jé componentes do Plano Diretor, fazendo

j remissâo, quando for o caso, aos artigos das demais normas.
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) Art. 6.0 O Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
1 Montenegro, instrumento fegal bésico da polftica de desenvolvimento e das relaçöes
i entre o cidadâo, as instituiç-oes e o meio fisico, visa à orientaçâo da atuaçâo do Poder
l Pthblico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l - funçâo social da cidade e da propriedade',
11 - gestâo democrética;

! 1II - sustentabilidade ambiental',

IV - preservaçâo do patrimônio cultural.1 .1

Seçâo I
Da Funçâo Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funçâo social da cidade e da propriedade no Municfpio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito à terra aos meios de:
subsistência, ao trabalho, à satide, à educaçâo, à cultura, à moradia, a proteçâo social,
à segurança, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transpode pûblico, ao '
Iazer, à informaçâo e demais direitos assegurados pela Iegislaçâo vigente.

Art. 8.o A funçâo social da cidade seré garantida:1 l -  pela promoçâo da qualidade de vida;
j 11 - pela sustentabilidade ambiental',
J III - pela utilizaçâo de instrumentos redistributivos da renda e da terra',
l IV - pelo controle pûblico sobre o uso e a ocupaçâo do territôrio;
l v - pela gestao democràtica, participativa e descentralizada;

vl - pela integraçao de açöes pûblicas e privadas', 'i1 vII 
-  pela priorizaçao, na elaboraçao e execuçao de programas, planos re projetos

, para grupos de pessoas que se encontrem em situalzes de risco e
vulnerabilidade social.
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Art. 5.° Complementam 0 Plano Diretor as seguintes leis:
I — Lei do Zoneamento, Uso e Ocupacao do Solo;
ll — Lei do Parcelamento do Solo;
Ill — Lei do Cédigo de Obras;
|V — Lei do Cédlgo de Posturas;
V — Lei do Cédigo Municipal do Meio Ambiente.

Paragrafo Unico. Outras leis e decretos poderao vir a integrar 0 Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

l — tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento e as acoes de
planejamento municipal;

ll — mencionem expressamente em seu texto a condigao de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor;

ll| — definam as ligaooes existentes e a compatibilidade entre seus
O dispositivos e 05 das outras normas ja componentes do Plano Diretor, fazendo

remissao, quando for o caso, aos artigos das demais normas.

CAPlTULO n
DOS PRINClPIOS

Art. 6.° 0 Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
Montenegro, instrumento legal béslco da politica de desenvolvimento e das relagoes
entre o cidadao, as instituicoes e o meio fisico, visa a orientacao da atuacao do Poder
Pablico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l — funcéo social da cidade e da propriedade;
|| -— gestao democrética;
lll — sustentabilidade ambiental;
lV — preservacéo do patrimonio cultural.

O Secao l
Da Funcao Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funcao social da cidade e da propriedade no Municipio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito a terra, aos meios de
subsisténcia, ao trabalho. a saflde, a educacao, a cultura, a moradia, a protecao social,
a seguranca, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transporte pL’iblico, ao
Iazer, a informacao e demais direitos assegurados pela Iegislacao vigente.

Art. 8.° A funcao social da cidade seré garantida:
l — pela promocao da qualidade de vida;
ll — pela sustentabilidade ambiental;
||| -— pela utilizacao de instrumentos redistributivos da renda e da terra;
IV — pelo controle pflblico sobre 0 use e a ocupacao do territério;
V — pela gestao democrética, participativa e descentralizada;
VI — pela integracao de acoes pL’iblicas e privadas;

O VII — pela priorizagao, na elaboracao e execuoao de programas, pianos
e projetos, para grupos de pessoas que se encontrem em situacoes de risco e
vulnerabilidade social.
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Gabim‘te do Pre eito

Art. 5.° Complementam 0 Plano Diretor as seguintes leis:
I — Lei do Zoneamento, Uso e Ocupacao do Solo;
ll — Lei do Parcelamento do Solo;
Ill — Lei do Cédigo de Obras;
|V — Lei do Cédlgo de Posturas;
V — Lei do Cédigo Municipal do Meio Ambiente.

Paragrafo Unico. Outras leis e decretos poderao vir a integrar 0 Plano
Diretor, desde que cumulativamente:

l — tratem de matéria pertinente ao desenvolvimento e as acoes de
planejamento municipal;

ll — mencionem expressamente em seu texto a condigao de integrantes
do conjunto de normas componentes do Plano Diretor;

ll| — definam as ligaooes existentes e a compatibilidade entre seus
O dispositivos e 05 das outras normas ja componentes do Plano Diretor, fazendo

remissao, quando for o caso, aos artigos das demais normas.

CAPlTULO n
DOS PRINClPIOS

Art. 6.° 0 Plano Diretor de Desenvolvimento do Municipio de
Montenegro, instrumento legal béslco da politica de desenvolvimento e das relagoes
entre o cidadao, as instituicoes e o meio fisico, visa a orientacao da atuacao do Poder
Pablico e da iniciativa privada e rege-se pelos seguintes principios:

l — funcéo social da cidade e da propriedade;
|| -— gestao democrética;
lll — sustentabilidade ambiental;
lV — preservacéo do patrimonio cultural.

O Secao l
Da Funcao Social da Cidade e da Propriedade

Art. 7.0 A funcao social da cidade e da propriedade no Municipio de
Montenegro se daré pelo exercicio de todos ao direito a terra, aos meios de
subsisténcia, ao trabalho. a saflde, a educacao, a cultura, a moradia, a protecao social,
a seguranca, ao meio ambiente equilibrado, ao saneamento, ao transporte pL’iblico, ao
Iazer, a informacao e demais direitos assegurados pela Iegislacao vigente.

Art. 8.° A funcao social da cidade seré garantida:
l — pela promocao da qualidade de vida;
ll — pela sustentabilidade ambiental;
||| -— pela utilizacao de instrumentos redistributivos da renda e da terra;
IV — pelo controle pflblico sobre 0 use e a ocupacao do territério;
V — pela gestao democrética, participativa e descentralizada;
VI — pela integracao de acoes pL’iblicas e privadas;

O VII — pela priorizagao, na elaboracao e execuoao de programas, pianos
e projetos, para grupos de pessoas que se encontrem em situacoes de risco e
vulnerabilidade social.
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: Ad. 9.O Para cumprir a sua funçâo social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no mfnimo, às seguintes exigências:

I - intensidade de uso adequada à disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviços;

11 - uso compativel c0m as condiçöes de qreservaçâo da qualidade do1 
meio ambiente, da paisagem e do patrimônio cultural, histôrlco e arqueol6gico;

lIl - aproveitamento e utilizaçâo compativeis com a segurança e saûde
de seus usuérios e da vizinhança;

IV - observância das disposiçöes que regulam as relaçöes de trabalho',
V - exploraçâo que preserve o bem-estar dos proprietérios e dos

trabalhadores',
VI - à utilizaçâo econômica da terra, de acordo com o

macrozoneamento definido nesta Lei.

j 1.O A propriedade sobre o solo nâo acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercfcio deverâ ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais Ieis que o complementam.

j 2.O Os direitos decorrentes da propriedade individual estarâo
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. O nâo cumprimento do disposto nos arts. 7.O a 9.0, por ajâo ou
omissâo, configura lesâo à funçâo social da cidade e da propriedade, sem prejulzo dodi
sposto na Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Parégrafo tinico. O Municipio utilizaré os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.0 para assegurar o cumprimento da funçâo social da cidade
e da propriedade.

Art. 1 1. Em caso de descumprimento dos parâmetros descritos pela
leqislaçzo viqente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes z nâo utilizaçâo,n'rao edificaçfo, subutilizaçâo ou utilizaçâo inadequada constantes do Tîtulo lV.

j 1.o Entende-se por subutilizaçao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de zoneamento.

1 nesta uei e na ueiîdze'ozoEnneteanmdeon-stoo epolefguistillaizçaaçoâcooiroraedjaetagauada aquela d iversa da descrita

Seçâo 11
Da Gestâo Democrâtica

Art. 12. A gestâo democrética ocorreré pela a atuaçâo de instâncias de
participaçâo poqular nos processos de planejamento, tomada de decisâo e controle
onde o Poder Publico delega parcela do poder de decisâo.
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: Ad. 9.O Para cumprir a sua funçâo social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no mfnimo, às seguintes exigências:

I - intensidade de uso adequada à disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviços;

11 - uso compativel c0m as condiçöes de qreservaçâo da qualidade do1 
meio ambiente, da paisagem e do patrimônio cultural, histôrlco e arqueol6gico;

lIl - aproveitamento e utilizaçâo compativeis com a segurança e saûde
de seus usuérios e da vizinhança;

IV - observância das disposiçöes que regulam as relaçöes de trabalho',
V - exploraçâo que preserve o bem-estar dos proprietérios e dos

trabalhadores',
VI - à utilizaçâo econômica da terra, de acordo com o

macrozoneamento definido nesta Lei.

j 1.O A propriedade sobre o solo nâo acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercfcio deverâ ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais Ieis que o complementam.

j 2.O Os direitos decorrentes da propriedade individual estarâo
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. O nâo cumprimento do disposto nos arts. 7.O a 9.0, por ajâo ou
omissâo, configura lesâo à funçâo social da cidade e da propriedade, sem prejulzo dodi
sposto na Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Parégrafo tinico. O Municipio utilizaré os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.0 para assegurar o cumprimento da funçâo social da cidade
e da propriedade.

Art. 1 1. Em caso de descumprimento dos parâmetros descritos pela
leqislaçzo viqente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes z nâo utilizaçâo,n'rao edificaçfo, subutilizaçâo ou utilizaçâo inadequada constantes do Tîtulo lV.

j 1.o Entende-se por subutilizaçao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de zoneamento.

1 nesta uei e na ueiîdze'ozoEnneteanmdeon-stoo epolefguistillaizçaaçoâcooiroraedjaetagauada aquela d iversa da descrita

Seçâo 11
Da Gestâo Democrâtica

Art. 12. A gestâo democrética ocorreré pela a atuaçâo de instâncias de
participaçâo poqular nos processos de planejamento, tomada de decisâo e controle
onde o Poder Publico delega parcela do poder de decisâo.
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Art. 9.° Para cumprir a sua fungao social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no minimo, as seguintes exigéncias:

| — intensidade de uso adequada a disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviqos;

ll — uso compativel com as condigoes de preservagao da qualidade do
meio ambiente. da paisagem e do patrimonio cultural. histérico e arqueolégico;

lll — aproveitamento e utilizagao compativeis com a seguranga e saL'ide
de seus usuarios e da vizinhanga;

IV — observancia das disposigoes que regulam as relagoes de trabalho;
V — exploragao que preserve o bem-estar dos proprietarios e dos

trabalhadores;
VI — a utilizaqao economica da terra. de acordo com o

O macrozoneamento definido nesta Lei.

§ 1.° A propriedade sobre o solo nao acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercicio deveré ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais leis que o complementam.

§ 2.° Os direitos decorrentes da propriedade individual estarao
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. 0 nao cumprimento do disposto nos arts. 7.° a 9.°, por agao ou
omissao, configure lesao a fungao social da cidade e da propriedade, sem prejuizo do
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Paragrafo i’inico. O Municipio utilizara os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.° para assegurar o cumprimento da fungao social da cidade
e da propriedade.

Art. 11. Em caso de descumprimento dos parametros descritos pela
legislagao vigente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes a mic utilizagao,
nao edificaoao, subutilizagao ou utilizaoao inadequada constantes do Titulo lV.

§ 1.° Entende-se por subutilizaoao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de Zoneamento.

§ 2.° Entende-se por utilizagao inadequada aquela diversa da descrita
nesta Lei e na Lei de Zoneamento e Iegislaqao correlata.

Segao II
Da Gestao Democratica

Art. 12. A gestao democratica ocorrera pela a atuagao de instancias de
participagao popular nos processos de planejamento, tomada de decisao e controle

O onde o Poder Pi’iblico delega parcela do poder de decisao.
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: Ad. 9.O Para cumprir a sua funçâo social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no mfnimo, às seguintes exigências:

I - intensidade de uso adequada à disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviços;

11 - uso compativel c0m as condiçöes de qreservaçâo da qualidade do1 
meio ambiente, da paisagem e do patrimônio cultural, histôrlco e arqueol6gico;

lIl - aproveitamento e utilizaçâo compativeis com a segurança e saûde
de seus usuérios e da vizinhança;

IV - observância das disposiçöes que regulam as relaçöes de trabalho',
V - exploraçâo que preserve o bem-estar dos proprietérios e dos

trabalhadores',
VI - à utilizaçâo econômica da terra, de acordo com o

macrozoneamento definido nesta Lei.

j 1.O A propriedade sobre o solo nâo acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercfcio deverâ ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais Ieis que o complementam.

j 2.O Os direitos decorrentes da propriedade individual estarâo
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. O nâo cumprimento do disposto nos arts. 7.O a 9.0, por ajâo ou
omissâo, configura lesâo à funçâo social da cidade e da propriedade, sem prejulzo dodi
sposto na Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Parégrafo tinico. O Municipio utilizaré os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.0 para assegurar o cumprimento da funçâo social da cidade
e da propriedade.

Art. 1 1. Em caso de descumprimento dos parâmetros descritos pela
leqislaçzo viqente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes z nâo utilizaçâo,n'rao edificaçfo, subutilizaçâo ou utilizaçâo inadequada constantes do Tîtulo lV.

j 1.o Entende-se por subutilizaçao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de zoneamento.

1 nesta uei e na ueiîdze'ozoEnneteanmdeon-stoo epolefguistillaizçaaçoâcooiroraedjaetagauada aquela d iversa da descrita

Seçâo 11
Da Gestâo Democrâtica

Art. 12. A gestâo democrética ocorreré pela a atuaçâo de instâncias de
participaçâo poqular nos processos de planejamento, tomada de decisâo e controle
onde o Poder Publico delega parcela do poder de decisâo.
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: Ad. 9.O Para cumprir a sua funçâo social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no mfnimo, às seguintes exigências:

I - intensidade de uso adequada à disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviços;

11 - uso compativel c0m as condiçöes de qreservaçâo da qualidade do1 
meio ambiente, da paisagem e do patrimônio cultural, histôrlco e arqueol6gico;

lIl - aproveitamento e utilizaçâo compativeis com a segurança e saûde
de seus usuérios e da vizinhança;

IV - observância das disposiçöes que regulam as relaçöes de trabalho',
V - exploraçâo que preserve o bem-estar dos proprietérios e dos

trabalhadores',
VI - à utilizaçâo econômica da terra, de acordo com o

macrozoneamento definido nesta Lei.

j 1.O A propriedade sobre o solo nâo acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercfcio deverâ ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais Ieis que o complementam.

j 2.O Os direitos decorrentes da propriedade individual estarâo
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. O nâo cumprimento do disposto nos arts. 7.O a 9.0, por ajâo ou
omissâo, configura lesâo à funçâo social da cidade e da propriedade, sem prejulzo dodi
sposto na Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Parégrafo tinico. O Municipio utilizaré os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.0 para assegurar o cumprimento da funçâo social da cidade
e da propriedade.

Art. 1 1. Em caso de descumprimento dos parâmetros descritos pela
leqislaçzo viqente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes z nâo utilizaçâo,n'rao edificaçfo, subutilizaçâo ou utilizaçâo inadequada constantes do Tîtulo lV.

j 1.o Entende-se por subutilizaçao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de zoneamento.

1 nesta uei e na ueiîdze'ozoEnneteanmdeon-stoo epolefguistillaizçaaçoâcooiroraedjaetagauada aquela d iversa da descrita

Seçâo 11
Da Gestâo Democrâtica

Art. 12. A gestâo democrética ocorreré pela a atuaçâo de instâncias de
participaçâo poqular nos processos de planejamento, tomada de decisâo e controle
onde o Poder Publico delega parcela do poder de decisâo.
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Art. 9.° Para cumprir a sua fungao social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no minimo, as seguintes exigéncias:

| — intensidade de uso adequada a disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviqos;

ll — uso compativel com as condigoes de preservagao da qualidade do
meio ambiente. da paisagem e do patrimonio cultural. histérico e arqueolégico;

lll — aproveitamento e utilizagao compativeis com a seguranga e saL'ide
de seus usuarios e da vizinhanga;

IV — observancia das disposigoes que regulam as relagoes de trabalho;
V — exploragao que preserve o bem-estar dos proprietarios e dos

trabalhadores;
VI — a utilizaqao economica da terra. de acordo com o

O macrozoneamento definido nesta Lei.

§ 1.° A propriedade sobre o solo nao acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercicio deveré ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais leis que o complementam.

§ 2.° Os direitos decorrentes da propriedade individual estarao
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. 0 nao cumprimento do disposto nos arts. 7.° a 9.°, por agao ou
omissao, configure lesao a fungao social da cidade e da propriedade, sem prejuizo do
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Paragrafo i’inico. O Municipio utilizara os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.° para assegurar o cumprimento da fungao social da cidade
e da propriedade.

Art. 11. Em caso de descumprimento dos parametros descritos pela
legislagao vigente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes a mic utilizagao,
nao edificaoao, subutilizagao ou utilizaoao inadequada constantes do Titulo lV.

§ 1.° Entende-se por subutilizaoao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de Zoneamento.

§ 2.° Entende-se por utilizagao inadequada aquela diversa da descrita
nesta Lei e na Lei de Zoneamento e Iegislaqao correlata.

Segao II
Da Gestao Democratica

Art. 12. A gestao democratica ocorrera pela a atuagao de instancias de
participagao popular nos processos de planejamento, tomada de decisao e controle

O onde o Poder Pi’iblico delega parcela do poder de decisao.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinere do Pre eito

Art. 9.° Para cumprir a sua fungao social, a propriedade, urbana e rural,
deve atender, simultaneamente, no minimo, as seguintes exigéncias:

| — intensidade de uso adequada a disponibilidade da infra-estrutura, de
equipamentos e de serviqos;

ll — uso compativel com as condigoes de preservagao da qualidade do
meio ambiente. da paisagem e do patrimonio cultural. histérico e arqueolégico;

lll — aproveitamento e utilizagao compativeis com a seguranga e saL'ide
de seus usuarios e da vizinhanga;

IV — observancia das disposigoes que regulam as relagoes de trabalho;
V — exploragao que preserve o bem-estar dos proprietarios e dos

trabalhadores;
VI — a utilizaqao economica da terra. de acordo com o

O macrozoneamento definido nesta Lei.

§ 1.° A propriedade sobre o solo nao acarreta, obrigatoriamente, o
direito de construir, cujo exercicio deveré ser autorizado pelo Poder Executivo, segundo
os critérios estabelecidos neste Plano Diretor e nas demais leis que o complementam.

§ 2.° Os direitos decorrentes da propriedade individual estarao
subordinados aos interesses da coletividade.

Art. 10. 0 nao cumprimento do disposto nos arts. 7.° a 9.°, por agao ou
omissao, configure lesao a fungao social da cidade e da propriedade, sem prejuizo do
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Paragrafo i’inico. O Municipio utilizara os instrumentos previstos nesta
Lei e as constantes do art. 5.° para assegurar o cumprimento da fungao social da cidade
e da propriedade.

Art. 11. Em caso de descumprimento dos parametros descritos pela
legislagao vigente, deverao ser utilizados os instrumentos referentes a mic utilizagao,
nao edificaoao, subutilizagao ou utilizaoao inadequada constantes do Titulo lV.

§ 1.° Entende-se por subutilizaoao o aproveitamento inferior ao
definido nesta Lei e na Lei de Zoneamento.

§ 2.° Entende-se por utilizagao inadequada aquela diversa da descrita
nesta Lei e na Lei de Zoneamento e Iegislaqao correlata.

Segao II
Da Gestao Democratica

Art. 12. A gestao democratica ocorrera pela a atuagao de instancias de
participagao popular nos processos de planejamento, tomada de decisao e controle

O onde o Poder Pi’iblico delega parcela do poder de decisao.
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1 Art. 13. Deveré ser respeitada a participaçâo das entidades da
j
l sociedade civil organizada e dos cidadâos 

na gestâo das politicas ptiblicas, programas,
1 projetos, planos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Seçâo III
Da Sustentabilidade Ambienta!

Ad. 14. Todas as açöes contempladas nesta Lei têm como
pressuposto a sustentabilidade ambiental, com o objetivo de assegurar ao Municîpio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessérios à qualidade de vida das geraçöes
atuais e futuras.1

l
t Art. 15. é dever do Poder Pûblico e da comunidade zelar pela proteçâo

ambiental em todo o territbrio do Municîpio, de acordo com as disposiçöes da Legislaçâo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniâo.

l
, seçâo IV1 Da Pr

eservaçâo do Patrimônio culturalj

Art. 16. O desenvolvimento de politicas de preservaçâo do patrimônioI
I cultural do Municipio de Montenegro visa à proteçâo

, recuperaçâo e conservaçâo dos
bens culturais.

Parégrafo tinico. A politica de preservaçâo do patrimônio cultural
incorporaré os instrumentos fnstituidos pelo Plano Diretor

, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TiTULO 11
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. O Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento:

I - desenvolvimento social;
11 - desenvolvimento econ-omico;
lI1 - desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentérias
, os

orçamentos anuais e os planos setoriais devem ser elaborados em consonância com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

CAPITULO I
Do DESENVOLVIMENTO soclAu
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1 Art. 13. Deveré ser respeitada a participaçâo das entidades da
j
l sociedade civil organizada e dos cidadâos 

na gestâo das politicas ptiblicas, programas,
1 projetos, planos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Seçâo III
Da Sustentabilidade Ambienta!

Ad. 14. Todas as açöes contempladas nesta Lei têm como
pressuposto a sustentabilidade ambiental, com o objetivo de assegurar ao Municîpio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessérios à qualidade de vida das geraçöes
atuais e futuras.1

l
t Art. 15. é dever do Poder Pûblico e da comunidade zelar pela proteçâo

ambiental em todo o territbrio do Municîpio, de acordo com as disposiçöes da Legislaçâo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniâo.

l
, seçâo IV1 Da Pr

eservaçâo do Patrimônio culturalj

Art. 16. O desenvolvimento de politicas de preservaçâo do patrimônioI
I cultural do Municipio de Montenegro visa à proteçâo

, recuperaçâo e conservaçâo dos
bens culturais.

Parégrafo tinico. A politica de preservaçâo do patrimônio cultural
incorporaré os instrumentos fnstituidos pelo Plano Diretor

, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TiTULO 11
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. O Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento:

I - desenvolvimento social;
11 - desenvolvimento econ-omico;
lI1 - desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentérias
, os

orçamentos anuais e os planos setoriais devem ser elaborados em consonância com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

CAPITULO I
Do DESENVOLVIMENTO soclAu
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. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete do Pre eito

Art. 13. Devera ser respeitada a participacao das entidades da
sociedade civil organizada e dos cidadaos na gestao das poiiticas publicas, programas,
projetos, pianos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Secao |||
Da Sustentabilidade Ambiental

Art. 14. Todas as acoes contempiadas nesta Lei tém como
pressuposto a sustentabilidade ambientai, com o objetivo de assegurar ao Municipio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessaries a qualidade de vida das geracées
atuais e futuras.

Art. 15. E dever do Poder Publico e da comunidade zelar pela protecao
ambiental em todo o territério do Municipio, de acordo com as disposicoes da Legislacéo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniao.

Secao IV
Da Preservagao do Patrimonio Cultural

Art. 16. O desenvolvimento de poiiticas de preservacao do patrimonio
cultural do Municipio de Montenegro visa a proteqao, recuperacao e conservacao dos
bens culturais.

Parégrafo (mice. A politica de preservagao do patriménio cultural
incorporara os instrumentos instituidos peio Plano Diretor, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TlTULO ii
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. 0 Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento: -

I — desenvolvimento social;
I| - desenvolvimento econémico;
lli — desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Pianos Plurianuais. as Leis de Diretrizes Orcamentérias, os
orcamentos anuais e 05 pianos setoriais devem ser elaborados em consonancia com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

O CAPlTULO I
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

“DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO GIMP! MS RRTES
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1 Art. 13. Deveré ser respeitada a participaçâo das entidades da
j
l sociedade civil organizada e dos cidadâos 

na gestâo das politicas ptiblicas, programas,
1 projetos, planos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Seçâo III
Da Sustentabilidade Ambienta!

Ad. 14. Todas as açöes contempladas nesta Lei têm como
pressuposto a sustentabilidade ambiental, com o objetivo de assegurar ao Municîpio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessérios à qualidade de vida das geraçöes
atuais e futuras.1

l
t Art. 15. é dever do Poder Pûblico e da comunidade zelar pela proteçâo

ambiental em todo o territbrio do Municîpio, de acordo com as disposiçöes da Legislaçâo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniâo.

l
, seçâo IV1 Da Pr

eservaçâo do Patrimônio culturalj

Art. 16. O desenvolvimento de politicas de preservaçâo do patrimônioI
I cultural do Municipio de Montenegro visa à proteçâo

, recuperaçâo e conservaçâo dos
bens culturais.

Parégrafo tinico. A politica de preservaçâo do patrimônio cultural
incorporaré os instrumentos fnstituidos pelo Plano Diretor

, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TiTULO 11
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. O Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento:

I - desenvolvimento social;
11 - desenvolvimento econ-omico;
lI1 - desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentérias
, os

orçamentos anuais e os planos setoriais devem ser elaborados em consonância com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

CAPITULO I
Do DESENVOLVIMENTO soclAu
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1 Art. 13. Deveré ser respeitada a participaçâo das entidades da
j
l sociedade civil organizada e dos cidadâos 

na gestâo das politicas ptiblicas, programas,
1 projetos, planos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Seçâo III
Da Sustentabilidade Ambienta!

Ad. 14. Todas as açöes contempladas nesta Lei têm como
pressuposto a sustentabilidade ambiental, com o objetivo de assegurar ao Municîpio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessérios à qualidade de vida das geraçöes
atuais e futuras.1

l
t Art. 15. é dever do Poder Pûblico e da comunidade zelar pela proteçâo

ambiental em todo o territbrio do Municîpio, de acordo com as disposiçöes da Legislaçâo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniâo.

l
, seçâo IV1 Da Pr

eservaçâo do Patrimônio culturalj

Art. 16. O desenvolvimento de politicas de preservaçâo do patrimônioI
I cultural do Municipio de Montenegro visa à proteçâo

, recuperaçâo e conservaçâo dos
bens culturais.

Parégrafo tinico. A politica de preservaçâo do patrimônio cultural
incorporaré os instrumentos fnstituidos pelo Plano Diretor

, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TiTULO 11
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. O Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento:

I - desenvolvimento social;
11 - desenvolvimento econ-omico;
lI1 - desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Planos Plurianuais, as Leis de Diretrizes Orçamentérias
, os

orçamentos anuais e os planos setoriais devem ser elaborados em consonância com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

CAPITULO I
Do DESENVOLVIMENTO soclAu
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. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete do Pre eito

Art. 13. Devera ser respeitada a participacao das entidades da
sociedade civil organizada e dos cidadaos na gestao das poiiticas publicas, programas,
projetos, pianos, diretrizes e prioridades decorrentes deste Plano Diretor.

Secao |||
Da Sustentabilidade Ambiental

Art. 14. Todas as acoes contempiadas nesta Lei tém como
pressuposto a sustentabilidade ambientai, com o objetivo de assegurar ao Municipio de
Montenegro os recursos naturais bésicos necessaries a qualidade de vida das geracées
atuais e futuras.

Art. 15. E dever do Poder Publico e da comunidade zelar pela protecao
ambiental em todo o territério do Municipio, de acordo com as disposicoes da Legislacéo
Municipal e das normas adotadas pelo Estado e Uniao.

Secao IV
Da Preservagao do Patrimonio Cultural

Art. 16. O desenvolvimento de poiiticas de preservacao do patrimonio
cultural do Municipio de Montenegro visa a proteqao, recuperacao e conservacao dos
bens culturais.

Parégrafo (mice. A politica de preservagao do patriménio cultural
incorporara os instrumentos instituidos peio Plano Diretor, bem como mecanismos
fiscais e tributérios.

TlTULO ii
DOS EIXOS DE DESENVOLVIMENTO, SEUS OBJETIVOS E DIRETRIZES

Art. 17. 0 Plano Diretor estrutura-se em quatro eixos de
desenvolvimento: -

I — desenvolvimento social;
I| - desenvolvimento econémico;
lli — desenvolvimento territorial e ambiental;
IV - desenvolvimento institucional.

Art. 18. Os Pianos Plurianuais. as Leis de Diretrizes Orcamentérias, os
orcamentos anuais e 05 pianos setoriais devem ser elaborados em consonancia com os
principios, objetivos e diretrizes fixados no Plano Diretor.

O CAPlTULO I
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscaré atingir os
seguintes objetivos'.

I - bem-estar do cidadâo e a melhoria da qualidade de vida;
11 - acesso à rede de ensino e serviços essenciais de sathde, quei

ncluam saneamento',
lII - acesso da populaçâo residente em éreas irregulares e de risco

ambiental às condiçöes bésicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social'.

I - implantar programas e projetos habitacionais a partir da
caracterizaçâo das éreas irregulares ou degradadas, estabelecendo critérios de
regularizaç-ao, urbanizaçâo, recuperaçâo e infra-estrutura de serviços essenciais',

11 - definir zonas especiais de interesse social para construçâo de
moradias;

III - promover a expansâo da rede de unidades bésicas de saûde,
garantindo a cobertura de atendimento igualitério em todo o territôrio municipal;

IV - expandir a rede de ensino fundamental e infantil, possibilitando o
acesso igualitàrio às unidades de ensino em todo o territôrio municipal, definindo âreas hde abrangências das escolas em relaçâo ao Iocal de moradia do educando', 

i1 Vv I-1Xi Pma; ad ni rtaa Jordeed ed O/efllkgtlmep ' suilitae' ''ma d e trata me n to d e e sg oto '
j sanitério;
) VII - implementar o planejamento integrado das éreas de atuaçâo
l social, principalmente habitaçâo, satide e educalo.1 

.

l'
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:DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

Art. 21. O desenvolvimento econômico de Montenegro deveré ser 
y1 ido de forma equilibrada par

a atingir os seguintes objetivos: )promov1 I - diversidade econômica; '
11 - oferta de bens, serviços, trabalho e renda para a poqulaçâo local; '
IlI - receitas suficientes para o financiamento do setor publico', l
IV - uso racional e sustentével dos recursos naturais. lj 2

! I
iA

rt. 22. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes t
diretrizes orientadoras da polftica de desenvolvimento econômico: 

.1 I - atrair investimentos produtivos', ii 11 -  fortalecer o sistema empresarial Iocat com foco na escala regional', Ei 
1II - fortalecer os setores econômicos deprimidos', '1 i

) IV - promover o turismo vinculado às questöes sôcio-ambientais, kj' explorando o potencial adistico e cultural'
, i

V - estimular a modernizaçâo da atividade econômica rural com base l1 y
f na agricultura familiar e na ajroindtistria; j1

VI - estlmular a qualificaçâo de força de trabalho e o j1 .j empreendedorismo, t
1 VI1 - promover o respeito à legislaçâo ambiental'

, k1 ;
1 1.
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Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscara atingir os
seguintes objetivos:

| —— bem-estar do cidadao e a melhoria da qualidade de vida;
|| — acesso a rede de ensino e servicos essenciais de saflde, que

incluam saneamento;
l|| — acesso da populacao residente em areas irregulares e de risco

ambiental as condicdes basicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social:

I — implantar programas e projetos habitacionais a partir da
caracterizacao das areas irregulares ou degradadas, estabelecendo critérios de
regularizacao, urbanizacao, recuperacao e infra-estrutura de services essenciais;

ll — definir zonas especials de interesse social para construcao de
moradias;

lll — promover a expansao da rede de unidades basicas de saUde,
garantindo a cobertura de atendimento igualitério em todo o territério municipal;

IV — expandir a rede de ensino fundamental e infantil, possibilitando o
acesso igualitério as unidades de ensino em todo o terrltérlo municipal, definindo areas
de abrangéncias das escolas em relacao ao local de moradia do educando;

V — expandir a rede de drenagem pluvial;
VI — implantar rede de coleta e sistema de tratamento de esgoto

sanitario;
V|l — implementar o planejamento integrado das areas de atuacao

social, principalmente habitacéo, saude e educacao.

CAPlTULO U
DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Art. 21. O desenvolvimento economico de Montenegro deveré ser
promovido de forma equilibrada para atingir os seguintes objetivos:

| — diversidade economica;
ll — oferta de bens, servicos, trabalho e renda para a populagao local;
lll — receltas suficientes para o financiamento do setor pl'Jblico;
IV — uso racional e sustentével dos recursos naturals.

Art. 22. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da polltica de desenvolvimento econémico:

| — atrair investimentos produtlvos;
ll — fortalecer o sistema empresarial local com foco na escala regional;
lll — fortalecer os setores econémicos deprimidos;
lV — promover o turismo vinculado as questdes sécio-ambientais,

explorando o potencial artistico e cultural;
V — estimular a modernizacao da atividade econémica rural com base

na agricultura familiar e na agroindflstria;
VI — estimular a qualificacao de forca de trabalho e o

empreendedorismo;
Vll — promover o respeito a legislacao ambiental;
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q. %.
- /
$

. xy wa, -z v,. j
ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO1,. (i, 4'c caçinctc 
to ïvye citoCp 1p *'

- 8 .
p* @.* 

w. * .@

Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscaré atingir os
seguintes objetivos'.

I - bem-estar do cidadâo e a melhoria da qualidade de vida;
11 - acesso à rede de ensino e serviços essenciais de sathde, quei

ncluam saneamento',
lII - acesso da populaçâo residente em éreas irregulares e de risco

ambiental às condiçöes bésicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social'.

I - implantar programas e projetos habitacionais a partir da
caracterizaçâo das éreas irregulares ou degradadas, estabelecendo critérios de
regularizaç-ao, urbanizaçâo, recuperaçâo e infra-estrutura de serviços essenciais',

11 - definir zonas especiais de interesse social para construçâo de
moradias;

III - promover a expansâo da rede de unidades bésicas de saûde,
garantindo a cobertura de atendimento igualitério em todo o territôrio municipal;

IV - expandir a rede de ensino fundamental e infantil, possibilitando o
acesso igualitàrio às unidades de ensino em todo o territôrio municipal, definindo âreas hde abrangências das escolas em relaçâo ao Iocal de moradia do educando', 

i1 Vv I-1Xi Pma; ad ni rtaa Jordeed ed O/efllkgtlmep ' suilitae' ''ma d e trata me n to d e e sg oto '
j sanitério;
) VII - implementar o planejamento integrado das éreas de atuaçâo
l social, principalmente habitaçâo, satide e educalo.1 
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:DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

Art. 21. O desenvolvimento econômico de Montenegro deveré ser 
y1 ido de forma equilibrada par

a atingir os seguintes objetivos: )promov1 I - diversidade econômica; '
11 - oferta de bens, serviços, trabalho e renda para a poqulaçâo local; '
IlI - receitas suficientes para o financiamento do setor publico', l
IV - uso racional e sustentével dos recursos naturais. lj 2
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rt. 22. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes t
diretrizes orientadoras da polftica de desenvolvimento econômico: 

.1 I - atrair investimentos produtivos', ii 11 -  fortalecer o sistema empresarial Iocat com foco na escala regional', Ei 
1II - fortalecer os setores econômicos deprimidos', '1 i

) IV - promover o turismo vinculado às questöes sôcio-ambientais, kj' explorando o potencial adistico e cultural'
, i

V - estimular a modernizaçâo da atividade econômica rural com base l1 y
f na agricultura familiar e na ajroindtistria; j1

VI - estlmular a qualificaçâo de força de trabalho e o j1 .j empreendedorismo, t
1 VI1 - promover o respeito à legislaçâo ambiental'
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Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscaré atingir os
seguintes objetivos'.

I - bem-estar do cidadâo e a melhoria da qualidade de vida;
11 - acesso à rede de ensino e serviços essenciais de sathde, quei

ncluam saneamento',
lII - acesso da populaçâo residente em éreas irregulares e de risco

ambiental às condiçöes bésicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social'.
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Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscara atingir os
seguintes objetivos:

| —— bem-estar do cidadao e a melhoria da qualidade de vida;
|| — acesso a rede de ensino e servicos essenciais de saflde, que

incluam saneamento;
l|| — acesso da populacao residente em areas irregulares e de risco

ambiental as condicdes basicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social:

I — implantar programas e projetos habitacionais a partir da
caracterizacao das areas irregulares ou degradadas, estabelecendo critérios de
regularizacao, urbanizacao, recuperacao e infra-estrutura de services essenciais;

ll — definir zonas especials de interesse social para construcao de
moradias;

lll — promover a expansao da rede de unidades basicas de saUde,
garantindo a cobertura de atendimento igualitério em todo o territério municipal;

IV — expandir a rede de ensino fundamental e infantil, possibilitando o
acesso igualitério as unidades de ensino em todo o terrltérlo municipal, definindo areas
de abrangéncias das escolas em relacao ao local de moradia do educando;

V — expandir a rede de drenagem pluvial;
VI — implantar rede de coleta e sistema de tratamento de esgoto

sanitario;
V|l — implementar o planejamento integrado das areas de atuacao

social, principalmente habitacéo, saude e educacao.

CAPlTULO U
DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Art. 21. O desenvolvimento economico de Montenegro deveré ser
promovido de forma equilibrada para atingir os seguintes objetivos:

| — diversidade economica;
ll — oferta de bens, servicos, trabalho e renda para a populagao local;
lll — receltas suficientes para o financiamento do setor pl'Jblico;
IV — uso racional e sustentével dos recursos naturals.

Art. 22. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da polltica de desenvolvimento econémico:

| — atrair investimentos produtlvos;
ll — fortalecer o sistema empresarial local com foco na escala regional;
lll — fortalecer os setores econémicos deprimidos;
lV — promover o turismo vinculado as questdes sécio-ambientais,

explorando o potencial artistico e cultural;
V — estimular a modernizacao da atividade econémica rural com base

na agricultura familiar e na agroindflstria;
VI — estimular a qualificacao de forca de trabalho e o

empreendedorismo;
Vll — promover o respeito a legislacao ambiental;
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Art. 19. O desenvolvimento social de Montenegro buscara atingir os
seguintes objetivos:

| —— bem-estar do cidadao e a melhoria da qualidade de vida;
|| — acesso a rede de ensino e servicos essenciais de saflde, que

incluam saneamento;
l|| — acesso da populacao residente em areas irregulares e de risco

ambiental as condicdes basicas de habitabilidade.

Art. 20. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da politica de desenvolvimento social:

I — implantar programas e projetos habitacionais a partir da
caracterizacao das areas irregulares ou degradadas, estabelecendo critérios de
regularizacao, urbanizacao, recuperacao e infra-estrutura de services essenciais;

ll — definir zonas especials de interesse social para construcao de
moradias;

lll — promover a expansao da rede de unidades basicas de saUde,
garantindo a cobertura de atendimento igualitério em todo o territério municipal;

IV — expandir a rede de ensino fundamental e infantil, possibilitando o
acesso igualitério as unidades de ensino em todo o terrltérlo municipal, definindo areas
de abrangéncias das escolas em relacao ao local de moradia do educando;

V — expandir a rede de drenagem pluvial;
VI — implantar rede de coleta e sistema de tratamento de esgoto

sanitario;
V|l — implementar o planejamento integrado das areas de atuacao

social, principalmente habitacéo, saude e educacao.

CAPlTULO U
DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Art. 21. O desenvolvimento economico de Montenegro deveré ser
promovido de forma equilibrada para atingir os seguintes objetivos:

| — diversidade economica;
ll — oferta de bens, servicos, trabalho e renda para a populagao local;
lll — receltas suficientes para o financiamento do setor pl'Jblico;
IV — uso racional e sustentével dos recursos naturals.

Art. 22. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras da polltica de desenvolvimento econémico:

| — atrair investimentos produtlvos;
ll — fortalecer o sistema empresarial local com foco na escala regional;
lll — fortalecer os setores econémicos deprimidos;
lV — promover o turismo vinculado as questdes sécio-ambientais,

explorando o potencial artistico e cultural;
V — estimular a modernizacao da atividade econémica rural com base

na agricultura familiar e na agroindflstria;
VI — estimular a qualificacao de forca de trabalho e o

empreendedorismo;
Vll — promover o respeito a legislacao ambiental;
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VIII - estimular iniciativas econômicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidéria.

CAPITULO IIIl 
IMENTO TERRITORIAL E AMBIENTALDO DESENVOLV

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupaçâo do territôrio do Municîpio, com os seguintes objetivos'.

I - uso e ocupaçâo ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexistência entre atividades diversas subordinadas a parâmetros ambientais e de
proteçâo da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento',

11 - ofeda de éreas para uso residencial',l III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizaçâo na
prestaçâo de serviços para o meio rural;

IV - proteNo dos bens culturais e ambientais.

Ad. 24. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

I - estabelecer o ordenamento do uso e ocupaçâo do solo na forma de1 macrozoneamento e zoneamento urbano;
11 - instituir normatizaçâo de parcelamento do solo e dotar o Poder

Ptiblico de meio para sua aplicaçâo;
III - estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de

planejamento e organizaçâo das redes de equipamentos pûblicos e serviços;
IV - estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de 'j

planejamento joliticas e açöes integradas para o esgotamento sanitério, drenagem, ;.
coleta e disposlçâo final dos residuos; jV -  promover prioritariamente a ocupaçâo dos vazios urbanos em
éreas jé dotadas de infra-estrutura',

VI - revitalizar e requalificar a érea comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres',

VII - consolidar os centros de convivência dos bairros e sedes distritais )
taçâo de serviços, Iazer e acesso a serviços e informaçöes do @como espaços de pres i

Poder Pûblico;
VlIl - promover a preservaçâo, a proteçâo e a recuperaçâo do meio

ambiente e do patrimônio cultural;
IX - priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o 2

deslocamento de pedestres, veîculos nâo motorizados e o transporte coletivo. p

!
1CAPITULO IV

DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL l
:

Ad. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder Ptiblico Municipal de meios para cumprir suas funçöes,
especialmente a gestâo deste Plano Diretor. 'p
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VIII - estimular iniciativas econômicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidéria.

CAPITULO IIIl 
IMENTO TERRITORIAL E AMBIENTALDO DESENVOLV

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupaçâo do territôrio do Municîpio, com os seguintes objetivos'.

I - uso e ocupaçâo ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexistência entre atividades diversas subordinadas a parâmetros ambientais e de
proteçâo da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento',

11 - ofeda de éreas para uso residencial',l III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizaçâo na
prestaçâo de serviços para o meio rural;

IV - proteNo dos bens culturais e ambientais.

Ad. 24. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

I - estabelecer o ordenamento do uso e ocupaçâo do solo na forma de1 macrozoneamento e zoneamento urbano;
11 - instituir normatizaçâo de parcelamento do solo e dotar o Poder

Ptiblico de meio para sua aplicaçâo;
III - estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de

planejamento e organizaçâo das redes de equipamentos pûblicos e serviços;
IV - estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de 'j

planejamento joliticas e açöes integradas para o esgotamento sanitério, drenagem, ;.
coleta e disposlçâo final dos residuos; jV -  promover prioritariamente a ocupaçâo dos vazios urbanos em
éreas jé dotadas de infra-estrutura',

VI - revitalizar e requalificar a érea comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres',

VII - consolidar os centros de convivência dos bairros e sedes distritais )
taçâo de serviços, Iazer e acesso a serviços e informaçöes do @como espaços de pres i

Poder Pûblico;
VlIl - promover a preservaçâo, a proteçâo e a recuperaçâo do meio

ambiente e do patrimônio cultural;
IX - priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o 2

deslocamento de pedestres, veîculos nâo motorizados e o transporte coletivo. p

!
1CAPITULO IV

DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL l
:

Ad. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder Ptiblico Municipal de meios para cumprir suas funçöes,
especialmente a gestâo deste Plano Diretor. 'p
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VIIl — estimular iniciativas economicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidaria.

CAPlTULO Ill
DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBlENTAL

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupagao do territério do Municipio, com os seguintes objetivos:

I — uso e ocupacao ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexisténcia entre atividades diversas subordinadas a parémetros ambientais e de
protecao da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento;

ll — oferta de areas para uso residencial;
0 III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizacéo na

prestacao de serviqos para o meio rural;
IV — protecao dos bens culturais e ambientais.

Art. 24. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

l - estabelecer o ordenamento do uso e ocupagao do solo na forma de
macrozoneamento e zoneamento urbano;

ll — instituir normatizacao de parcelamento do solo e dotar o Poder
PI’Jblico de meio para sua aplicacao; '

lll — estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de
planejamento e organizacao das redes de equipamentos publicos e services;

lV — estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de
planejamento politicas e acées integradas para o esgotamento sanitario, drenagem,
coleta e disposicao final dos residuos;

V — promover prioritariamente a ocupacao dos vazios urbanos em
areas ja dotadas de infra-estrutura;

0 VI — revitalizar e requalificar a area comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres;

Vll — consolidar os centros de convivéncia dos bairros e sedes distritais
como espacos de prestacao de servicos, lazer e acesso a services e informacoes do
Poder Pl’Jblico;

Vlll — promover a preservacao, a protecao e a recuperacao do meio
ambiente e do patrimonio cultural;

IX — priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o
deslocamento de pedestres, veiculos néo motorizados e o transporte coletivo.

CAPlTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO |NST|TUC|ONAL

Art. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder PL'ibiico Municipal de meios para cumprir suas funcoes,
especialmente a gestao deste Plano Diretor.
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VIII - estimular iniciativas econômicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidéria.

CAPITULO IIIl 
IMENTO TERRITORIAL E AMBIENTALDO DESENVOLV

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupaçâo do territôrio do Municîpio, com os seguintes objetivos'.

I - uso e ocupaçâo ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexistência entre atividades diversas subordinadas a parâmetros ambientais e de
proteçâo da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento',

11 - ofeda de éreas para uso residencial',l III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizaçâo na
prestaçâo de serviços para o meio rural;

IV - proteNo dos bens culturais e ambientais.

Ad. 24. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

I - estabelecer o ordenamento do uso e ocupaçâo do solo na forma de1 macrozoneamento e zoneamento urbano;
11 - instituir normatizaçâo de parcelamento do solo e dotar o Poder

Ptiblico de meio para sua aplicaçâo;
III - estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de

planejamento e organizaçâo das redes de equipamentos pûblicos e serviços;
IV - estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de 'j

planejamento joliticas e açöes integradas para o esgotamento sanitério, drenagem, ;.
coleta e disposlçâo final dos residuos; jV -  promover prioritariamente a ocupaçâo dos vazios urbanos em
éreas jé dotadas de infra-estrutura',

VI - revitalizar e requalificar a érea comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres',

VII - consolidar os centros de convivência dos bairros e sedes distritais )
taçâo de serviços, Iazer e acesso a serviços e informaçöes do @como espaços de pres i

Poder Pûblico;
VlIl - promover a preservaçâo, a proteçâo e a recuperaçâo do meio

ambiente e do patrimônio cultural;
IX - priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o 2

deslocamento de pedestres, veîculos nâo motorizados e o transporte coletivo. p

!
1CAPITULO IV

DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL l
:

Ad. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder Ptiblico Municipal de meios para cumprir suas funçöes,
especialmente a gestâo deste Plano Diretor. 'p
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VIII - estimular iniciativas econômicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidéria.

CAPITULO IIIl 
IMENTO TERRITORIAL E AMBIENTALDO DESENVOLV

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupaçâo do territôrio do Municîpio, com os seguintes objetivos'.

I - uso e ocupaçâo ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexistência entre atividades diversas subordinadas a parâmetros ambientais e de
proteçâo da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento',

11 - ofeda de éreas para uso residencial',l III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizaçâo na
prestaçâo de serviços para o meio rural;

IV - proteNo dos bens culturais e ambientais.

Ad. 24. Para atingir estes objetivos sâo definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

I - estabelecer o ordenamento do uso e ocupaçâo do solo na forma de1 macrozoneamento e zoneamento urbano;
11 - instituir normatizaçâo de parcelamento do solo e dotar o Poder

Ptiblico de meio para sua aplicaçâo;
III - estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de

planejamento e organizaçâo das redes de equipamentos pûblicos e serviços;
IV - estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de 'j

planejamento joliticas e açöes integradas para o esgotamento sanitério, drenagem, ;.
coleta e disposlçâo final dos residuos; jV -  promover prioritariamente a ocupaçâo dos vazios urbanos em
éreas jé dotadas de infra-estrutura',

VI - revitalizar e requalificar a érea comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres',

VII - consolidar os centros de convivência dos bairros e sedes distritais )
taçâo de serviços, Iazer e acesso a serviços e informaçöes do @como espaços de pres i

Poder Pûblico;
VlIl - promover a preservaçâo, a proteçâo e a recuperaçâo do meio

ambiente e do patrimônio cultural;
IX - priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o 2

deslocamento de pedestres, veîculos nâo motorizados e o transporte coletivo. p

!
1CAPITULO IV

DO DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL l
:

Ad. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder Ptiblico Municipal de meios para cumprir suas funçöes,
especialmente a gestâo deste Plano Diretor. 'p
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VIIl — estimular iniciativas economicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidaria.

CAPlTULO Ill
DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBlENTAL

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupagao do territério do Municipio, com os seguintes objetivos:

I — uso e ocupacao ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexisténcia entre atividades diversas subordinadas a parémetros ambientais e de
protecao da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento;

ll — oferta de areas para uso residencial;
0 III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizacéo na

prestacao de serviqos para o meio rural;
IV — protecao dos bens culturais e ambientais.

Art. 24. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

l - estabelecer o ordenamento do uso e ocupagao do solo na forma de
macrozoneamento e zoneamento urbano;

ll — instituir normatizacao de parcelamento do solo e dotar o Poder
PI’Jblico de meio para sua aplicacao; '

lll — estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de
planejamento e organizacao das redes de equipamentos publicos e services;

lV — estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de
planejamento politicas e acées integradas para o esgotamento sanitario, drenagem,
coleta e disposicao final dos residuos;

V — promover prioritariamente a ocupacao dos vazios urbanos em
areas ja dotadas de infra-estrutura;

0 VI — revitalizar e requalificar a area comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres;

Vll — consolidar os centros de convivéncia dos bairros e sedes distritais
como espacos de prestacao de servicos, lazer e acesso a services e informacoes do
Poder Pl’Jblico;

Vlll — promover a preservacao, a protecao e a recuperacao do meio
ambiente e do patrimonio cultural;

IX — priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o
deslocamento de pedestres, veiculos néo motorizados e o transporte coletivo.

CAPlTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO |NST|TUC|ONAL

Art. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder PL'ibiico Municipal de meios para cumprir suas funcoes,
especialmente a gestao deste Plano Diretor.
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VIIl — estimular iniciativas economicas com foco no cooperativismo,
associativismo e economia solidaria.

CAPlTULO Ill
DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBlENTAL

Art. 23. O desenvolvimento territorial de Montenegro visa promover
uma melhor ocupagao do territério do Municipio, com os seguintes objetivos:

I — uso e ocupacao ordenados do solo urbano, possibilitando a
coexisténcia entre atividades diversas subordinadas a parémetros ambientais e de
protecao da paisagem, conforme estabelecido na lei de zoneamento;

ll — oferta de areas para uso residencial;
0 III - fortalecimento de sedes distritais para descentralizacéo na

prestacao de serviqos para o meio rural;
IV — protecao dos bens culturais e ambientais.

Art. 24. Para atingir estes objetivos sao definidas as seguintes
diretrizes orientadoras do desenvolvimento territorial:

l - estabelecer o ordenamento do uso e ocupagao do solo na forma de
macrozoneamento e zoneamento urbano;

ll — instituir normatizacao de parcelamento do solo e dotar o Poder
PI’Jblico de meio para sua aplicacao; '

lll — estabelecer o bairro e as sedes distritais como referencial de
planejamento e organizacao das redes de equipamentos publicos e services;

lV — estabelecer as bacias hidrogréficas como referencial de
planejamento politicas e acées integradas para o esgotamento sanitario, drenagem,
coleta e disposicao final dos residuos;

V — promover prioritariamente a ocupacao dos vazios urbanos em
areas ja dotadas de infra-estrutura;

0 VI — revitalizar e requalificar a area comercial central da cidade,
estabelecendo prioridade para o deslocamento de pedestres;

Vll — consolidar os centros de convivéncia dos bairros e sedes distritais
como espacos de prestacao de servicos, lazer e acesso a services e informacoes do
Poder Pl’Jblico;

Vlll — promover a preservacao, a protecao e a recuperacao do meio
ambiente e do patrimonio cultural;

IX — priorizar, no Plano Municipal de Mobilidade e Acessibilidade, o
deslocamento de pedestres, veiculos néo motorizados e o transporte coletivo.

CAPlTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO |NST|TUC|ONAL

Art. 25. O desenvolvimento institucional do Municipio de Montenegro
visa dotar o Poder PL'ibiico Municipal de meios para cumprir suas funcoes,
especialmente a gestao deste Plano Diretor.
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Art. 26. Para atingir este objetivo sâo definidas as seguintes diretrizes
orientadoras do desenvolvimento institucional'.

I - implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e$ 
participativo;

11 - instrumentalizar a Administraçâo Ptiblica para a gestâo territorial
integrada',

III - incentivar processos padicipativos, incorporando novos padröes
de articulaçâo entre poder ptiblico e comunidade local',

IV - construir base de informaçöes integrada possibilitando acesso
pûblico.

TITULO IIl
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para o ordenamento territorial fica definido:
I - Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relaçâo entre

fatores naturais e antrôpicos;
11 - Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizaçâo e o padrâo de uso e ocupaçâo desejével para as
mesmas.l

l .

Art. 28. A delimitaçâo das zonas urbanas, bem como os parâmetros de
ocupaçâo da érea da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do Solo Urbano.

CAPITULO I
DO MACROZONEAMENTO

Ad. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de j
ordenamento do territôrio e tem como objetivo definir diretrizes para a integraçâo gh
armônica entre a proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental e as atividades pl 
antr6picas. 7
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;Art. 30. O territôrio do Municfpio de Montenegro fica dividido nas
seguintes macrozonas:

l - Macrozona de Expansâo lndustrial Metropolitana',
11 - Macrozona de Interesse ambiental;
III - Macrozona Rural;

IV - Macrozona Urbana. 'k
Parégrafo ùnico. A delimitaçâo das macrozonas do Municfpio de) Montenegro, bem como as propostas de uso e ocupaçâo para essas éreas estâo

1 indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei..1

( i
I
j .'

t

éi--
! /,9c6 (ikc/tlt, p()E MxGtIE: trtyE klpht''
1 :ûjTEjs9,: tI;);! ;)$ )r!!1
i
à Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594
j .
1

.. 1.

4 $
- x w .vL.%.js-'. .*

' *' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTENEGRO!.-è-' C' 'c saçinetc J'n vrye cfs1*Cp 19
- 8

.. . '. - y @. **

Art. 26. Para atingir este objetivo sâo definidas as seguintes diretrizes
orientadoras do desenvolvimento institucional'.

I - implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e$ 
participativo;

11 - instrumentalizar a Administraçâo Ptiblica para a gestâo territorial
integrada',

III - incentivar processos padicipativos, incorporando novos padröes
de articulaçâo entre poder ptiblico e comunidade local',

IV - construir base de informaçöes integrada possibilitando acesso
pûblico.

TITULO IIl
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para o ordenamento territorial fica definido:
I - Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relaçâo entre

fatores naturais e antrôpicos;
11 - Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizaçâo e o padrâo de uso e ocupaçâo desejével para as
mesmas.l

l .

Art. 28. A delimitaçâo das zonas urbanas, bem como os parâmetros de
ocupaçâo da érea da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do Solo Urbano.

CAPITULO I
DO MACROZONEAMENTO

Ad. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de j
ordenamento do territôrio e tem como objetivo definir diretrizes para a integraçâo gh
armônica entre a proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental e as atividades pl 
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;Art. 30. O territôrio do Municfpio de Montenegro fica dividido nas
seguintes macrozonas:

l - Macrozona de Expansâo lndustrial Metropolitana',
11 - Macrozona de Interesse ambiental;
III - Macrozona Rural;

IV - Macrozona Urbana. 'k
Parégrafo ùnico. A delimitaçâo das macrozonas do Municfpio de) Montenegro, bem como as propostas de uso e ocupaçâo para essas éreas estâo
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Art. 26. Para atingir este objetivo sac definidas as seguintes diretrizesorientadoras do desenvolvimento institucional:
| — implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e

participativo;
|| — instrumentalizar a Administracao Publica para a gestao territorial

integrada;
||l — incentivar processos participativos, incorporando novos padroes

de articulacao entre poder publico e comunidade local;
IV — construir base de informacoes integrada possibilitando acesso

publico.

TlTULO “I
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para 0 ordenamento territorial fica definido:
| — Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relagao entre

fatores naturais e antrépicos;
|l — Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizacao e o padrao de uso e ocupacao desejavel para asmesmas.

Art. 28. A delimitacao das zonas urbanas, bem como os parametros de
ocupacao da area da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupacao do Solo Urbano.

CAPiTULO l
DO MACROZONEAMENTO

Art. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de
ordenamento do territério e tem como objetivo definir diretrizes para a integracao
harmonica entre a protecao e conservacao do patrimc‘mio ambiental e as atividades
antropicas.

Art. 30. O territério do Municipio de Montenegro fica dividido nasseguintes macrozonas:
| — Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana;
ll — Macrozona de lnteresse ambiental;
iii -— Macrozona Rural;
iV —— Macrozona Urbana.

Parégrafo (mice A delimitacao das macrozonas do Municipio de
Montenegro, bem come as propostas de uso e ocupacao para essas éreas estao
indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei.
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Art. 26. Para atingir este objetivo sâo definidas as seguintes diretrizes
orientadoras do desenvolvimento institucional'.

I - implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e$ 
participativo;

11 - instrumentalizar a Administraçâo Ptiblica para a gestâo territorial
integrada',

III - incentivar processos padicipativos, incorporando novos padröes
de articulaçâo entre poder ptiblico e comunidade local',

IV - construir base de informaçöes integrada possibilitando acesso
pûblico.

TITULO IIl
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para o ordenamento territorial fica definido:
I - Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relaçâo entre

fatores naturais e antrôpicos;
11 - Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizaçâo e o padrâo de uso e ocupaçâo desejével para as
mesmas.l

l .

Art. 28. A delimitaçâo das zonas urbanas, bem como os parâmetros de
ocupaçâo da érea da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do Solo Urbano.

CAPITULO I
DO MACROZONEAMENTO

Ad. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de j
ordenamento do territôrio e tem como objetivo definir diretrizes para a integraçâo gh
armônica entre a proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental e as atividades pl 
antr6picas. 7
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;Art. 30. O territôrio do Municfpio de Montenegro fica dividido nas
seguintes macrozonas:

l - Macrozona de Expansâo lndustrial Metropolitana',
11 - Macrozona de Interesse ambiental;
III - Macrozona Rural;

IV - Macrozona Urbana. 'k
Parégrafo ùnico. A delimitaçâo das macrozonas do Municfpio de) Montenegro, bem como as propostas de uso e ocupaçâo para essas éreas estâo

1 indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei..1
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Art. 26. Para atingir este objetivo sâo definidas as seguintes diretrizes
orientadoras do desenvolvimento institucional'.

I - implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e$ 
participativo;

11 - instrumentalizar a Administraçâo Ptiblica para a gestâo territorial
integrada',

III - incentivar processos padicipativos, incorporando novos padröes
de articulaçâo entre poder ptiblico e comunidade local',

IV - construir base de informaçöes integrada possibilitando acesso
pûblico.

TITULO IIl
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para o ordenamento territorial fica definido:
I - Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relaçâo entre

fatores naturais e antrôpicos;
11 - Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizaçâo e o padrâo de uso e ocupaçâo desejével para as
mesmas.l

l .

Art. 28. A delimitaçâo das zonas urbanas, bem como os parâmetros de
ocupaçâo da érea da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do Solo Urbano.

CAPITULO I
DO MACROZONEAMENTO

Ad. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de j
ordenamento do territôrio e tem como objetivo definir diretrizes para a integraçâo gh
armônica entre a proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental e as atividades pl 
antr6picas. 7
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;Art. 30. O territôrio do Municfpio de Montenegro fica dividido nas
seguintes macrozonas:

l - Macrozona de Expansâo lndustrial Metropolitana',
11 - Macrozona de Interesse ambiental;
III - Macrozona Rural;

IV - Macrozona Urbana. 'k
Parégrafo ùnico. A delimitaçâo das macrozonas do Municfpio de) Montenegro, bem como as propostas de uso e ocupaçâo para essas éreas estâo

1 indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei..1
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Art. 26. Para atingir este objetivo sac definidas as seguintes diretrizesorientadoras do desenvolvimento institucional:
| — implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e

participativo;
|| — instrumentalizar a Administracao Publica para a gestao territorial

integrada;
||l — incentivar processos participativos, incorporando novos padroes

de articulacao entre poder publico e comunidade local;
IV — construir base de informacoes integrada possibilitando acesso

publico.

TlTULO “I
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para 0 ordenamento territorial fica definido:
| — Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relagao entre

fatores naturais e antrépicos;
|l — Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizacao e o padrao de uso e ocupacao desejavel para asmesmas.

Art. 28. A delimitacao das zonas urbanas, bem como os parametros de
ocupacao da area da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupacao do Solo Urbano.

CAPiTULO l
DO MACROZONEAMENTO

Art. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de
ordenamento do territério e tem como objetivo definir diretrizes para a integracao
harmonica entre a protecao e conservacao do patrimc‘mio ambiental e as atividades
antropicas.

Art. 30. O territério do Municipio de Montenegro fica dividido nasseguintes macrozonas:
| — Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana;
ll — Macrozona de lnteresse ambiental;
iii -— Macrozona Rural;
iV —— Macrozona Urbana.

Parégrafo (mice A delimitacao das macrozonas do Municipio de
Montenegro, bem come as propostas de uso e ocupacao para essas éreas estao
indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei.
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Art. 26. Para atingir este objetivo sac definidas as seguintes diretrizesorientadoras do desenvolvimento institucional:
| — implementar e consolidar sistema de planejamento integrado e

participativo;
|| — instrumentalizar a Administracao Publica para a gestao territorial

integrada;
||l — incentivar processos participativos, incorporando novos padroes

de articulacao entre poder publico e comunidade local;
IV — construir base de informacoes integrada possibilitando acesso

publico.

TlTULO “I
DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

Art. 27. Para 0 ordenamento territorial fica definido:
| — Macrozoneamento municipal, que considera a inter-relagao entre

fatores naturais e antrépicos;
|l — Zoneamento urbano, que define e delimita zonas urbanas de

acordo com o grau de urbanizacao e o padrao de uso e ocupacao desejavel para asmesmas.

Art. 28. A delimitacao das zonas urbanas, bem como os parametros de
ocupacao da area da sede urbana do Municipio de Montenegro, é definida na Lei
Municipal de Zoneamento de Uso e Ocupacao do Solo Urbano.

CAPiTULO l
DO MACROZONEAMENTO

Art. 29. O Macrozoneamento fixa as regras fundamentais de
ordenamento do territério e tem como objetivo definir diretrizes para a integracao
harmonica entre a protecao e conservacao do patrimc‘mio ambiental e as atividades
antropicas.

Art. 30. O territério do Municipio de Montenegro fica dividido nasseguintes macrozonas:
| — Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana;
ll — Macrozona de lnteresse ambiental;
iii -— Macrozona Rural;
iV —— Macrozona Urbana.

Parégrafo (mice A delimitacao das macrozonas do Municipio de
Montenegro, bem come as propostas de uso e ocupacao para essas éreas estao
indicados nos anexos, partes integrantes desta Lei.
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1 oa uacrozona de sxpasnesltollndustrial uetropolitana
i

j Art. 31. Fica definida como Macrozona de Expansâo lndustrial9, Metropolitana aquela caracterizada como reserva de érea com potencial Iogistico para
( suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parâgrafo tinico. Para a Macrozona de Expansâo lndustrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

I - reserva de ârea para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

11 - expansâo de serviços e infra-estrutura que viabilizem o uso
industrial;

III - prevençâo à implantaçâo de usos incompatîveis com o uso
industrial',

IV - utilizaçâo integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 1 16, pela RS 124 e pela BR 386.

Seçâo 11
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental o
conjunto das éreas necessérias à preservaçâo dos recursos naturais e da paisagem e à
salvaguarda do equilibrio ecolôgico Iocal e regional.

Parégrafo ûnico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos'.

I - aumento da taxa de permeabilidade do solo;j 11 - proteçâo e ampliaçâo da cobertura vegetal',
III - desestîmulo ao adensamento de atividades antrôpicas nas éreas

localizadas às margens do Rio Caî, para que se garantam o escoamento das âguas e a
minimizaçâo dos prejuizos decorrentes das enchentes',

IV - incentivo ao desenvolvimento de éreas de lazer ambiental e ao
ecoturismo',

V - estimulo à criaçâo de Reservas Padiculares do Patrimônio Natural
-  RPPN;

Vl - garantia da integridade das Areas de Preservaçâo Permanente -
APPS, mediante seu cadastramento, delimitaçâo precisa e monitoramento.

Seçâo III
Da Macrozona Rural

Ad. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formada
pelas éreas do territôrio municipal com uso rural nâo Iocalizadas dentro do perimetro
urbano.
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1 oa uacrozona de sxpasnesltollndustrial uetropolitana
i

j Art. 31. Fica definida como Macrozona de Expansâo lndustrial9, Metropolitana aquela caracterizada como reserva de érea com potencial Iogistico para
( suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parâgrafo tinico. Para a Macrozona de Expansâo lndustrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

I - reserva de ârea para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

11 - expansâo de serviços e infra-estrutura que viabilizem o uso
industrial;

III - prevençâo à implantaçâo de usos incompatîveis com o uso
industrial',

IV - utilizaçâo integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 1 16, pela RS 124 e pela BR 386.

Seçâo 11
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental o
conjunto das éreas necessérias à preservaçâo dos recursos naturais e da paisagem e à
salvaguarda do equilibrio ecolôgico Iocal e regional.

Parégrafo ûnico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos'.

I - aumento da taxa de permeabilidade do solo;j 11 - proteçâo e ampliaçâo da cobertura vegetal',
III - desestîmulo ao adensamento de atividades antrôpicas nas éreas

localizadas às margens do Rio Caî, para que se garantam o escoamento das âguas e a
minimizaçâo dos prejuizos decorrentes das enchentes',

IV - incentivo ao desenvolvimento de éreas de lazer ambiental e ao
ecoturismo',

V - estimulo à criaçâo de Reservas Padiculares do Patrimônio Natural
-  RPPN;

Vl - garantia da integridade das Areas de Preservaçâo Permanente -
APPS, mediante seu cadastramento, delimitaçâo precisa e monitoramento.

Seçâo III
Da Macrozona Rural

Ad. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formada
pelas éreas do territôrio municipal com uso rural nâo Iocalizadas dentro do perimetro
urbano.
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Segao |
Da Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana

Art. 31. Fica definida oomo Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana aquela caracterizada oomo reserva de area corn potencial logistico para
suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parégrafo unico. Para a Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

| — reserva de area para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

Il — expanséo de servigos e infra-estrutura que viabilizem 0 use
industrial;

O ”I — prevengao a implantagéo de usos incompativeis com 0 use
industrial;

IV — utilizagao integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 116, pela RS 124 e pela BR 386.

Segao II
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental oconjunto das areas necessérias a preservagao dos recursos naturais e da paisagem e a
salvaguarda do equilibrio ecolégico local e regional.

Paragrafo unico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos:

| — aumento da taxa de permeabilidade do solo;
ll — protegéo e ampliagao da cobertura vegetal;
llI — desestimulo ao adensamento de atividades antrépicas nas areas

6 localizadas as margens do Rio Cal, para que se garantam o escoamento das aguas e a
minimizaoao dos prejuizos decorrentes das enchentes;

IV — incentivo ao desenvolvimento de areas de lazer ambiental e a0
ecoturismo;

V — estimulo a criagao de Reservas Particulares do Patriménio Natural— RPPN;
Vl — garantia da integridade das Areas de Preservagao Permanente —

APPs, mediante seu cadastramento, delimitaoao precisa e monitoramento.

Segao l I I
Da Macrozona Rural

Art. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formadapelas areas do territério municipal com uso rural néo localizadas dentro do perimetro
urbano.
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1 oa uacrozona de sxpasnesltollndustrial uetropolitana
i

j Art. 31. Fica definida como Macrozona de Expansâo lndustrial9, Metropolitana aquela caracterizada como reserva de érea com potencial Iogistico para
( suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parâgrafo tinico. Para a Macrozona de Expansâo lndustrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

I - reserva de ârea para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

11 - expansâo de serviços e infra-estrutura que viabilizem o uso
industrial;

III - prevençâo à implantaçâo de usos incompatîveis com o uso
industrial',

IV - utilizaçâo integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 1 16, pela RS 124 e pela BR 386.

Seçâo 11
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental o
conjunto das éreas necessérias à preservaçâo dos recursos naturais e da paisagem e à
salvaguarda do equilibrio ecolôgico Iocal e regional.

Parégrafo ûnico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos'.

I - aumento da taxa de permeabilidade do solo;j 11 - proteçâo e ampliaçâo da cobertura vegetal',
III - desestîmulo ao adensamento de atividades antrôpicas nas éreas

localizadas às margens do Rio Caî, para que se garantam o escoamento das âguas e a
minimizaçâo dos prejuizos decorrentes das enchentes',

IV - incentivo ao desenvolvimento de éreas de lazer ambiental e ao
ecoturismo',

V - estimulo à criaçâo de Reservas Padiculares do Patrimônio Natural
-  RPPN;

Vl - garantia da integridade das Areas de Preservaçâo Permanente -
APPS, mediante seu cadastramento, delimitaçâo precisa e monitoramento.

Seçâo III
Da Macrozona Rural

Ad. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formada
pelas éreas do territôrio municipal com uso rural nâo Iocalizadas dentro do perimetro
urbano.
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1 oa uacrozona de sxpasnesltollndustrial uetropolitana
i

j Art. 31. Fica definida como Macrozona de Expansâo lndustrial9, Metropolitana aquela caracterizada como reserva de érea com potencial Iogistico para
( suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parâgrafo tinico. Para a Macrozona de Expansâo lndustrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

I - reserva de ârea para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

11 - expansâo de serviços e infra-estrutura que viabilizem o uso
industrial;

III - prevençâo à implantaçâo de usos incompatîveis com o uso
industrial',

IV - utilizaçâo integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 1 16, pela RS 124 e pela BR 386.

Seçâo 11
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental o
conjunto das éreas necessérias à preservaçâo dos recursos naturais e da paisagem e à
salvaguarda do equilibrio ecolôgico Iocal e regional.

Parégrafo ûnico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos'.

I - aumento da taxa de permeabilidade do solo;j 11 - proteçâo e ampliaçâo da cobertura vegetal',
III - desestîmulo ao adensamento de atividades antrôpicas nas éreas

localizadas às margens do Rio Caî, para que se garantam o escoamento das âguas e a
minimizaçâo dos prejuizos decorrentes das enchentes',

IV - incentivo ao desenvolvimento de éreas de lazer ambiental e ao
ecoturismo',

V - estimulo à criaçâo de Reservas Padiculares do Patrimônio Natural
-  RPPN;

Vl - garantia da integridade das Areas de Preservaçâo Permanente -
APPS, mediante seu cadastramento, delimitaçâo precisa e monitoramento.

Seçâo III
Da Macrozona Rural

Ad. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formada
pelas éreas do territôrio municipal com uso rural nâo Iocalizadas dentro do perimetro
urbano.
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Segao |
Da Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana

Art. 31. Fica definida oomo Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana aquela caracterizada oomo reserva de area corn potencial logistico para
suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parégrafo unico. Para a Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

| — reserva de area para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

Il — expanséo de servigos e infra-estrutura que viabilizem 0 use
industrial;

O ”I — prevengao a implantagéo de usos incompativeis com 0 use
industrial;

IV — utilizagao integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 116, pela RS 124 e pela BR 386.

Segao II
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental oconjunto das areas necessérias a preservagao dos recursos naturais e da paisagem e a
salvaguarda do equilibrio ecolégico local e regional.

Paragrafo unico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos:

| — aumento da taxa de permeabilidade do solo;
ll — protegéo e ampliagao da cobertura vegetal;
llI — desestimulo ao adensamento de atividades antrépicas nas areas

6 localizadas as margens do Rio Cal, para que se garantam o escoamento das aguas e a
minimizaoao dos prejuizos decorrentes das enchentes;

IV — incentivo ao desenvolvimento de areas de lazer ambiental e a0
ecoturismo;

V — estimulo a criagao de Reservas Particulares do Patriménio Natural— RPPN;
Vl — garantia da integridade das Areas de Preservagao Permanente —

APPs, mediante seu cadastramento, delimitaoao precisa e monitoramento.

Segao l I I
Da Macrozona Rural

Art. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formadapelas areas do territério municipal com uso rural néo localizadas dentro do perimetro
urbano.
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Segao |
Da Macrozona de Expansao Industrial Metropolitana

Art. 31. Fica definida oomo Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana aquela caracterizada oomo reserva de area corn potencial logistico para
suprir a demanda metropolitana de complexos industriais.

Parégrafo unico. Para a Macrozona de Expansao Industrial
Metropolitana ficam estabelecidos os seguintes objetivos:

| — reserva de area para uso industrial metropolitano de médio e
grande porte;

Il — expanséo de servigos e infra-estrutura que viabilizem 0 use
industrial;

O ”I — prevengao a implantagéo de usos incompativeis com 0 use
industrial;

IV — utilizagao integrada entre o transporte de cargas pelo Ramal
Ferroviério 116, pela RS 124 e pela BR 386.

Segao II
Da Macrozona de Interesse Ambiental

Art. 32. Fica definida como Macrozona de interesse ambiental oconjunto das areas necessérias a preservagao dos recursos naturais e da paisagem e a
salvaguarda do equilibrio ecolégico local e regional.

Paragrafo unico. Para a Macrozona de interesse ambiental ficam
estabelecidos os seguintes objetivos:

| — aumento da taxa de permeabilidade do solo;
ll — protegéo e ampliagao da cobertura vegetal;
llI — desestimulo ao adensamento de atividades antrépicas nas areas

6 localizadas as margens do Rio Cal, para que se garantam o escoamento das aguas e a
minimizaoao dos prejuizos decorrentes das enchentes;

IV — incentivo ao desenvolvimento de areas de lazer ambiental e a0
ecoturismo;

V — estimulo a criagao de Reservas Particulares do Patriménio Natural— RPPN;
Vl — garantia da integridade das Areas de Preservagao Permanente —

APPs, mediante seu cadastramento, delimitaoao precisa e monitoramento.

Segao l I I
Da Macrozona Rural

Art. 33. Fica determinada como Macrozona Rural aquela formadapelas areas do territério municipal com uso rural néo localizadas dentro do perimetro
urbano.
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Parégrafo ûnico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentivo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaçâo e manejo!
ambiental.

1
1
f seçâo IV
' Da Macrozona Urbana

s Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a érea que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaçâo residencial intensiva e pela
concentraçâo de atividades de comércio e serviços especializados e edificaçöes de
interesse hist6rico.

â 1 .0 Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l - consolidaçâo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano',

11 - fortalecimento como centralidade regional',
lIl - aprimoramento do desenho urbano e da jaisagem;
IV - valorizaçâo, recuperaçâo e preservaçao dos bens culturais de

Montenegro',
V - expansâo da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviços

pûblicos;
VI - ocupaçâo de vazios urbanos, configurados como éreas de

expansâo da ocupaçâo;
VI1 - inclusâo urbana da populaçâo marginalizada, mediante acesso a

espaços de expressâo cultural, politica e Iazer;
VIII - proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental, em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Sâo Joâo e Rio Caf.

1 2.O A Macrozona Urbana seré integrada pela érea delimitada pelo
perimetro urbano e por âreas jé urbanizadas fora do referido perfmetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e estâ
indicado no mapa anexo, pade integrante desta Lei.

Parâgrafo tinico. O Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaçâo do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicaçâo desta Lei.

Art. 36. O Iimite dos bairros serà dado por Iei especîfica, observado o
disposto no parégrafo tinico do art. 1 14.

1 1.O Alteraçöes nos Iimites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata o art. 35.

l â 2.O No jrazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da:11
,- publicaçâo desta Lei, devera ser revisada a Iegislaçâo sobre os bairros.
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Parégrafo ûnico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentivo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaçâo e manejo!
ambiental.

1
1
f seçâo IV
' Da Macrozona Urbana

s Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a érea que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaçâo residencial intensiva e pela
concentraçâo de atividades de comércio e serviços especializados e edificaçöes de
interesse hist6rico.

â 1 .0 Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l - consolidaçâo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano',

11 - fortalecimento como centralidade regional',
lIl - aprimoramento do desenho urbano e da jaisagem;
IV - valorizaçâo, recuperaçâo e preservaçao dos bens culturais de

Montenegro',
V - expansâo da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviços

pûblicos;
VI - ocupaçâo de vazios urbanos, configurados como éreas de

expansâo da ocupaçâo;
VI1 - inclusâo urbana da populaçâo marginalizada, mediante acesso a

espaços de expressâo cultural, politica e Iazer;
VIII - proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental, em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Sâo Joâo e Rio Caf.

1 2.O A Macrozona Urbana seré integrada pela érea delimitada pelo
perimetro urbano e por âreas jé urbanizadas fora do referido perfmetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e estâ
indicado no mapa anexo, pade integrante desta Lei.

Parâgrafo tinico. O Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaçâo do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicaçâo desta Lei.

Art. 36. O Iimite dos bairros serà dado por Iei especîfica, observado o
disposto no parégrafo tinico do art. 1 14.

1 1.O Alteraçöes nos Iimites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata o art. 35.

l â 2.O No jrazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da:11
,- publicaçâo desta Lei, devera ser revisada a Iegislaçâo sobre os bairros.
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Parégrafo unico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentlvo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaoao e manejo
ambiental.

899510 N
Da Macrozona Urbana

Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a area que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaoao residencial intensiva e pela
concentragéo de atividades de comércio e servigos especializados e edificagoes de
interesse histérico.

§ 1.° Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l — consolidagéo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano;

II — fortalecimento como centralidade regional;
Ill — aprimoramento do desenho urbano e da paisagem;
IV — valorizagao, recuperaoéo e preservaoéo dos bens culturais de

Montenegro;
V — expansao da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviqos

publicos;
VI - ocupagao de vazios urbanos, configurados como areas de

expansao da ocupagao;
VII — inclusao urbana da populaoao marginalizada, mediante acesso a

espagos de expressao cultural, politica e lazer;
VllI — protegao e conservaqao do patrimonio ambiental. em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Séo Joao e Rio Cal.

§ 2.° A Macrozona Urbana seré integrada pela area delimitada pelo
perimetro urbano e per areas jé urbanizadas fora do referido perimetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e esté
indicado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Parégrafo (mice. 0 Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaoao do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicagao desta Lei.

Art. 36. O limite dos bairros sera dado por lei especifica, observado o
disposto no parégrafo (mice do art. 114.

§ 1.° Alteragoes nos limites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata 0 art. 35.

§ 2.° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
publicagao desta Lei, deveré ser revisada a legislaoao sobre os bairros.
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Parégrafo ûnico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentivo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaçâo e manejo!
ambiental.

1
1
f seçâo IV
' Da Macrozona Urbana

s Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a érea que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaçâo residencial intensiva e pela
concentraçâo de atividades de comércio e serviços especializados e edificaçöes de
interesse hist6rico.

â 1 .0 Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l - consolidaçâo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano',

11 - fortalecimento como centralidade regional',
lIl - aprimoramento do desenho urbano e da jaisagem;
IV - valorizaçâo, recuperaçâo e preservaçao dos bens culturais de

Montenegro',
V - expansâo da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviços

pûblicos;
VI - ocupaçâo de vazios urbanos, configurados como éreas de

expansâo da ocupaçâo;
VI1 - inclusâo urbana da populaçâo marginalizada, mediante acesso a

espaços de expressâo cultural, politica e Iazer;
VIII - proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental, em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Sâo Joâo e Rio Caf.

1 2.O A Macrozona Urbana seré integrada pela érea delimitada pelo
perimetro urbano e por âreas jé urbanizadas fora do referido perfmetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e estâ
indicado no mapa anexo, pade integrante desta Lei.

Parâgrafo tinico. O Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaçâo do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicaçâo desta Lei.

Art. 36. O Iimite dos bairros serà dado por Iei especîfica, observado o
disposto no parégrafo tinico do art. 1 14.

1 1.O Alteraçöes nos Iimites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata o art. 35.

l â 2.O No jrazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da:11
,- publicaçâo desta Lei, devera ser revisada a Iegislaçâo sobre os bairros.
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Parégrafo ûnico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentivo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaçâo e manejo!
ambiental.

1
1
f seçâo IV
' Da Macrozona Urbana

s Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a érea que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaçâo residencial intensiva e pela
concentraçâo de atividades de comércio e serviços especializados e edificaçöes de
interesse hist6rico.

â 1 .0 Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l - consolidaçâo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano',

11 - fortalecimento como centralidade regional',
lIl - aprimoramento do desenho urbano e da jaisagem;
IV - valorizaçâo, recuperaçâo e preservaçao dos bens culturais de

Montenegro',
V - expansâo da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviços

pûblicos;
VI - ocupaçâo de vazios urbanos, configurados como éreas de

expansâo da ocupaçâo;
VI1 - inclusâo urbana da populaçâo marginalizada, mediante acesso a

espaços de expressâo cultural, politica e Iazer;
VIII - proteçâo e conservaçâo do patrimônio ambiental, em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Sâo Joâo e Rio Caf.

1 2.O A Macrozona Urbana seré integrada pela érea delimitada pelo
perimetro urbano e por âreas jé urbanizadas fora do referido perfmetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e estâ
indicado no mapa anexo, pade integrante desta Lei.

Parâgrafo tinico. O Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaçâo do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicaçâo desta Lei.

Art. 36. O Iimite dos bairros serà dado por Iei especîfica, observado o
disposto no parégrafo tinico do art. 1 14.

1 1.O Alteraçöes nos Iimites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata o art. 35.

l â 2.O No jrazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da:11
,- publicaçâo desta Lei, devera ser revisada a Iegislaçâo sobre os bairros.
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Parégrafo unico. Para a Macrozona Rural fica estabelecido o objetivo
de incentlvo a atividades agrossilvipastoris, de turismo, de recuperaoao e manejo
ambiental.

899510 N
Da Macrozona Urbana

Art. 34. Fica definida como Macrozona Urbana a area que se
caracteriza pela diversidade de usos, pela ocupaoao residencial intensiva e pela
concentragéo de atividades de comércio e servigos especializados e edificagoes de
interesse histérico.

§ 1.° Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes
objetivos:

l — consolidagéo da diversidade de usos e atividades de caréter urbano
e metropolitano;

II — fortalecimento como centralidade regional;
Ill — aprimoramento do desenho urbano e da paisagem;
IV — valorizagao, recuperaoéo e preservaoéo dos bens culturais de

Montenegro;
V — expansao da rede de infra-estrutura, equipamentos e serviqos

publicos;
VI - ocupagao de vazios urbanos, configurados como areas de

expansao da ocupagao;
VII — inclusao urbana da populaoao marginalizada, mediante acesso a

espagos de expressao cultural, politica e lazer;
VllI — protegao e conservaqao do patrimonio ambiental. em especial do

Morro dos Fagundes, Morro Séo Joao e Rio Cal.

§ 2.° A Macrozona Urbana seré integrada pela area delimitada pelo
perimetro urbano e per areas jé urbanizadas fora do referido perimetro.

Art. 35. O perimetro urbano delimita a Macrozona Urbana e esté
indicado no mapa anexo, parte integrante desta Lei.

Parégrafo (mice. 0 Poder Executivo deveré elaborar memorial descritivo
explicitando a delimitaoao do perimetro, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data da publicagao desta Lei.

Art. 36. O limite dos bairros sera dado por lei especifica, observado o
disposto no parégrafo (mice do art. 114.

§ 1.° Alteragoes nos limites dos bairros ficam Iimitadas ao perimetro
urbano de que trata 0 art. 35.

§ 2.° No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da
publicagao desta Lei, deveré ser revisada a legislaoao sobre os bairros.
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ï Art. 37. Para as éreas jé urbanizadas e Iocalizadas fora do perimetro'
. urbano, especialmente as sedes distritais e éreas urbanas isoladas, seré utilizada a

legislaçâo relativa à Macrozona Urbana, incluindo parcelamento do solo, admitido
regime urbanîstico especial.

j 1.0 Para as sedes distritais fica estabelecido como objetivo garantir o
acesso a equipamentos e serviços pûblicos à populaçâo residente no interior dos
distritos.

; 1 2.0 A delimitaçâo dos perfmetros das éreas de que trata este artigo
seré feito pelo Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados dai 
data da publicaçâo desta Lei, a partir de Ievantamento topogréfico e memorial descritivo,! 
ap6s aprovaçâo do Conselho Municipal do Plano Diretor.

$

TITULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLITICA URBANA

Art. 38. Os instrumentos da politica urbana compreendem:
I - instrumentos de qlanejamento;
11 - instrumentos jur-ldicos e urbanisticos;
lII - instrumentos de rejularizaçâo fundiéria;
IV - instrumentos tributarios e tinanceiros',
V - instrumentos juridico-administrativos.

CAPITULO I
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Art. 39. Consideram-se instrumentos de planejamento:
I - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentérias e Lei de

Orçamento Anual;
11 - lei de uso e ocupaçâo do solo;
III - lei de parcelamento do solo;
IV - planos de desenvolvimento econômico e social',
V - planos, programas e projetos setoriais;
VI - programas e projetos especiais de urbanizaçâo;
VII - instituigâo de unidades de conservaçâo',
VlII - demals planos definidos nesta Lei.

1
j CAPITULO 11INSTRUMENTOS JURIDICOS E URBANISTICOS

Art. 40. consideram-se instrumentos juridicos e urbanisticos:
! I - parcelamento, edificaçâo ou utilizaçâo compulsôrios;
1 11 - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU progressivo no tempo;
1 lll - consôrcio imobiliârio;1

IV - direito de preempçâo;1 v - outorga onerosa do direito de construir;
1
1
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Art. 37. Para as areas ja urbanizadas e localizadas fora do perimetro
urbano, especialmente as sedes distritais e areas urbanas isoladas, sera utilizada a
legislaoao relativa a Macrozona Urbana, incluindo parcelamento do solo, admitido
regime urbanistico especial.

§ 1.° Para as sedes distritais fica estabelecido como objetivo garantir o
acesso a equipamentos e servigos pL’iblicos a populagéo residente no interior dos
distritos.

§ 2.° A delimitagao dos perimetros das areas de que trata este artigo
sera feito pelo Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data da publicagao desta Lei, a partir de levantamento topografico e memorial descritivo,
apés aprovagao do Conselho Municipal do Plano Diretor.

O TlTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLlTICA URBANA

Art. 38. Os instrumentos da politica urbana compreendem:
l — instrumentos de planejamento;
ll — instrumentos juridicos e urbanisticos:
l|| — instrumentos de regularizagao fundiéria;
lV — instrumentos tributérios e financeiros;
V — instrumentos juridico-administrativos.

CAPlTULO l
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Art. 39. Consideram-se instrumentos de planejamento:
O | — Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei de

Orgamento Anual;
ll — lei de uso e ocupagao do solo;
lll — lei de parcelamento do solo;
IV — pianos de desenvolvimento econémico e social;
V — pianos, programas e projetos setoriais;
Vl — programas e projetos especiais de urbanizagao;
Vll — instituigao de unidades de conservagao;
Vlll — demais planos definidos nesta Lei.

CAP'lTULO ll ,
INSTRUMENTOS JURIDICOS E URBANISTICOS

Art. 40. Consideram-se instrumentos juridicos e urbanisticos:
I — parcelamento, edificagao ou utilizagao compulsorios;
ll — lmposto Predial e Territorial Urbano — IPTU progressivo no tempo;

0 III — consorcio imobiliario;
IV — direito de preempqao;
V — outorga onerosa do direito de construir;
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Art. 37. Para as areas ja urbanizadas e localizadas fora do perimetro
urbano, especialmente as sedes distritais e areas urbanas isoladas, sera utilizada a
legislaoao relativa a Macrozona Urbana, incluindo parcelamento do solo, admitido
regime urbanistico especial.

§ 1.° Para as sedes distritais fica estabelecido como objetivo garantir o
acesso a equipamentos e servigos pL’iblicos a populagéo residente no interior dos
distritos.

§ 2.° A delimitagao dos perimetros das areas de que trata este artigo
sera feito pelo Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data da publicagao desta Lei, a partir de levantamento topografico e memorial descritivo,
apés aprovagao do Conselho Municipal do Plano Diretor.

O TlTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLlTICA URBANA

Art. 38. Os instrumentos da politica urbana compreendem:
l — instrumentos de planejamento;
ll — instrumentos juridicos e urbanisticos:
l|| — instrumentos de regularizagao fundiéria;
lV — instrumentos tributérios e financeiros;
V — instrumentos juridico-administrativos.

CAPlTULO l
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Art. 39. Consideram-se instrumentos de planejamento:
O | — Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei de

Orgamento Anual;
ll — lei de uso e ocupagao do solo;
lll — lei de parcelamento do solo;
IV — pianos de desenvolvimento econémico e social;
V — pianos, programas e projetos setoriais;
Vl — programas e projetos especiais de urbanizagao;
Vll — instituigao de unidades de conservagao;
Vlll — demais planos definidos nesta Lei.

CAP'lTULO ll ,
INSTRUMENTOS JURIDICOS E URBANISTICOS

Art. 40. Consideram-se instrumentos juridicos e urbanisticos:
I — parcelamento, edificagao ou utilizagao compulsorios;
ll — lmposto Predial e Territorial Urbano — IPTU progressivo no tempo;

0 III — consorcio imobiliario;
IV — direito de preempqao;
V — outorga onerosa do direito de construir;

"DOE ORG/10$, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO OIDADE MS ARTES

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete Jo Pre Biro

Art. 37. Para as areas ja urbanizadas e localizadas fora do perimetro
urbano, especialmente as sedes distritais e areas urbanas isoladas, sera utilizada a
legislaoao relativa a Macrozona Urbana, incluindo parcelamento do solo, admitido
regime urbanistico especial.

§ 1.° Para as sedes distritais fica estabelecido como objetivo garantir o
acesso a equipamentos e servigos pL’iblicos a populagéo residente no interior dos
distritos.

§ 2.° A delimitagao dos perimetros das areas de que trata este artigo
sera feito pelo Poder Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data da publicagao desta Lei, a partir de levantamento topografico e memorial descritivo,
apés aprovagao do Conselho Municipal do Plano Diretor.

O TlTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA POLlTICA URBANA

Art. 38. Os instrumentos da politica urbana compreendem:
l — instrumentos de planejamento;
ll — instrumentos juridicos e urbanisticos:
l|| — instrumentos de regularizagao fundiéria;
lV — instrumentos tributérios e financeiros;
V — instrumentos juridico-administrativos.

CAPlTULO l
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Art. 39. Consideram-se instrumentos de planejamento:
O | — Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orgamentarias e Lei de

Orgamento Anual;
ll — lei de uso e ocupagao do solo;
lll — lei de parcelamento do solo;
IV — pianos de desenvolvimento econémico e social;
V — pianos, programas e projetos setoriais;
Vl — programas e projetos especiais de urbanizagao;
Vll — instituigao de unidades de conservagao;
Vlll — demais planos definidos nesta Lei.

CAP'lTULO ll ,
INSTRUMENTOS JURIDICOS E URBANISTICOS

Art. 40. Consideram-se instrumentos juridicos e urbanisticos:
I — parcelamento, edificagao ou utilizagao compulsorios;
ll — lmposto Predial e Territorial Urbano — IPTU progressivo no tempo;

0 III — consorcio imobiliario;
IV — direito de preempqao;
V — outorga onerosa do direito de construir;

"DOE ORG/10$, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO OIDADE MS ARTES

Rua Joao Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594



. ca

( .' r
! -. lk :r' lp ..33,33+ j. j
' S ' Esm oo oo Rlo GRANDE Do suu

- r
PREFEITURAMUNICIPAL DE MONTENEGRO i

C' 48 iip d?'c oaçinete rfp Prje eito
- 8

#* *0
. * . *@

Vl - transferência do direito de construir',
VII - operaçöes urbanas consorciadas',
VIII - direito de supedîcie','

. IX - estudo prévio de impacto de vizinhança - EIV.

t

Seçâo l
Do Parcelamento, Edificaçâo ou Utilizaçâo Compuls6rios

Art. 41. O parcelamento, a edificalâo e ou a utilizaçâo compulsôria do
solo urbano visam garantir o cumprimento da funçao social da cidade e da propriedade
por meio da indujâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritérlo por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizaçâo do parcelamento, da edificaçâo e da utilizaçâo
compulsôria do solo urbano objetiva:

I - ocupaçâo de regiöes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expansâo urbana na direçâo de éreas nâo servidas de
infra-estrutura, bem como nas âreas ambientalmente frégeis;

11 - aumento da oferta de Iotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

1 l($ - combate ao processo de periferizagâo;
IV - combate à retençâo especulativa de imôvel urbano, que resulte na

sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 43. O Poder Pûblico Municipal exigiré do proprietério do imôvel
urbano nâo edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que
promova seu adeguado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificaçâo ou
utilizaçâo compulsoria, nos termos das disposiç-oes contidas nos arts. 5.0 e 6.0 da Lei
Federal n.0 10.257, de 2001.

j'Art. 44. Estâo sujeitos à aplicaçâo dos instrumentos citados no art. 41
. kos seguintes casos.

l - im6vel urbano com érea igual ou superior a 5.000 m2 (cinco miI
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.0*,

11 - conjunto de imbveis urbanos contijuos ou nâo, de um tinico .
proprietàrio registrado, com coeficiente de aproveitamento Igual a zero ou o caracterize

como subutilizado, conforme ad. 9.0., cuja somatbria das éreas registradas seja superior1 a 3.000 m2 (três miI metros quadradosl; '
tIll - edificaçâo desocupada hé mais de 5 (cinco) anos, independentel da érea construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de uso e )l 

Ocupaçâo do Solo. ;1 
l1 l

? Parégrafo ûnico. Ficam excluidos da obrigaçâo estabelecida no caput
, j) apôs tecnicamente comprovada pelo érgâo municipal competente e aprovado ùelo

t) Conselho Municipal do Plano Diretor
, os im6veis utilizados para instalaçâo das j

1 segufntes atividades econômicas: k
l l -  terminais de Iogistica; i1
i )
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por meio da indujâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas, onde for
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Federal n.0 10.257, de 2001.
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. kos seguintes casos.

l - im6vel urbano com érea igual ou superior a 5.000 m2 (cinco miI
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.0*,

11 - conjunto de imbveis urbanos contijuos ou nâo, de um tinico .
proprietàrio registrado, com coeficiente de aproveitamento Igual a zero ou o caracterize

como subutilizado, conforme ad. 9.0., cuja somatbria das éreas registradas seja superior1 a 3.000 m2 (três miI metros quadradosl; '
tIll - edificaçâo desocupada hé mais de 5 (cinco) anos, independentel da érea construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de uso e )l 

Ocupaçâo do Solo. ;1 
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t) Conselho Municipal do Plano Diretor
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VI - transferéncia do direito de construir;
VII — operacoes urbanas consorciadas;
VIII — direito de superficie;
IX — estudo prévio de impacto de vizinhanca — EN.
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Do Parcelamento, Edificagéo ou Utilizacao Compulsérios

Art. 41. O parcelamento, a edificacao e ou a utilizagéo compulséria do
solo urbano visam garantir o cumprimento da funcéo social da cidade e da propriedade
por meio da inducao da ocupacao de areas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritério por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizacao do parcelamento, da edificacéo e da utilizacéo
compulsoria do solo urbano objetiva:

l — ocupacao de regioes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expanséo urbana na direcao de areas nao servidas de
infra-estrutura, bem como nas areas ambientalmente frégeis;

ll — aumento da oferta de lotes urbanizados nas regioes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro;

Ill — combate ao processo de periferizacao;
IV — combate a retencao especulativa de imével urbano, que resulte na

sua subutilizacao ou nao utilizacéo.

Art. 43. O Poder Publico Municipal exigira do proprietario do imovel
urbano nao edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nao utilizado, que
promova seu adequado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificacao ou
utilizacao compulsoria, nos termos das disposicoes contidas nos arts. 5.° e 6.° da Lei
Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 44. Estao sujeitos a aplicacao dos instrumentos citados no art. 41
as seguintes casos:

I — imovel urbano com area igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado. conforme art. 9.°;

II — conjunto de iméveis urbanos contiguos ou n50, de um unico
proprietério registrado. com coeficiente de aproveitamento igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.°; cuja somatoria das areas registradas seja superior
a 3.000 m2 (trés mil metros quadrados);

Ill — edificacao desocupada ha mais de 5 (cinco) anos, Independente
da area construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupacao do Solo.

Parégrafo Unico. Ficam excluidos da obrigacéo estabelecida no caput,
apés tecnicamente comprovada pelo érgao municipal competente e aprovado pelo
Conselho Municipal do Plano Diretor, os imoveis utilizados para instalacao das
seguintes atividades economicas:

l — terminais de logistica;
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VIII - direito de supedîcie','

. IX - estudo prévio de impacto de vizinhança - EIV.
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Seçâo l
Do Parcelamento, Edificaçâo ou Utilizaçâo Compuls6rios

Art. 41. O parcelamento, a edificalâo e ou a utilizaçâo compulsôria do
solo urbano visam garantir o cumprimento da funçao social da cidade e da propriedade
por meio da indujâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritérlo por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizaçâo do parcelamento, da edificaçâo e da utilizaçâo
compulsôria do solo urbano objetiva:

I - ocupaçâo de regiöes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expansâo urbana na direçâo de éreas nâo servidas de
infra-estrutura, bem como nas âreas ambientalmente frégeis;

11 - aumento da oferta de Iotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

1 l($ - combate ao processo de periferizagâo;
IV - combate à retençâo especulativa de imôvel urbano, que resulte na

sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 43. O Poder Pûblico Municipal exigiré do proprietério do imôvel
urbano nâo edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que
promova seu adeguado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificaçâo ou
utilizaçâo compulsoria, nos termos das disposiç-oes contidas nos arts. 5.0 e 6.0 da Lei
Federal n.0 10.257, de 2001.

j'Art. 44. Estâo sujeitos à aplicaçâo dos instrumentos citados no art. 41
. kos seguintes casos.

l - im6vel urbano com érea igual ou superior a 5.000 m2 (cinco miI
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.0*,

11 - conjunto de imbveis urbanos contijuos ou nâo, de um tinico .
proprietàrio registrado, com coeficiente de aproveitamento Igual a zero ou o caracterize

como subutilizado, conforme ad. 9.0., cuja somatbria das éreas registradas seja superior1 a 3.000 m2 (três miI metros quadradosl; '
tIll - edificaçâo desocupada hé mais de 5 (cinco) anos, independentel da érea construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de uso e )l 

Ocupaçâo do Solo. ;1 
l1 l

? Parégrafo ûnico. Ficam excluidos da obrigaçâo estabelecida no caput
, j) apôs tecnicamente comprovada pelo érgâo municipal competente e aprovado ùelo

t) Conselho Municipal do Plano Diretor
, os im6veis utilizados para instalaçâo das j

1 segufntes atividades econômicas: k
l l -  terminais de Iogistica; i1
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por meio da indujâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritérlo por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizaçâo do parcelamento, da edificaçâo e da utilizaçâo
compulsôria do solo urbano objetiva:

I - ocupaçâo de regiöes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expansâo urbana na direçâo de éreas nâo servidas de
infra-estrutura, bem como nas âreas ambientalmente frégeis;

11 - aumento da oferta de Iotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

1 l($ - combate ao processo de periferizagâo;
IV - combate à retençâo especulativa de imôvel urbano, que resulte na

sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 43. O Poder Pûblico Municipal exigiré do proprietério do imôvel
urbano nâo edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que
promova seu adeguado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificaçâo ou
utilizaçâo compulsoria, nos termos das disposiç-oes contidas nos arts. 5.0 e 6.0 da Lei
Federal n.0 10.257, de 2001.

j'Art. 44. Estâo sujeitos à aplicaçâo dos instrumentos citados no art. 41
. kos seguintes casos.

l - im6vel urbano com érea igual ou superior a 5.000 m2 (cinco miI
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.0*,

11 - conjunto de imbveis urbanos contijuos ou nâo, de um tinico .
proprietàrio registrado, com coeficiente de aproveitamento Igual a zero ou o caracterize

como subutilizado, conforme ad. 9.0., cuja somatbria das éreas registradas seja superior1 a 3.000 m2 (três miI metros quadradosl; '
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89950 |
Do Parcelamento, Edificagéo ou Utilizacao Compulsérios

Art. 41. O parcelamento, a edificacao e ou a utilizagéo compulséria do
solo urbano visam garantir o cumprimento da funcéo social da cidade e da propriedade
por meio da inducao da ocupacao de areas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritério por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizacao do parcelamento, da edificacéo e da utilizacéo
compulsoria do solo urbano objetiva:

l — ocupacao de regioes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expanséo urbana na direcao de areas nao servidas de
infra-estrutura, bem como nas areas ambientalmente frégeis;

ll — aumento da oferta de lotes urbanizados nas regioes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro;

Ill — combate ao processo de periferizacao;
IV — combate a retencao especulativa de imével urbano, que resulte na

sua subutilizacao ou nao utilizacéo.

Art. 43. O Poder Publico Municipal exigira do proprietario do imovel
urbano nao edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nao utilizado, que
promova seu adequado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificacao ou
utilizacao compulsoria, nos termos das disposicoes contidas nos arts. 5.° e 6.° da Lei
Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 44. Estao sujeitos a aplicacao dos instrumentos citados no art. 41
as seguintes casos:

I — imovel urbano com area igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado. conforme art. 9.°;

II — conjunto de iméveis urbanos contiguos ou n50, de um unico
proprietério registrado. com coeficiente de aproveitamento igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.°; cuja somatoria das areas registradas seja superior
a 3.000 m2 (trés mil metros quadrados);

Ill — edificacao desocupada ha mais de 5 (cinco) anos, Independente
da area construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupacao do Solo.

Parégrafo Unico. Ficam excluidos da obrigacéo estabelecida no caput,
apés tecnicamente comprovada pelo érgao municipal competente e aprovado pelo
Conselho Municipal do Plano Diretor, os imoveis utilizados para instalacao das
seguintes atividades economicas:

l — terminais de logistica;
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Do Parcelamento, Edificagéo ou Utilizacao Compulsérios

Art. 41. O parcelamento, a edificacao e ou a utilizagéo compulséria do
solo urbano visam garantir o cumprimento da funcéo social da cidade e da propriedade
por meio da inducao da ocupacao de areas vazias ou subutilizadas, onde for
considerado prioritério por esta ou por Lei especifica.

Art. 42. A utilizacao do parcelamento, da edificacéo e da utilizacéo
compulsoria do solo urbano objetiva:

l — ocupacao de regioes da cidade dotadas de infra-estrutura e
equipamentos urbanos inibindo a expanséo urbana na direcao de areas nao servidas de
infra-estrutura, bem como nas areas ambientalmente frégeis;

ll — aumento da oferta de lotes urbanizados nas regioes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro;

Ill — combate ao processo de periferizacao;
IV — combate a retencao especulativa de imével urbano, que resulte na

sua subutilizacao ou nao utilizacéo.

Art. 43. O Poder Publico Municipal exigira do proprietario do imovel
urbano nao edificado, subutilizado, utilizado inadequadamente ou nao utilizado, que
promova seu adequado aproveitamento sob pena de parcelamento, edificacao ou
utilizacao compulsoria, nos termos das disposicoes contidas nos arts. 5.° e 6.° da Lei
Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 44. Estao sujeitos a aplicacao dos instrumentos citados no art. 41
as seguintes casos:

I — imovel urbano com area igual ou superior a 5.000 m2 (cinco mil
metros quadrados), cujo coeficiente de aproveitamento seja igual a zero ou o caracterize
como subutilizado. conforme art. 9.°;

II — conjunto de iméveis urbanos contiguos ou n50, de um unico
proprietério registrado. com coeficiente de aproveitamento igual a zero ou o caracterize
como subutilizado, conforme art. 9.°; cuja somatoria das areas registradas seja superior
a 3.000 m2 (trés mil metros quadrados);

Ill — edificacao desocupada ha mais de 5 (cinco) anos, Independente
da area construida, situada nas zonas definidas na Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupacao do Solo.

Parégrafo Unico. Ficam excluidos da obrigacéo estabelecida no caput,
apés tecnicamente comprovada pelo érgao municipal competente e aprovado pelo
Conselho Municipal do Plano Diretor, os imoveis utilizados para instalacao das
seguintes atividades economicas:

l — terminais de logistica;
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11 - transpodadoras;
III - jaragem de veiculos de transporte de passageiros',
IV - lm6veis exercendo funçâo ambiental essencial'

,V - im6veis considerados de interesse s6cio ambiental'
,j VI - im6veis ocupados por clubes ou associaçöes de classe;

Vll - imôveis integrantes de massa falida e em litigio.

l
j Art. 45. O Parcelamento, a Edificaçâo e a Utilizaçâo Compuls6ria serâo

aplicados na macrozona urbana, sendo que as éreas prioritérias para aplicaçâo desses
instrumentos serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupaçâo do

l SO1O.
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i Parâgrafo tinico. Fica facultado aos proprietérios dos im6veis
1 Iocalizados nas éreas prioritérias de que trata este artigo proqor ao Poder Executivo o
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Federal n.O 10.257, de 2001.

Art. 46. Os im6veis nas condiçöes a que se refere o art
. 44 serâoid

entificados e seus proprietérios notificados.

ç 1 .0 A notificajâo far-se-é:
I - por funcionario do érgâo competente do Executivo, ao proprietériod

o im6vel ou, no caso de este ser pessoa juridica, a quem tenha poderes de gerência
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11 - por edital quando frustrada, por 3 (três) vezes, a tentativa de
notificaçâo na forma prevista pelo inciso 1. 

'

â 2.O Os proprietérios notificados deverâo, no prazo méximo de 1 (um)
ano a partir do recebimento da notificaçâo, protocolar pedido de aprovaçâo e execuçâo
de parcelamento ou edificaçâo.

j 3.0 Somente poderâo ser apresentados pedidos de aprovaçâo de
projeto até 2 (duas) vezes para o mesmo Iote.

â 4.O Os parcelamentos e edificaçöes deverâo ser iniciados e
concluidos no prazo méximo de 2 (dois) anos a contar da primeira aprovaçâo do
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j 5.0 As edificaçöes enquadradas no inciso III do art. 44 deverâo estar

ocupadas no prazo méximo de 1 (um) ano a partir do recebimento da notificaçâo.

j 6.0 A transmissâo do im6vel, por ato inter vivos ou causa morl/s
,posterior à data da notificaçâo, transfere as obrigaçöes de parcelamento, edificaçâo ou .

utilizaçâo previstas neste adigo, sem interrupçâo de quaisquer prazos.

j 7.0 Os im6veis enquadrados no inciso I do ad. 44 nâo poderâo sofrer 2
parcelamento sem que esteja condicionado à aprovaçào de projeto pelo 6rgâo .

competente do Poder Ptiblico Municipal.
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Paragrafo Unico. Fica facultado aos proprietarios dos iméveisO Iocalizados nas areas prioritarias de que trata este artigo propor ao Poder Executive 0
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§ 1.° A notificagao far-se-a:
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ano a partir do recebimento da notificaqao, protocolar pedido de aprovagao e execugao
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0 § 3.° Somente poderao ser apresentados pedidos de aprovagao de
projeto até 2 (duas) vezes para o mesmo Iote.

§ 4° 05 parcelamentos e edificagoes deverao ser iniciados e
concluidos no prazo maximo de 2 (dois) anos a contar da primeira aprovagao do
projeto.

§ 5.° As edificagoes enquadradas no inciso Ill do art. 44 deverao estar
ocupadas no prazo méximo de 1 (um) ano a partir do recebimento da notificagao.

§ 6.° A transmissao do imovel, por ato inter vivos ou causa mortis,posterior a data da notificagao, transfere as obrigaqoes de parcelamento, edificagao ou
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||| — garagem de veiculos de transporte de passageiros;
IV — iméveis exercendo fungao ambiental essencial;
V — iméveis considerados de interesse sécio ambiental;
VI — iméveis ocupados por clubes ou associagoes de classe;
Vll — imoveis integrantes de massa falida e em litigio.

Art. 45. O Parcelamento, a Edificagao e a Utilizagao Compulséria serao
aplicados na macrozona urbana, sendo que as areas prioritérias para aplicagao dessesinstrumentos serao definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupagao doSolo.

Paragrafo Unico. Fica facultado aos proprietarios dos iméveisO Iocalizados nas areas prioritarias de que trata este artigo propor ao Poder Executive 0
estabelecimento do Consércio lmobiliério, conforme disposigoes do art. 46 da Lei
Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 46. Os iméveis nas condigées a que se refere 0 art. 44 serao
identificados e seus proprietérios notificados.

§ 1.° A notificagao far-se-a:
l - por funcionério do orgao competente do Executivo. ao proprietériodo imével ou, no caso de este ser pessoa juridica. a quem tenha poderes de geréncia

geral ou administrative;
ll — por edital quando frustrada._ por 3 (trés) vezes, a tentativa de

notificagao na forma prevista pelo inciso I.

§ 2.° Os proprietérios notificados deverao, no prazo méximo de 1 (um)
ano a partir do recebimento da notificaqao, protocolar pedido de aprovagao e execugao
de parcelamento ou edificagao.

0 § 3.° Somente poderao ser apresentados pedidos de aprovagao de
projeto até 2 (duas) vezes para o mesmo Iote.

§ 4° 05 parcelamentos e edificagoes deverao ser iniciados e
concluidos no prazo maximo de 2 (dois) anos a contar da primeira aprovagao do
projeto.

§ 5.° As edificagoes enquadradas no inciso Ill do art. 44 deverao estar
ocupadas no prazo méximo de 1 (um) ano a partir do recebimento da notificagao.

§ 6.° A transmissao do imovel, por ato inter vivos ou causa mortis,posterior a data da notificagao, transfere as obrigaqoes de parcelamento, edificagao ou
utilizagéo previstas neste artigo, sem interrupgao de quaisquer prazos.

§ 7.° Os iméveis enquadradas no inciso I do art. 44 nao poderao sofrer
parcelamento sem que esteja condicionado a aprovagao de projeto pelo Orgaocompetente do Poder Pl’Jblico Municipal.
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Seçâo 11
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 47. Em caso de descumprimento do art
. 46, deverâ o Poder

Ptiblico Municipal exigir do proprietério do solo urbano nâo edificado
, subutilizado,

utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que promova seu adequado aproveitamento
sob pena de ser instituido o lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Progressivo no Tempo - IPTU Progressivo, conforme as disposiçöes constantes da Lei
Federal n.0 10.257/2001.

â 1.0 O valor da aliquota a ser aplicado a cada ano ser: fixado em Lei
especifica e nâo excederé a duas vezes o valor referente ao ano anterior

, respeitada a
alfquota mâxima de 15% (quinze por cento).

j 2.0 i vedada a concessâo de isençöes ou de anistias relativas à
tributaWo progressiva de que trata este artigo.

Art. 48. A aplicaçâo do IPTU Progressivo no tempo
, objetiva:I 

-  cumprimento da funçâo social da cidade e da propriedade por meio
da induçâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas

, onde o Plano Diretor
considerar prioritério;

11 - cumprimento do disposto na Seçâo que trata do parcelamento
,edificaçâo ou utilizaçâo compulsôria;

III - aumento da oferta de lotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

IV - combate ao processo de periferizaçâo;
V - inibiçâo do processo de retençâo especulativa de im6vel urbano

,que resulte na sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 49. O IPTU Progressivo no Tempo poderé ser apticado na
macrozona urbana, sendo que as éreas prioritârias para aplicajâo desse instrumento
serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupaçao do Solo

.

Seçâo III
Do Cons6rcio Imobiliârio

Art. 50. O Consôrcio Imobiliério é um instrumento de cooperaçâo entre
o Poder Pûblico Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanizaçâo em
âreas que tenham carência de infra-estrutura e serviços urbanos e contenham imôveis
urbanos subutilizados, nâo utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define o1 art. 9.0.1

â 1.0 Como forma de viabilizaçâo do Cons6rcio Imobiliério, expressopor meio de planos de urbanizaçâo ou edificaçâo
, o proprietério poderé transferir ao

Poder Ptiblico Municipal o seu imôvel, recebendo como pagamento, ap6s a realizaçâo
das obras, percentual de unidades imobiliérias devidamente urbanizadas ou edificadas

.
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Seçâo 11
Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 47. Em caso de descumprimento do art
. 46, deverâ o Poder

Ptiblico Municipal exigir do proprietério do solo urbano nâo edificado
, subutilizado,

utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que promova seu adequado aproveitamento
sob pena de ser instituido o lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Progressivo no Tempo - IPTU Progressivo, conforme as disposiçöes constantes da Lei
Federal n.0 10.257/2001.

â 1.0 O valor da aliquota a ser aplicado a cada ano ser: fixado em Lei
especifica e nâo excederé a duas vezes o valor referente ao ano anterior

, respeitada a
alfquota mâxima de 15% (quinze por cento).

j 2.0 i vedada a concessâo de isençöes ou de anistias relativas à
tributaWo progressiva de que trata este artigo.

Art. 48. A aplicaçâo do IPTU Progressivo no tempo
, objetiva:I 

-  cumprimento da funçâo social da cidade e da propriedade por meio
da induçâo da ocupaçâo de éreas vazias ou subutilizadas

, onde o Plano Diretor
considerar prioritério;

11 - cumprimento do disposto na Seçâo que trata do parcelamento
,edificaçâo ou utilizaçâo compulsôria;

III - aumento da oferta de lotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

IV - combate ao processo de periferizaçâo;
V - inibiçâo do processo de retençâo especulativa de im6vel urbano

,que resulte na sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 49. O IPTU Progressivo no Tempo poderé ser apticado na
macrozona urbana, sendo que as éreas prioritârias para aplicajâo desse instrumento
serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupaçao do Solo

.

Seçâo III
Do Cons6rcio Imobiliârio

Art. 50. O Consôrcio Imobiliério é um instrumento de cooperaçâo entre
o Poder Pûblico Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanizaçâo em
âreas que tenham carência de infra-estrutura e serviços urbanos e contenham imôveis
urbanos subutilizados, nâo utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define o1 art. 9.0.1

â 1.0 Como forma de viabilizaçâo do Cons6rcio Imobiliério, expressopor meio de planos de urbanizaçâo ou edificaçâo
, o proprietério poderé transferir ao

Poder Ptiblico Municipal o seu imôvel, recebendo como pagamento, ap6s a realizaçâo
das obras, percentual de unidades imobiliérias devidamente urbanizadas ou edificadas

.
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Art. 47. Em caso de descumprimento do art. 46, devera o PederPublico Municipal exigir do proprietério do solo urbane nae edificade, subutilizado,
utilizado inadequadamente eu nae utilizado, que promova seu adequado aproveitamento
sob pena de ser instituido o lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial UrbanaProgressive no Tempo — IPTU Progressive, conforme as disposigoes constantes da LeiFederal n.° 10.257/2001.

§ 1.° O valor da aliquota a ser aplicado a cada ane sera fixado em Leiespecifica e nae excedera a duas vezes o valor referente ae ano anterior, respeitada aO aliquota méxima de 15% (quinze per cento).

§ 2.” E vedada a concessae de isengees eu de anistias relativas atributaoéo progressiva de que trata este artigo.

Art. 48. A aplicaoao do IPTU Progressive no tempo, objetiva:
I - cumprimento da funoao social da cidade e da propriedade per meieda induoéo da ocupagao de areas vazias ou subutilizadas, onde 0 Plano Diretorcensiderar prioritério;
|I — cumprimento do disposto na Seoao que trata do parcelamente,edificaeao ou utilizaoao compulsoria;
Ill — aumento da oferta de lotes urbanizadas nas regioes jaconsolidadas da malha urbana de Montenegro;
lV — combate ao processo de periferizaoao;
V — inibioae do processo de retenoao especulativa de imével urbane,que resulte na sua subutilizaoao ou nae utilizaoao.

Art. 49. O IPTU Progressive no Tempo podera ser aplicado namacrozona urbana, sendo que as areas prioritarias para aplicaoao desse instrumentoserae definidas conforme a Lei de Zoneamento de Use e Ocupagao do Solo.

Seoao lll
Do Consorcio lmobiliario

Art. 50. O Consércio lmobiliario é um instrumento de cooperagae entreo Peder Publico Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanizagéo emareas que tenham caréncia de infra-estrutura e serviges urbanos e contenham iméveisurbanos subutilizados, nae utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define 0art. 9.°.

§ 1.° Como forma de viabiiizaoao do Consercio lmobiliarie, expresso0 per meio de planes de urbanizagao ou edificagao, o proprietario poderé transferir aoPeder Pablico Municipal o seu imével, recebendo come pagamento, apes a realizaoaedas obras, percentual de unidades imobiliarias devidamente urbanizadas eu edificadas.
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Art. 48. A aplicaçâo do IPTU Progressivo no tempo
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âreas que tenham carência de infra-estrutura e serviços urbanos e contenham imôveis
urbanos subutilizados, nâo utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define o1 art. 9.0.1

â 1.0 Como forma de viabilizaçâo do Cons6rcio Imobiliério, expressopor meio de planos de urbanizaçâo ou edificaçâo
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Art. 47. Em caso de descumprimento do art
. 46, deverâ o Poder

Ptiblico Municipal exigir do proprietério do solo urbano nâo edificado
, subutilizado,

utilizado inadequadamente ou nâo utilizado, que promova seu adequado aproveitamento
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, respeitada a
alfquota mâxima de 15% (quinze por cento).

j 2.0 i vedada a concessâo de isençöes ou de anistias relativas à
tributaWo progressiva de que trata este artigo.

Art. 48. A aplicaçâo do IPTU Progressivo no tempo
, objetiva:I 
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, onde o Plano Diretor
considerar prioritério;
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,edificaçâo ou utilizaçâo compulsôria;

III - aumento da oferta de lotes urbanizados nas regiöes jé
consolidadas da malha urbana de Montenegro',

IV - combate ao processo de periferizaçâo;
V - inibiçâo do processo de retençâo especulativa de im6vel urbano

,que resulte na sua subutilizaçâo ou nâo utilizaçâo.

Art. 49. O IPTU Progressivo no Tempo poderé ser apticado na
macrozona urbana, sendo que as éreas prioritârias para aplicajâo desse instrumento
serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e Ocupaçao do Solo

.

Seçâo III
Do Cons6rcio Imobiliârio

Art. 50. O Consôrcio Imobiliério é um instrumento de cooperaçâo entre
o Poder Pûblico Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanizaçâo em
âreas que tenham carência de infra-estrutura e serviços urbanos e contenham imôveis
urbanos subutilizados, nâo utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define o1 art. 9.0.1

â 1.0 Como forma de viabilizaçâo do Cons6rcio Imobiliério, expressopor meio de planos de urbanizaçâo ou edificaçâo
, o proprietério poderé transferir ao

Poder Ptiblico Municipal o seu imôvel, recebendo como pagamento, ap6s a realizaçâo
das obras, percentual de unidades imobiliérias devidamente urbanizadas ou edificadas
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Art. 47. Em caso de descumprimento do art. 46, devera o PederPublico Municipal exigir do proprietério do solo urbane nae edificade, subutilizado,
utilizado inadequadamente eu nae utilizado, que promova seu adequado aproveitamento
sob pena de ser instituido o lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial UrbanaProgressive no Tempo — IPTU Progressive, conforme as disposigoes constantes da LeiFederal n.° 10.257/2001.

§ 1.° O valor da aliquota a ser aplicado a cada ane sera fixado em Leiespecifica e nae excedera a duas vezes o valor referente ae ano anterior, respeitada aO aliquota méxima de 15% (quinze per cento).

§ 2.” E vedada a concessae de isengees eu de anistias relativas atributaoéo progressiva de que trata este artigo.

Art. 48. A aplicaoao do IPTU Progressive no tempo, objetiva:
I - cumprimento da funoao social da cidade e da propriedade per meieda induoéo da ocupagao de areas vazias ou subutilizadas, onde 0 Plano Diretorcensiderar prioritério;
|I — cumprimento do disposto na Seoao que trata do parcelamente,edificaeao ou utilizaoao compulsoria;
Ill — aumento da oferta de lotes urbanizadas nas regioes jaconsolidadas da malha urbana de Montenegro;
lV — combate ao processo de periferizaoao;
V — inibioae do processo de retenoao especulativa de imével urbane,que resulte na sua subutilizaoao ou nae utilizaoao.

Art. 49. O IPTU Progressive no Tempo podera ser aplicado namacrozona urbana, sendo que as areas prioritarias para aplicaoao desse instrumentoserae definidas conforme a Lei de Zoneamento de Use e Ocupagao do Solo.

Seoao lll
Do Consorcio lmobiliario

Art. 50. O Consércio lmobiliario é um instrumento de cooperagae entreo Peder Publico Municipal e a iniciativa privada para fins de realizar urbanizagéo emareas que tenham caréncia de infra-estrutura e serviges urbanos e contenham iméveisurbanos subutilizados, nae utilizados ou utilizados inadequadamente conforme define 0art. 9.°.

§ 1.° Como forma de viabiiizaoao do Consercio lmobiliarie, expresso0 per meio de planes de urbanizagao ou edificagao, o proprietario poderé transferir aoPeder Pablico Municipal o seu imével, recebendo come pagamento, apes a realizaoaedas obras, percentual de unidades imobiliarias devidamente urbanizadas eu edificadas.
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V — inibioae do processo de retenoao especulativa de imével urbane,que resulte na sua subutilizaoao ou nae utilizaoao.

Art. 49. O IPTU Progressive no Tempo podera ser aplicado namacrozona urbana, sendo que as areas prioritarias para aplicaoao desse instrumentoserae definidas conforme a Lei de Zoneamento de Use e Ocupagao do Solo.

Seoao lll
Do Consorcio lmobiliario
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"DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS“
MONTENEGRO CID”! MS ARIES

Rua Joao Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 — CEP 95780-000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594



)
- * h

u . 'j
x q ./ : ' j , yx) . k sjo rjgju no stjk j

' ESTADO DO RIO
- j

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO E1 
- C, ''c caçinete rf'a Prje rftnCk 18 *

- s #
* .*@

j 2.O O Poder Pûblico Municipal poderé promover o aproveitamento do
imôvel que receber por transferência nos termos deste adijo, direta ou indiretamente,
mediante concessâo urbanistica ou outra forma de contrataçao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliârias a serem entregues ao
proprietério seré correspondente ao valor do imtwel antes da execuçâo das obras.

Parégrafo ûnico. O valor do imôvel de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municîpio
antes da execuçâo das obras. observado o disposto no b 2.O do art. 8.0 da Lei Federal
n.0 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consôrcio lmobiliârio objetiva realizar obras
de urbanizaçâo, como abedura de vias ptiblicas, pavimentaçâo, rede de égua e esgoto e
iluminaçâo pûblica, e planos de edificaç-ao.

' Art. 53. O Poder Ptiblico Municlpal poderé facultar ao proprietério de
imdvel enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a rejuerimento deste, o
estabelecimento de Consôrcio Imobiliério como forma de viabillzaçâo financeira do
aproveitamento do im6vel, conforme o disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Ad. 54. O Consbrcio lmobiliério aplica-se tanto aos imtweis sujeitos à
obrigaçâo Iegal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por
ela n-ao abrangidos, mas necessirios à realizaçâo de intervençöes urbanisticas
previstas nesta Lei.

Art. 55. Os consôrcios imobiliérios deverâo ser formalizados por termo
de responsabilidade e padicipaçâo, pactuado entre o proprietàrio urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execuçâo das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pûblico.

Art. 56. O Consôrcio Imobiliério poderé ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as âreas priorit:rias para
aplicaçâo desse instrumento serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupaçâo do Solo.

Seçâo IV
Do Direito de Preempçâo

Art. 57. O Direito de Preempçâo confere ao Poder Pûblico Municipal a
preferência para a aquisiçâo de imövel urbano, objeto de alienaçâo onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de âreas para realizaçào de programas e projetos
municipais.
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imôvel que receber por transferência nos termos deste adijo, direta ou indiretamente,
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Art. 51. O valor das unidades imobiliârias a serem entregues ao
proprietério seré correspondente ao valor do imtwel antes da execuçâo das obras.

Parégrafo ûnico. O valor do imôvel de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municîpio
antes da execuçâo das obras. observado o disposto no b 2.O do art. 8.0 da Lei Federal
n.0 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consôrcio lmobiliârio objetiva realizar obras
de urbanizaçâo, como abedura de vias ptiblicas, pavimentaçâo, rede de égua e esgoto e
iluminaçâo pûblica, e planos de edificaç-ao.

' Art. 53. O Poder Ptiblico Municlpal poderé facultar ao proprietério de
imdvel enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a rejuerimento deste, o
estabelecimento de Consôrcio Imobiliério como forma de viabillzaçâo financeira do
aproveitamento do im6vel, conforme o disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Ad. 54. O Consbrcio lmobiliério aplica-se tanto aos imtweis sujeitos à
obrigaçâo Iegal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por
ela n-ao abrangidos, mas necessirios à realizaçâo de intervençöes urbanisticas
previstas nesta Lei.

Art. 55. Os consôrcios imobiliérios deverâo ser formalizados por termo
de responsabilidade e padicipaçâo, pactuado entre o proprietàrio urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execuçâo das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pûblico.

Art. 56. O Consôrcio Imobiliério poderé ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as âreas priorit:rias para
aplicaçâo desse instrumento serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupaçâo do Solo.

Seçâo IV
Do Direito de Preempçâo

Art. 57. O Direito de Preempçâo confere ao Poder Pûblico Municipal a
preferência para a aquisiçâo de imövel urbano, objeto de alienaçâo onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de âreas para realizaçào de programas e projetos
municipais.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinerc do Prc eiro

§ 2.° O Poder Pablico Municipal podera promover o aproveitamento do
imével que receber por transferéncia nos termos deste artigo, direta ou indiretamente,
mediante concessao urbanistica ou outra forma de contratagao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliarias a serem entregues a0
proprietario sera correspondente ao valor do imovel antes da execugao das obras.

Paragrafo (mice. 0 valor do imével de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municipio
antes da execugao das obras, observado o disposto no § 2.° do art. 8.0 da Lei Federal
n.° 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consércio lmobiliario objetiva realizar obras
de urbanizagao, como abertura de vias pi’Jblicas, pavimentagao, rede de agua e esgoto e
iluminagao pi’Jblica, e pianos de edificagao.

Art. 53. O Poder PUico Municipal podera facultar ao proprietario de
imével enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a requerimento deste, o
estabelecimento de Consércio lmobiliario como forma de viabilizaqao financeira do
aproveitamento do imovel, conforme o disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 54. O Consorcio lmobiliario aplica-se tanto aos iméveis sujeitos a
obrigagao legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto aqueles por
ela nao abrangidos, mas necessarios a realizagao de intervengoes urbanisticas
previstas nesta Lei,

Art. 55. Os consorcios imobiliérios deverao ser formalizados por termo
de responsabilidade e participagao, pactuado entre o proprietario urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execugao das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pL’iblico.

Art. 56. O Consorcio lmobiliério podera ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as areas prioritarias para
aplicagao desse instrumento serao definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupagéo do Solo.

Segao IV
Do Direito de Preempgao

Art. 57. O Direito de Preempgao confere ao Poder Publico Municipal a
preferéncia para a aquisigao de imével urbano, objeto de alienagao onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de areas para realizagao de programas e projetos
municipais.
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j 2.O O Poder Pûblico Municipal poderé promover o aproveitamento do
imôvel que receber por transferência nos termos deste adijo, direta ou indiretamente,
mediante concessâo urbanistica ou outra forma de contrataçao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliârias a serem entregues ao
proprietério seré correspondente ao valor do imtwel antes da execuçâo das obras.

Parégrafo ûnico. O valor do imôvel de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municîpio
antes da execuçâo das obras. observado o disposto no b 2.O do art. 8.0 da Lei Federal
n.0 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consôrcio lmobiliârio objetiva realizar obras
de urbanizaçâo, como abedura de vias ptiblicas, pavimentaçâo, rede de égua e esgoto e
iluminaçâo pûblica, e planos de edificaç-ao.

' Art. 53. O Poder Ptiblico Municlpal poderé facultar ao proprietério de
imdvel enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a rejuerimento deste, o
estabelecimento de Consôrcio Imobiliério como forma de viabillzaçâo financeira do
aproveitamento do im6vel, conforme o disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Ad. 54. O Consbrcio lmobiliério aplica-se tanto aos imtweis sujeitos à
obrigaçâo Iegal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por
ela n-ao abrangidos, mas necessirios à realizaçâo de intervençöes urbanisticas
previstas nesta Lei.

Art. 55. Os consôrcios imobiliérios deverâo ser formalizados por termo
de responsabilidade e padicipaçâo, pactuado entre o proprietàrio urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execuçâo das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pûblico.

Art. 56. O Consôrcio Imobiliério poderé ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as âreas priorit:rias para
aplicaçâo desse instrumento serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupaçâo do Solo.

Seçâo IV
Do Direito de Preempçâo

Art. 57. O Direito de Preempçâo confere ao Poder Pûblico Municipal a
preferência para a aquisiçâo de imövel urbano, objeto de alienaçâo onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de âreas para realizaçào de programas e projetos
municipais.
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j 2.O O Poder Pûblico Municipal poderé promover o aproveitamento do
imôvel que receber por transferência nos termos deste adijo, direta ou indiretamente,
mediante concessâo urbanistica ou outra forma de contrataçao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliârias a serem entregues ao
proprietério seré correspondente ao valor do imtwel antes da execuçâo das obras.

Parégrafo ûnico. O valor do imôvel de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municîpio
antes da execuçâo das obras. observado o disposto no b 2.O do art. 8.0 da Lei Federal
n.0 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consôrcio lmobiliârio objetiva realizar obras
de urbanizaçâo, como abedura de vias ptiblicas, pavimentaçâo, rede de égua e esgoto e
iluminaçâo pûblica, e planos de edificaç-ao.

' Art. 53. O Poder Ptiblico Municlpal poderé facultar ao proprietério de
imdvel enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a rejuerimento deste, o
estabelecimento de Consôrcio Imobiliério como forma de viabillzaçâo financeira do
aproveitamento do im6vel, conforme o disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Ad. 54. O Consbrcio lmobiliério aplica-se tanto aos imtweis sujeitos à
obrigaçâo Iegal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto àqueles por
ela n-ao abrangidos, mas necessirios à realizaçâo de intervençöes urbanisticas
previstas nesta Lei.

Art. 55. Os consôrcios imobiliérios deverâo ser formalizados por termo
de responsabilidade e padicipaçâo, pactuado entre o proprietàrio urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execuçâo das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pûblico.

Art. 56. O Consôrcio Imobiliério poderé ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as âreas priorit:rias para
aplicaçâo desse instrumento serâo definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupaçâo do Solo.

Seçâo IV
Do Direito de Preempçâo

Art. 57. O Direito de Preempçâo confere ao Poder Pûblico Municipal a
preferência para a aquisiçâo de imövel urbano, objeto de alienaçâo onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de âreas para realizaçào de programas e projetos
municipais.
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§ 2.° O Poder Pablico Municipal podera promover o aproveitamento do
imével que receber por transferéncia nos termos deste artigo, direta ou indiretamente,
mediante concessao urbanistica ou outra forma de contratagao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliarias a serem entregues a0
proprietario sera correspondente ao valor do imovel antes da execugao das obras.

Paragrafo (mice. 0 valor do imével de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municipio
antes da execugao das obras, observado o disposto no § 2.° do art. 8.0 da Lei Federal
n.° 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consércio lmobiliario objetiva realizar obras
de urbanizagao, como abertura de vias pi’Jblicas, pavimentagao, rede de agua e esgoto e
iluminagao pi’Jblica, e pianos de edificagao.

Art. 53. O Poder PUico Municipal podera facultar ao proprietario de
imével enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a requerimento deste, o
estabelecimento de Consércio lmobiliario como forma de viabilizaqao financeira do
aproveitamento do imovel, conforme o disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 54. O Consorcio lmobiliario aplica-se tanto aos iméveis sujeitos a
obrigagao legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto aqueles por
ela nao abrangidos, mas necessarios a realizagao de intervengoes urbanisticas
previstas nesta Lei,

Art. 55. Os consorcios imobiliérios deverao ser formalizados por termo
de responsabilidade e participagao, pactuado entre o proprietario urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execugao das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pL’iblico.

Art. 56. O Consorcio lmobiliério podera ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as areas prioritarias para
aplicagao desse instrumento serao definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupagéo do Solo.

Segao IV
Do Direito de Preempgao

Art. 57. O Direito de Preempgao confere ao Poder Publico Municipal a
preferéncia para a aquisigao de imével urbano, objeto de alienagao onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de areas para realizagao de programas e projetos
municipais.
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§ 2.° O Poder Pablico Municipal podera promover o aproveitamento do
imével que receber por transferéncia nos termos deste artigo, direta ou indiretamente,
mediante concessao urbanistica ou outra forma de contratagao.

Art. 51. O valor das unidades imobiliarias a serem entregues a0
proprietario sera correspondente ao valor do imovel antes da execugao das obras.

Paragrafo (mice. 0 valor do imével de que trata o caput corresponde
ao valor venal estabelecido na planta genérica de valores oficial adotada pelo Municipio
antes da execugao das obras, observado o disposto no § 2.° do art. 8.0 da Lei Federal
n.° 10.257, de 2001.

Art. 52. O instrumento do Consércio lmobiliario objetiva realizar obras
de urbanizagao, como abertura de vias pi’Jblicas, pavimentagao, rede de agua e esgoto e
iluminagao pi’Jblica, e pianos de edificagao.

Art. 53. O Poder PUico Municipal podera facultar ao proprietario de
imével enquadrado nos casos estabelecidos no art. 44, a requerimento deste, o
estabelecimento de Consércio lmobiliario como forma de viabilizaqao financeira do
aproveitamento do imovel, conforme o disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 54. O Consorcio lmobiliario aplica-se tanto aos iméveis sujeitos a
obrigagao legal de parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta Lei, quanto aqueles por
ela nao abrangidos, mas necessarios a realizagao de intervengoes urbanisticas
previstas nesta Lei,

Art. 55. Os consorcios imobiliérios deverao ser formalizados por termo
de responsabilidade e participagao, pactuado entre o proprietario urbano e a
Municipalidade, visando a garantia da execugao das obras do empreendimento, bem
como das obras de uso pL’iblico.

Art. 56. O Consorcio lmobiliério podera ser utilizado na Macrozona
Urbana e naquelas mencionadas no art. 37, sendo que as areas prioritarias para
aplicagao desse instrumento serao definidas conforme a Lei de Zoneamento de Uso e
Ocupagéo do Solo.

Segao IV
Do Direito de Preempgao

Art. 57. O Direito de Preempgao confere ao Poder Publico Municipal a
preferéncia para a aquisigao de imével urbano, objeto de alienagao onerosa entre
particulares, no caso deste necessitar de areas para realizagao de programas e projetos
municipais.
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Art. 58. O Direito de Preempçâo serâ exercido nos termos das
disposiçöes contidas nos ads. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonância com a unidaded
e gestâo do territôrio, por meio de Iei municipal especîfica

, com base nas diretrizes doPl
ano Diretor, poderé delimitar as éreas em que incidiré o direito de preempçâo

, definirprocedi
mentos e fixar prazos de vigência.

Parégrafo ûnico. A Iei municipal descrita no caput deverâ enquadrar
cada érea em uma ou mais das finalidades enumeradas no art

. 26 da Lei Federal n.010
.257, de 2001.

Seçâo V
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a
faculdade concedida ao proprietério de imövel

. para que este, mediante contrapadida aoP
oder Pûblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aqroveitamento bésico
até o Iimite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Méxlmo permitido p

ara azona e dentro dos parâmetros d
eterminados na Lei Municipal de Uso e Ocupaçâo do

Solo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal poderé exercer a faculdade de
outorgar onerosamente o exercfcio do direito de construir

, mediante contrapadidafi
nanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposiçöes dos arts. 28, 29, 30 e31 d

a Lei Federal n.0 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentos
definidos em legislaçâo especifica.

Parégrafo tinico. A concessâo da Outorga Onerosa do Direito de
Construir poderé ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor

, caso severifique possibilidade de impacto nâo suportével pela infra-estrutura ou o risco de
comprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizaçâo dos recursos auferidos com a adoçâo da outorga
onerosa do direito de construir seré definida em Iegislaçâo especîfica

, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabeleceré os imôveis que poderâo receber e
as condiçöes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir

,determinando no minimo:
I - a f6rmula de célculo da cobrança;
11 - os casos passiveis de isenjâo do pagamento da outorga',
iII - a contrapartida do beneficlario;
IV - os procedimentos administrativos necessirios

.
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Art. 58. O Direito de Preempçâo serâ exercido nos termos das
disposiçöes contidas nos ads. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonância com a unidaded
e gestâo do territôrio, por meio de Iei municipal especîfica

, com base nas diretrizes doPl
ano Diretor, poderé delimitar as éreas em que incidiré o direito de preempçâo

, definirprocedi
mentos e fixar prazos de vigência.

Parégrafo ûnico. A Iei municipal descrita no caput deverâ enquadrar
cada érea em uma ou mais das finalidades enumeradas no art

. 26 da Lei Federal n.010
.257, de 2001.

Seçâo V
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a
faculdade concedida ao proprietério de imövel

. para que este, mediante contrapadida aoP
oder Pûblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aqroveitamento bésico
até o Iimite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Méxlmo permitido p

ara azona e dentro dos parâmetros d
eterminados na Lei Municipal de Uso e Ocupaçâo do

Solo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal poderé exercer a faculdade de
outorgar onerosamente o exercfcio do direito de construir

, mediante contrapadidafi
nanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposiçöes dos arts. 28, 29, 30 e31 d

a Lei Federal n.0 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentos
definidos em legislaçâo especifica.

Parégrafo tinico. A concessâo da Outorga Onerosa do Direito de
Construir poderé ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor

, caso severifique possibilidade de impacto nâo suportével pela infra-estrutura ou o risco de
comprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizaçâo dos recursos auferidos com a adoçâo da outorga
onerosa do direito de construir seré definida em Iegislaçâo especîfica

, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabeleceré os imôveis que poderâo receber e
as condiçöes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir

,determinando no minimo:
I - a f6rmula de célculo da cobrança;
11 - os casos passiveis de isenjâo do pagamento da outorga',
iII - a contrapartida do beneficlario;
IV - os procedimentos administrativos necessirios

.
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Art. 58. O Direito de Preempcao sera exercido nos termos dasdisposicoes contidas nos arts. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonancia com a unidadede gestao do territério, por meio de lei municipal especifica, com base nas diretrizes doPlano Diretor, podera delimitar as areas em que incidira o direito de preempcao, definirprocedimentos e fixar prazos de vigéncia.

Paragrafo Unico. A lei municipal descrita no caput devera enquadrarcada area em uma ou mais das finalidades enumeradas no art. 26 da Lei Federal n.°10.257, de 2001.

Secao V0 Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir afaculdade concedida ao proprietario de imével, para que este, mediante contrapartida aoPoder PL’iblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento basicoaté o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Maximo permitido para azona e dentro dos parametros determinados na Lei Municipal de Uso e Ocupacao doSolo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal podera exercer a faculdade deoutorgar onerosamente o exercicio do direito de construir, mediante contrapartidafinanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposicoes dos arts. 28, 29, 30 e31 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentosdefinidos em legislacao especifica.

Parégrafo (mice. A concessao da Outorga Onerosa do Direito deO Construir podera ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, caso severifique possibilidade de impacto nao suportavel pela infra-estrutura ou o risco decomprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizacao dos recursos auferidos com aadocao da outorgaonerosa do direito de construir sera definida em legislacao especifica, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabelecera os im6veis que poderao receber eas condicoes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir,determinando no minimo:
l — a formula de célculo da cobranca;
|| — os casos passiveis de isencao do pagamento da outorga;
lll —- a contrapartida do beneficiario;
IV — os procedimentos administrativos necessérios.
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Art. 58. O Direito de Preempçâo serâ exercido nos termos das
disposiçöes contidas nos ads. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonância com a unidaded
e gestâo do territôrio, por meio de Iei municipal especîfica

, com base nas diretrizes doPl
ano Diretor, poderé delimitar as éreas em que incidiré o direito de preempçâo

, definirprocedi
mentos e fixar prazos de vigência.

Parégrafo ûnico. A Iei municipal descrita no caput deverâ enquadrar
cada érea em uma ou mais das finalidades enumeradas no art

. 26 da Lei Federal n.010
.257, de 2001.

Seçâo V
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a
faculdade concedida ao proprietério de imövel

. para que este, mediante contrapadida aoP
oder Pûblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aqroveitamento bésico
até o Iimite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Méxlmo permitido p

ara azona e dentro dos parâmetros d
eterminados na Lei Municipal de Uso e Ocupaçâo do

Solo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal poderé exercer a faculdade de
outorgar onerosamente o exercfcio do direito de construir

, mediante contrapadidafi
nanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposiçöes dos arts. 28, 29, 30 e31 d

a Lei Federal n.0 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentos
definidos em legislaçâo especifica.

Parégrafo tinico. A concessâo da Outorga Onerosa do Direito de
Construir poderé ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor

, caso severifique possibilidade de impacto nâo suportével pela infra-estrutura ou o risco de
comprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizaçâo dos recursos auferidos com a adoçâo da outorga
onerosa do direito de construir seré definida em Iegislaçâo especîfica

, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabeleceré os imôveis que poderâo receber e
as condiçöes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir

,determinando no minimo:
I - a f6rmula de célculo da cobrança;
11 - os casos passiveis de isenjâo do pagamento da outorga',
iII - a contrapartida do beneficlario;
IV - os procedimentos administrativos necessirios

.
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Art. 58. O Direito de Preempçâo serâ exercido nos termos das
disposiçöes contidas nos ads. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.0 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonância com a unidaded
e gestâo do territôrio, por meio de Iei municipal especîfica

, com base nas diretrizes doPl
ano Diretor, poderé delimitar as éreas em que incidiré o direito de preempçâo

, definirprocedi
mentos e fixar prazos de vigência.

Parégrafo ûnico. A Iei municipal descrita no caput deverâ enquadrar
cada érea em uma ou mais das finalidades enumeradas no art

. 26 da Lei Federal n.010
.257, de 2001.

Seçâo V
Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a
faculdade concedida ao proprietério de imövel

. para que este, mediante contrapadida aoP
oder Pûblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aqroveitamento bésico
até o Iimite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Méxlmo permitido p

ara azona e dentro dos parâmetros d
eterminados na Lei Municipal de Uso e Ocupaçâo do

Solo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal poderé exercer a faculdade de
outorgar onerosamente o exercfcio do direito de construir

, mediante contrapadidafi
nanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposiçöes dos arts. 28, 29, 30 e31 d

a Lei Federal n.0 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentos
definidos em legislaçâo especifica.

Parégrafo tinico. A concessâo da Outorga Onerosa do Direito de
Construir poderé ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor

, caso severifique possibilidade de impacto nâo suportével pela infra-estrutura ou o risco de
comprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizaçâo dos recursos auferidos com a adoçâo da outorga
onerosa do direito de construir seré definida em Iegislaçâo especîfica

, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabeleceré os imôveis que poderâo receber e
as condiçöes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir

,determinando no minimo:
I - a f6rmula de célculo da cobrança;
11 - os casos passiveis de isenjâo do pagamento da outorga',
iII - a contrapartida do beneficlario;
IV - os procedimentos administrativos necessirios

.
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Art. 58. O Direito de Preempcao sera exercido nos termos dasdisposicoes contidas nos arts. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonancia com a unidadede gestao do territério, por meio de lei municipal especifica, com base nas diretrizes doPlano Diretor, podera delimitar as areas em que incidira o direito de preempcao, definirprocedimentos e fixar prazos de vigéncia.

Paragrafo Unico. A lei municipal descrita no caput devera enquadrarcada area em uma ou mais das finalidades enumeradas no art. 26 da Lei Federal n.°10.257, de 2001.

Secao V0 Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir afaculdade concedida ao proprietario de imével, para que este, mediante contrapartida aoPoder PL’iblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento basicoaté o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Maximo permitido para azona e dentro dos parametros determinados na Lei Municipal de Uso e Ocupacao doSolo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal podera exercer a faculdade deoutorgar onerosamente o exercicio do direito de construir, mediante contrapartidafinanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposicoes dos arts. 28, 29, 30 e31 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentosdefinidos em legislacao especifica.

Parégrafo (mice. A concessao da Outorga Onerosa do Direito deO Construir podera ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, caso severifique possibilidade de impacto nao suportavel pela infra-estrutura ou o risco decomprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizacao dos recursos auferidos com aadocao da outorgaonerosa do direito de construir sera definida em legislacao especifica, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabelecera os im6veis que poderao receber eas condicoes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir,determinando no minimo:
l — a formula de célculo da cobranca;
|| — os casos passiveis de isencao do pagamento da outorga;
lll —- a contrapartida do beneficiario;
IV — os procedimentos administrativos necessérios.
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Art. 58. O Direito de Preempcao sera exercido nos termos dasdisposicoes contidas nos arts. 25, 26 e 27 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

Art. 59. O Conselho do Plano Diretor, em consonancia com a unidadede gestao do territério, por meio de lei municipal especifica, com base nas diretrizes doPlano Diretor, podera delimitar as areas em que incidira o direito de preempcao, definirprocedimentos e fixar prazos de vigéncia.

Paragrafo Unico. A lei municipal descrita no caput devera enquadrarcada area em uma ou mais das finalidades enumeradas no art. 26 da Lei Federal n.°10.257, de 2001.

Secao V0 Da Outorga Onerosa do Direito de Construir

Art. 60. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir afaculdade concedida ao proprietario de imével, para que este, mediante contrapartida aoPoder PL’iblico Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento basicoaté o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Maximo permitido para azona e dentro dos parametros determinados na Lei Municipal de Uso e Ocupacao doSolo.

Art. 61. O Poder Executivo Municipal podera exercer a faculdade deoutorgar onerosamente o exercicio do direito de construir, mediante contrapartidafinanceira a ser prestada pelo beneficiério, conforme disposicoes dos arts. 28, 29, 30 e31 da Lei Federal n.° 10.257, de 2001, e de acordo com os critérios e procedimentosdefinidos em legislacao especifica.

Parégrafo (mice. A concessao da Outorga Onerosa do Direito deO Construir podera ser negada pelo Conselho Municipal do Plano Diretor, caso severifique possibilidade de impacto nao suportavel pela infra-estrutura ou o risco decomprometimento da paisagem urbana.

Art. 62. A utilizacao dos recursos auferidos com aadocao da outorgaonerosa do direito de construir sera definida em legislacao especifica, observado oprevisto no inciso IV do art. 107.

Art. 63. Lei especifica estabelecera os im6veis que poderao receber eas condicoes a serem observadas para a outorga onerosa do direito de construir,determinando no minimo:
l — a formula de célculo da cobranca;
|| — os casos passiveis de isencao do pagamento da outorga;
lll —- a contrapartida do beneficiario;
IV — os procedimentos administrativos necessérios.
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizaçâo do coeficiente mâximo sem
contrapartida financeira na produçâo de Habitaçâo de Interesse Social -  HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveré
ser controlado permanentemente pela unîdade de gestâo territorial que tornarâ pûblicos
os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento

.

Seçâo VI
Da Transferência do Direito de Construir

Ad. 66. O direito de construir do proprietârio de imbvel é Iimitado aos
direitos de vizinhança e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na L

eiMunicipal de Uso e Ocupaçâo do Solo, às determinaçöes estabelecidas neste Plano
Diretor e nas demais Iegislaçöes urbanfsticas

.

;

Art. 67. Entende-se como Transferência do direito de construir o
instrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensaçâo ao proprietério de
imôvel sobre o qual incide um interesse ptiblico

, de preservaçâo de bens de interesse
cultural, ambiental ou de interesse social

, de transferir para outro local o potencial
construtivo que foi impedido de utilizar.

. Parégrafo tinico. Para efeito de aplicaçâo da Transferência do direito
de construir, o enquadramento dos imbveis conforme o cap&l serâ definido por drgâomuni

cipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.

Art. 68. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também
poderâ ser autorizada pelo Poder Pthblico Municipal

, como forma de indenizaçâo,
mediante acordo com o proprietério nas desapropriaçöes destinadas a melhoramentosviério

s, equipamentos ptiblicos, projramas habitacionais de interesse social e
programas de recuperaçâo de bens de Interesse sdcio-ambiental

.

Ad. 69. Nâo serâ concedida a faculdade de transferir o direito de
construir, nos termos do artigo supra mencionado

, aos proprietàrios de imôveis cujospossuid
ores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiâo

.

p
Art. 70. O volume construtivo, base de célculo e demais critérios '

necessârios à aplicaçâo da Transferência de Potencial Construtivo serâo definidos em
Iegislaçâo municipal especifica, observando-se o coeficiente de aproveitamento mâximo
permitido na zona para onde e1e for transferido.

lParégrafo ûnico. O proprietério de Imôvel enquadrado conforme art
. 70que transfe

rir potencial construtivo, assumiré a obrigaçâo de manter o mesmoi 
preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por ôrgâo' 
competente do poder pûblico municipal. :)
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizaçâo do coeficiente mâximo sem
contrapartida financeira na produçâo de Habitaçâo de Interesse Social -  HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveré
ser controlado permanentemente pela unîdade de gestâo territorial que tornarâ pûblicos
os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento

.

Seçâo VI
Da Transferência do Direito de Construir

Ad. 66. O direito de construir do proprietârio de imbvel é Iimitado aos
direitos de vizinhança e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na L

eiMunicipal de Uso e Ocupaçâo do Solo, às determinaçöes estabelecidas neste Plano
Diretor e nas demais Iegislaçöes urbanfsticas

.

;

Art. 67. Entende-se como Transferência do direito de construir o
instrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensaçâo ao proprietério de
imôvel sobre o qual incide um interesse ptiblico

, de preservaçâo de bens de interesse
cultural, ambiental ou de interesse social

, de transferir para outro local o potencial
construtivo que foi impedido de utilizar.

. Parégrafo tinico. Para efeito de aplicaçâo da Transferência do direito
de construir, o enquadramento dos imbveis conforme o cap&l serâ definido por drgâomuni

cipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.

Art. 68. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também
poderâ ser autorizada pelo Poder Pthblico Municipal

, como forma de indenizaçâo,
mediante acordo com o proprietério nas desapropriaçöes destinadas a melhoramentosviério

s, equipamentos ptiblicos, projramas habitacionais de interesse social e
programas de recuperaçâo de bens de Interesse sdcio-ambiental

.

Ad. 69. Nâo serâ concedida a faculdade de transferir o direito de
construir, nos termos do artigo supra mencionado

, aos proprietàrios de imôveis cujospossuid
ores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiâo

.

p
Art. 70. O volume construtivo, base de célculo e demais critérios '

necessârios à aplicaçâo da Transferência de Potencial Construtivo serâo definidos em
Iegislaçâo municipal especifica, observando-se o coeficiente de aproveitamento mâximo
permitido na zona para onde e1e for transferido.

lParégrafo ûnico. O proprietério de Imôvel enquadrado conforme art
. 70que transfe

rir potencial construtivo, assumiré a obrigaçâo de manter o mesmoi 
preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por ôrgâo' 
competente do poder pûblico municipal. :)
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizacao do coeficiente méximo semcontrapartida financeira na produgao de Habitacao de Interesse Social — HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveréser controlado permanentemente pela unidade de gestao territorial que tornaré publicosos relatorios do monitoramento do use do instrumento.

Segao Vl
Da Transferéncia do Direito de Construir

Art. 66. O direito de construir do proprietério de imével é Iimitado aosdireitos de vizinhanga e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na Lei0 Municipal de Uso e Ocupacao do Solo, as determinacées estabelecidas neste PlanoDiretor e nas demais legislagoes urbanisticas.

Art. 67. Entende-se como Transferéncia do direito de construir oinstrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensacéo ao proprietério deimével sobre o qual incide um interesse publico, de preservagao de bens de interessecultural, ambiental ou de interesse social, de transferir para outro local 0 potencialconstrutivo que foi impedido de utilizar.

Paragrafo Unico. Para efeito de aplicacao da Transferéncia do direitode construir, o enquadramento dos iméveis conforme o caput seré definido por orgaomunicipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor.

Art. 68. A transferéncia total ou parcial de potencial construtivo tambémpodera ser autorizada pelo Poder Publico Municipal, como forma de indenizacao,mediante acordo com o proprietario nas desapropriacoes destinadas a melhoramentoso viérios, equipamentos pi'Jicos, programas habitacionais de interesse social eprogramas de recuperacao de bens de interesse socio-ambiental.

Art. 69. Nate sera' concedida a faculdade de transferir o direito deconstruir, nos termos do artigo supra mencionado, aos proprietarios de imoveis cujospossuidores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiao.

Art. 70. 0 volume construtivo. base de célculo e demais critériosnecessaries a aplicacao da Transferéncia de Potencial Construtivo serao definidos emlegislacao municipal especiflca, observando—se o coeficiente de aproveitamento méximopermitido na zona para onde ele for transferido.

Parégrafo (mice. 0 proprietario de lmével enquadrado conforme art. 70que transferir potencial construtivo, assumiré a obrigagéo de manter o mesmopreservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por orgaoO competente do poder publico municipal.
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizaçâo do coeficiente mâximo sem
contrapartida financeira na produçâo de Habitaçâo de Interesse Social -  HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveré
ser controlado permanentemente pela unîdade de gestâo territorial que tornarâ pûblicos
os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento

.

Seçâo VI
Da Transferência do Direito de Construir

Ad. 66. O direito de construir do proprietârio de imbvel é Iimitado aos
direitos de vizinhança e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na L

eiMunicipal de Uso e Ocupaçâo do Solo, às determinaçöes estabelecidas neste Plano
Diretor e nas demais Iegislaçöes urbanfsticas

.

;

Art. 67. Entende-se como Transferência do direito de construir o
instrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensaçâo ao proprietério de
imôvel sobre o qual incide um interesse ptiblico

, de preservaçâo de bens de interesse
cultural, ambiental ou de interesse social

, de transferir para outro local o potencial
construtivo que foi impedido de utilizar.

. Parégrafo tinico. Para efeito de aplicaçâo da Transferência do direito
de construir, o enquadramento dos imbveis conforme o cap&l serâ definido por drgâomuni

cipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.

Art. 68. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também
poderâ ser autorizada pelo Poder Pthblico Municipal

, como forma de indenizaçâo,
mediante acordo com o proprietério nas desapropriaçöes destinadas a melhoramentosviério

s, equipamentos ptiblicos, projramas habitacionais de interesse social e
programas de recuperaçâo de bens de Interesse sdcio-ambiental

.

Ad. 69. Nâo serâ concedida a faculdade de transferir o direito de
construir, nos termos do artigo supra mencionado

, aos proprietàrios de imôveis cujospossuid
ores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiâo

.

p
Art. 70. O volume construtivo, base de célculo e demais critérios '

necessârios à aplicaçâo da Transferência de Potencial Construtivo serâo definidos em
Iegislaçâo municipal especifica, observando-se o coeficiente de aproveitamento mâximo
permitido na zona para onde e1e for transferido.

lParégrafo ûnico. O proprietério de Imôvel enquadrado conforme art
. 70que transfe

rir potencial construtivo, assumiré a obrigaçâo de manter o mesmoi 
preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por ôrgâo' 
competente do poder pûblico municipal. :)
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizaçâo do coeficiente mâximo sem
contrapartida financeira na produçâo de Habitaçâo de Interesse Social -  HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveré
ser controlado permanentemente pela unîdade de gestâo territorial que tornarâ pûblicos
os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento

.

Seçâo VI
Da Transferência do Direito de Construir

Ad. 66. O direito de construir do proprietârio de imbvel é Iimitado aos
direitos de vizinhança e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na L

eiMunicipal de Uso e Ocupaçâo do Solo, às determinaçöes estabelecidas neste Plano
Diretor e nas demais Iegislaçöes urbanfsticas

.

;

Art. 67. Entende-se como Transferência do direito de construir o
instrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensaçâo ao proprietério de
imôvel sobre o qual incide um interesse ptiblico

, de preservaçâo de bens de interesse
cultural, ambiental ou de interesse social

, de transferir para outro local o potencial
construtivo que foi impedido de utilizar.

. Parégrafo tinico. Para efeito de aplicaçâo da Transferência do direito
de construir, o enquadramento dos imbveis conforme o cap&l serâ definido por drgâomuni

cipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.

Art. 68. A transferência total ou parcial de potencial construtivo também
poderâ ser autorizada pelo Poder Pthblico Municipal

, como forma de indenizaçâo,
mediante acordo com o proprietério nas desapropriaçöes destinadas a melhoramentosviério

s, equipamentos ptiblicos, projramas habitacionais de interesse social e
programas de recuperaçâo de bens de Interesse sdcio-ambiental

.

Ad. 69. Nâo serâ concedida a faculdade de transferir o direito de
construir, nos termos do artigo supra mencionado

, aos proprietàrios de imôveis cujospossuid
ores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiâo

.

p
Art. 70. O volume construtivo, base de célculo e demais critérios '

necessârios à aplicaçâo da Transferência de Potencial Construtivo serâo definidos em
Iegislaçâo municipal especifica, observando-se o coeficiente de aproveitamento mâximo
permitido na zona para onde e1e for transferido.

lParégrafo ûnico. O proprietério de Imôvel enquadrado conforme art
. 70que transfe

rir potencial construtivo, assumiré a obrigaçâo de manter o mesmoi 
preservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por ôrgâo' 
competente do poder pûblico municipal. :)
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizacao do coeficiente méximo semcontrapartida financeira na produgao de Habitacao de Interesse Social — HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveréser controlado permanentemente pela unidade de gestao territorial que tornaré publicosos relatorios do monitoramento do use do instrumento.

Segao Vl
Da Transferéncia do Direito de Construir

Art. 66. O direito de construir do proprietério de imével é Iimitado aosdireitos de vizinhanga e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na Lei0 Municipal de Uso e Ocupacao do Solo, as determinacées estabelecidas neste PlanoDiretor e nas demais legislagoes urbanisticas.

Art. 67. Entende-se como Transferéncia do direito de construir oinstrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensacéo ao proprietério deimével sobre o qual incide um interesse publico, de preservagao de bens de interessecultural, ambiental ou de interesse social, de transferir para outro local 0 potencialconstrutivo que foi impedido de utilizar.

Paragrafo Unico. Para efeito de aplicacao da Transferéncia do direitode construir, o enquadramento dos iméveis conforme o caput seré definido por orgaomunicipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor.

Art. 68. A transferéncia total ou parcial de potencial construtivo tambémpodera ser autorizada pelo Poder Publico Municipal, como forma de indenizacao,mediante acordo com o proprietario nas desapropriacoes destinadas a melhoramentoso viérios, equipamentos pi'Jicos, programas habitacionais de interesse social eprogramas de recuperacao de bens de interesse socio-ambiental.

Art. 69. Nate sera' concedida a faculdade de transferir o direito deconstruir, nos termos do artigo supra mencionado, aos proprietarios de imoveis cujospossuidores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiao.

Art. 70. 0 volume construtivo. base de célculo e demais critériosnecessaries a aplicacao da Transferéncia de Potencial Construtivo serao definidos emlegislacao municipal especiflca, observando—se o coeficiente de aproveitamento méximopermitido na zona para onde ele for transferido.

Parégrafo (mice. 0 proprietario de lmével enquadrado conforme art. 70que transferir potencial construtivo, assumiré a obrigagéo de manter o mesmopreservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por orgaoO competente do poder publico municipal.
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Art. 64. Poderé ser permitida a utilizacao do coeficiente méximo semcontrapartida financeira na produgao de Habitacao de Interesse Social — HIS.

Art. 65. O impacto da outorga onerosa do direito de construir deveréser controlado permanentemente pela unidade de gestao territorial que tornaré publicosos relatorios do monitoramento do use do instrumento.

Segao Vl
Da Transferéncia do Direito de Construir

Art. 66. O direito de construir do proprietério de imével é Iimitado aosdireitos de vizinhanga e aos coeficientes de aproveitamento estabelecidos na Lei0 Municipal de Uso e Ocupacao do Solo, as determinacées estabelecidas neste PlanoDiretor e nas demais legislagoes urbanisticas.

Art. 67. Entende-se como Transferéncia do direito de construir oinstrumento de politica urbana, utilizado como forma de compensacéo ao proprietério deimével sobre o qual incide um interesse publico, de preservagao de bens de interessecultural, ambiental ou de interesse social, de transferir para outro local 0 potencialconstrutivo que foi impedido de utilizar.

Paragrafo Unico. Para efeito de aplicacao da Transferéncia do direitode construir, o enquadramento dos iméveis conforme o caput seré definido por orgaomunicipal competente e aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor.

Art. 68. A transferéncia total ou parcial de potencial construtivo tambémpodera ser autorizada pelo Poder Publico Municipal, como forma de indenizacao,mediante acordo com o proprietario nas desapropriacoes destinadas a melhoramentoso viérios, equipamentos pi'Jicos, programas habitacionais de interesse social eprogramas de recuperacao de bens de interesse socio-ambiental.

Art. 69. Nate sera' concedida a faculdade de transferir o direito deconstruir, nos termos do artigo supra mencionado, aos proprietarios de imoveis cujospossuidores preencham os requisitos para adquiri-lo por Usucapiao.

Art. 70. 0 volume construtivo. base de célculo e demais critériosnecessaries a aplicacao da Transferéncia de Potencial Construtivo serao definidos emlegislacao municipal especiflca, observando—se o coeficiente de aproveitamento méximopermitido na zona para onde ele for transferido.

Parégrafo (mice. 0 proprietario de lmével enquadrado conforme art. 70que transferir potencial construtivo, assumiré a obrigagéo de manter o mesmopreservado e conservado, mediante projeto e cronograma aprovado por orgaoO competente do poder publico municipal.
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Art. 71. O impacto da transferência de potencial construtivo deveré ser
. controlado permanentemente pela unidade de gestâo do territ6rio que tornaré ptiblicos

os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento.l

Art. 72. As alteraçöes de potencial construtivo resultantes da
transferência total ou parcial de potencial construtivo deverâo constar em registro de
im6veis.

Seçâo VlI
Das Operaçöes Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operaçâo urbana consorciada o
conjunto de intervençöes e medidas coordenadas pelo Poder Ptiblico Municipal, com a
participalo dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcanjar em uma érea transformaçöes urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorlzaçâo ambiental.

Art. 74. Mediante Ieis especificas o Poder Ptiblico Municipal utilizaré
Operaçöes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condiçöes a serem observadas em
cada operal o com as seguintes tinalidades:

l - ampliaçâo e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas'
,

11 - ampliaçâo e melhoria da rede de transjode coletivo',
III - implantaçâo e melhoria de espaços publicos',
IV - implantaçâo de projramas de habitaçâo de interesse social',
V - implantaçâo de equlpamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operaçâo urbana consorciada deveré ser aprovada porl lei especîfica. a partir de um plano de operaçao urbana consorciada
, contendo, no

minimo:
l - definiçâo da érea a ser atingida',
11 - finalidade da operalo;
l11 - programa bésico de ocupalo da érea e intervençöes previstas',
IV - instrumentos previstos na operaçâo; .

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; i
Vl - contrapadida a ser exigida dos proprietérios, usuârios î

permanentes e investidores privados em funçâo dos beneficios recebidos'
, rVII - forma de controle da operaçâo

, obrigatoriamente compartilhado :
com representaçâo da sociedade civil; l

VIII - cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas jde receitas e despesas
. r
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Art. 71. O impacto da transferência de potencial construtivo deveré ser
. controlado permanentemente pela unidade de gestâo do territ6rio que tornaré ptiblicos

os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento.l

Art. 72. As alteraçöes de potencial construtivo resultantes da
transferência total ou parcial de potencial construtivo deverâo constar em registro de
im6veis.

Seçâo VlI
Das Operaçöes Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operaçâo urbana consorciada o
conjunto de intervençöes e medidas coordenadas pelo Poder Ptiblico Municipal, com a
participalo dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcanjar em uma érea transformaçöes urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorlzaçâo ambiental.

Art. 74. Mediante Ieis especificas o Poder Ptiblico Municipal utilizaré
Operaçöes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condiçöes a serem observadas em
cada operal o com as seguintes tinalidades:

l - ampliaçâo e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas'
,

11 - ampliaçâo e melhoria da rede de transjode coletivo',
III - implantaçâo e melhoria de espaços publicos',
IV - implantaçâo de projramas de habitaçâo de interesse social',
V - implantaçâo de equlpamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operaçâo urbana consorciada deveré ser aprovada porl lei especîfica. a partir de um plano de operaçao urbana consorciada
, contendo, no

minimo:
l - definiçâo da érea a ser atingida',
11 - finalidade da operalo;
l11 - programa bésico de ocupalo da érea e intervençöes previstas',
IV - instrumentos previstos na operaçâo; .

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; i
Vl - contrapadida a ser exigida dos proprietérios, usuârios î

permanentes e investidores privados em funçâo dos beneficios recebidos'
, rVII - forma de controle da operaçâo

, obrigatoriamente compartilhado :
com representaçâo da sociedade civil; l

VIII - cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas jde receitas e despesas
. r

Seçâo VIII 1) 
;Do Direito de Superficie k
k

1 '';0E (R$à0!, p0E !Aj:(Ii: IItfE yIM!''
l Mgjl'ljlljl (lpj)! M) jzlys1

1 Rua Joâo Pessoa, 1363 - cx. postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594l

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete J0 Pre eiro

Art. 71. O impacto da transferéncia de potencial construtivo deveré ser
controlado permanentemente pela unidade de gestao do territorio que tornaré pflblicos
os relatérios do monitoramento do uso do instrumento.

Art. 72. As alteracoes de potencial construtivo resultantes da
transferéncia total ou parcial de potencial construtivo deverao constar em registro de
iméveis.

Secéo VII
Das Operacées Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operagao urbana consorciada o
conjunto de intervencées e medidas coordenadas pelo Poder PL’iblico Municipal, com a
participagao dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcancar em uma area transformagées urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorizacao ambiental.

Art. 74. Mediante leis especificas o Poder Pfiblico Municipal utilizaré
Operacoes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condigées a serem observadas em
cada operacéo corn as seguintes finalidades:

I — ampliacao e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas;
|l — ampliacao e melhoria da rede de transporte coletivo;
III — implantacao e melhoria de espagos pL’Iicos;
IV — implantacao de programas de habitacao de interesse social;
V — implantagao de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operacao urbana consorciada deveré ser aprovada por
lei especifica, a partir de um piano de operacao urbana consorciada, contendo, no
minimo:

l — definicéo da area a ser atingida;
lI — finalidade da operacao;
III — programa bésico de ocupacao da area e intervencoes previstas;
IV — instrumentos previstos na operagéo;
V — estudo prévio de impacto de vizinhanca;
VI — contrapartida a ser exigida dos proprietarios, usuérios

permanentes e investidores privados em funcao dos beneficios recebidos;
VII — forma de controle da operacao, obrigatoriamente compartilhado

com representagao da sociedade civil;
VIII — cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas

de receitas e despesas.

Secao VIII
Do Direito de Superficie
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Art. 71. O impacto da transferência de potencial construtivo deveré ser
. controlado permanentemente pela unidade de gestâo do territ6rio que tornaré ptiblicos

os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento.l

Art. 72. As alteraçöes de potencial construtivo resultantes da
transferência total ou parcial de potencial construtivo deverâo constar em registro de
im6veis.

Seçâo VlI
Das Operaçöes Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operaçâo urbana consorciada o
conjunto de intervençöes e medidas coordenadas pelo Poder Ptiblico Municipal, com a
participalo dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcanjar em uma érea transformaçöes urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorlzaçâo ambiental.

Art. 74. Mediante Ieis especificas o Poder Ptiblico Municipal utilizaré
Operaçöes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condiçöes a serem observadas em
cada operal o com as seguintes tinalidades:

l - ampliaçâo e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas'
,

11 - ampliaçâo e melhoria da rede de transjode coletivo',
III - implantaçâo e melhoria de espaços publicos',
IV - implantaçâo de projramas de habitaçâo de interesse social',
V - implantaçâo de equlpamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operaçâo urbana consorciada deveré ser aprovada porl lei especîfica. a partir de um plano de operaçao urbana consorciada
, contendo, no

minimo:
l - definiçâo da érea a ser atingida',
11 - finalidade da operalo;
l11 - programa bésico de ocupalo da érea e intervençöes previstas',
IV - instrumentos previstos na operaçâo; .

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; i
Vl - contrapadida a ser exigida dos proprietérios, usuârios î

permanentes e investidores privados em funçâo dos beneficios recebidos'
, rVII - forma de controle da operaçâo

, obrigatoriamente compartilhado :
com representaçâo da sociedade civil; l

VIII - cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas jde receitas e despesas
. r
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Art. 71. O impacto da transferência de potencial construtivo deveré ser
. controlado permanentemente pela unidade de gestâo do territ6rio que tornaré ptiblicos

os relat6rios do monitoramento do uso do instrumento.l

Art. 72. As alteraçöes de potencial construtivo resultantes da
transferência total ou parcial de potencial construtivo deverâo constar em registro de
im6veis.

Seçâo VlI
Das Operaçöes Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operaçâo urbana consorciada o
conjunto de intervençöes e medidas coordenadas pelo Poder Ptiblico Municipal, com a
participalo dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcanjar em uma érea transformaçöes urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorlzaçâo ambiental.

Art. 74. Mediante Ieis especificas o Poder Ptiblico Municipal utilizaré
Operaçöes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condiçöes a serem observadas em
cada operal o com as seguintes tinalidades:

l - ampliaçâo e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas'
,

11 - ampliaçâo e melhoria da rede de transjode coletivo',
III - implantaçâo e melhoria de espaços publicos',
IV - implantaçâo de projramas de habitaçâo de interesse social',
V - implantaçâo de equlpamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operaçâo urbana consorciada deveré ser aprovada porl lei especîfica. a partir de um plano de operaçao urbana consorciada
, contendo, no

minimo:
l - definiçâo da érea a ser atingida',
11 - finalidade da operalo;
l11 - programa bésico de ocupalo da érea e intervençöes previstas',
IV - instrumentos previstos na operaçâo; .

V - estudo prévio de impacto de vizinhança; i
Vl - contrapadida a ser exigida dos proprietérios, usuârios î

permanentes e investidores privados em funçâo dos beneficios recebidos'
, rVII - forma de controle da operaçâo

, obrigatoriamente compartilhado :
com representaçâo da sociedade civil; l

VIII - cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas jde receitas e despesas
. r
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Art. 71. O impacto da transferéncia de potencial construtivo deveré ser
controlado permanentemente pela unidade de gestao do territorio que tornaré pflblicos
os relatérios do monitoramento do uso do instrumento.

Art. 72. As alteracoes de potencial construtivo resultantes da
transferéncia total ou parcial de potencial construtivo deverao constar em registro de
iméveis.

Secéo VII
Das Operacées Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operagao urbana consorciada o
conjunto de intervencées e medidas coordenadas pelo Poder PL’iblico Municipal, com a
participagao dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcancar em uma area transformagées urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorizacao ambiental.

Art. 74. Mediante leis especificas o Poder Pfiblico Municipal utilizaré
Operacoes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condigées a serem observadas em
cada operacéo corn as seguintes finalidades:

I — ampliacao e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas;
|l — ampliacao e melhoria da rede de transporte coletivo;
III — implantacao e melhoria de espagos pL’Iicos;
IV — implantacao de programas de habitacao de interesse social;
V — implantagao de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operacao urbana consorciada deveré ser aprovada por
lei especifica, a partir de um piano de operacao urbana consorciada, contendo, no
minimo:

l — definicéo da area a ser atingida;
lI — finalidade da operacao;
III — programa bésico de ocupacao da area e intervencoes previstas;
IV — instrumentos previstos na operagéo;
V — estudo prévio de impacto de vizinhanca;
VI — contrapartida a ser exigida dos proprietarios, usuérios

permanentes e investidores privados em funcao dos beneficios recebidos;
VII — forma de controle da operacao, obrigatoriamente compartilhado

com representagao da sociedade civil;
VIII — cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas

de receitas e despesas.

Secao VIII
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Art. 71. O impacto da transferéncia de potencial construtivo deveré ser
controlado permanentemente pela unidade de gestao do territorio que tornaré pflblicos
os relatérios do monitoramento do uso do instrumento.

Art. 72. As alteracoes de potencial construtivo resultantes da
transferéncia total ou parcial de potencial construtivo deverao constar em registro de
iméveis.

Secéo VII
Das Operacées Urbanas Consorciadas

Art. 73. Compreende-se como operagao urbana consorciada o
conjunto de intervencées e medidas coordenadas pelo Poder PL’iblico Municipal, com a
participagao dos proprietérios, moradores, usuérios permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcancar em uma area transformagées urbanisticas
estruturais, melhorias sociais e a valorizacao ambiental.

Art. 74. Mediante leis especificas o Poder Pfiblico Municipal utilizaré
Operacoes Urbanas Consorciadas e estabeleceré as condigées a serem observadas em
cada operacéo corn as seguintes finalidades:

I — ampliacao e melhoria da rede viéria e outras infra-estruturas;
|l — ampliacao e melhoria da rede de transporte coletivo;
III — implantacao e melhoria de espagos pL’Iicos;
IV — implantacao de programas de habitacao de interesse social;
V — implantagao de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento

urbano.

Art. 75. Cada operacao urbana consorciada deveré ser aprovada por
lei especifica, a partir de um piano de operacao urbana consorciada, contendo, no
minimo:

l — definicéo da area a ser atingida;
lI — finalidade da operacao;
III — programa bésico de ocupacao da area e intervencoes previstas;
IV — instrumentos previstos na operagéo;
V — estudo prévio de impacto de vizinhanca;
VI — contrapartida a ser exigida dos proprietarios, usuérios

permanentes e investidores privados em funcao dos beneficios recebidos;
VII — forma de controle da operacao, obrigatoriamente compartilhado

com representagao da sociedade civil;
VIII — cronograma fisico-financeiro com demonstrativo das expectativas

de receitas e despesas.

Secao VIII
Do Direito de Superficie
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem. ;

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizaçâof
undiéria e o ordenamento e direcionamento da expansâo urbana.

l
Art. 78. é facultado ao proprietério de im6vel urbano, conceder a ,

outrem o direito de superficie do seu terreno, jor tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura pûblica registrada no Cartorio de Registro de lm6veis, conforme o '
disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Art. 79. O Direito de Supedicie poderé ser exercido em todo o territôrio
municipal.

5 1.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé exercer o Direito de Superficie ,

em éreas padiculares onde haja carência de equipamentos ptiblicos e comunitérios.

j 2.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie '
em caréter transit6rio para remoçâo temporéria de moradores de nûcleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizaçâo.

Art. 80. O Poder Pûblico Municipal poderé conceder onerosamente o 7
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaço aéreo nas éreas pûblicas integrantes
do seu patrimônio, para exploraçâo por pade das concessionérias de serviços ptiblicos

. 2
' j

Art. 81. O proprietério de terreno poderé conceder ao Municipio, pormeio de sua Administraçâo Direta e Indireta, o direito de supedicie, nos termos da '
Iegislaçâo em vigor, objetivando a implementaçâo de diretrizes constantes desta Lei.

. seçao Ix
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

t Ad. 82. Os empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanfstico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente ao1 cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislaçâo urbanistica

, terao sua.!
aprovaçâo condicionada à elaboraçâo e à aprovajâo de Estudo Prévio de Impacto deVi
zinhança - EIV, a ser apreciado pelos 6rgaos competentes da Administraçâo

Municipal e aprovados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.1

f
Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e

C atividades que dependerâo de elaboraçâo do Estudo Prévio de Imjacto de Vizinhança -I 
EIV para obter as licenD s ou autorizaçöes de construçâo, ampliaçao ou funcionamento.1 .
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem. ;

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizaçâof
undiéria e o ordenamento e direcionamento da expansâo urbana.

l
Art. 78. é facultado ao proprietério de im6vel urbano, conceder a ,

outrem o direito de superficie do seu terreno, jor tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura pûblica registrada no Cartorio de Registro de lm6veis, conforme o '
disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Art. 79. O Direito de Supedicie poderé ser exercido em todo o territôrio
municipal.

5 1.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé exercer o Direito de Superficie ,

em éreas padiculares onde haja carência de equipamentos ptiblicos e comunitérios.

j 2.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie '
em caréter transit6rio para remoçâo temporéria de moradores de nûcleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizaçâo.

Art. 80. O Poder Pûblico Municipal poderé conceder onerosamente o 7
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaço aéreo nas éreas pûblicas integrantes
do seu patrimônio, para exploraçâo por pade das concessionérias de serviços ptiblicos

. 2
' j

Art. 81. O proprietério de terreno poderé conceder ao Municipio, pormeio de sua Administraçâo Direta e Indireta, o direito de supedicie, nos termos da '
Iegislaçâo em vigor, objetivando a implementaçâo de diretrizes constantes desta Lei.

. seçao Ix
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

t Ad. 82. Os empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanfstico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente ao1 cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislaçâo urbanistica

, terao sua.!
aprovaçâo condicionada à elaboraçâo e à aprovajâo de Estudo Prévio de Impacto deVi
zinhança - EIV, a ser apreciado pelos 6rgaos competentes da Administraçâo

Municipal e aprovados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.1

f
Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e

C atividades que dependerâo de elaboraçâo do Estudo Prévio de Imjacto de Vizinhança -I 
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem.

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizacao
fundiaria e o ordenamento e direcionamento da expansao urbana.

Art. 78. E facultado a0 proprietario de imével urbano, conceder a
outrem o direito de superficie do seu terreno. por tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura publica registrada no Cartério de Registro de Imoveis, conforme o
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

0 Art. 79. O Direito de Superficie podera ser exercido em todo o territério
municipal.

§ 1.° O Poder Publico Municipal podera exercer o Direito de Superficie
em areas particulares onde haja caréncia de equipamentos publicos e comunitarios.

§ 2.° O Poder PL’iblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie
em caréter transitério para remocao temporéria de moradores de nocleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizagéo.

Art. 80. O Poder Pablico Municipal podera conceder onerosamente o
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaco aéreo nas areas publicas integrantes
do seu patrimonio, para exploracao por parte das concessionarias de servicos pL’iblicos.

Art. 81. O proprietério de terreno podera conceder ao Municipio. por
meio de sua Administracao Direta e lndireta, o direito de superficie, nos termos da

0 legislacao em vigor, objetivando a impiementacao de diretrizes constantes desta Lei.

Secao IX
Do Estudo de Impacto de Vizinhanca

Art. 82. 05 empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanistico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente a0
cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislacao urbanistica, terao sua
aprovacao condicionada a elaboracao e a aprovacao de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhanca — EIV, a ser apreciado pelos orgaos competentes da Administracao
Municipal e aprovados pelo Conseiho Municipal do Plano Diretor.

Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e
atividades que dependerao de elaboragao do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanca —
EIV para obter as licences ou autorizacoes de construcao, ampliacao ou funcionamento.
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem. ;

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizaçâof
undiéria e o ordenamento e direcionamento da expansâo urbana.

l
Art. 78. é facultado ao proprietério de im6vel urbano, conceder a ,

outrem o direito de superficie do seu terreno, jor tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura pûblica registrada no Cartorio de Registro de lm6veis, conforme o '
disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Art. 79. O Direito de Supedicie poderé ser exercido em todo o territôrio
municipal.

5 1.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé exercer o Direito de Superficie ,

em éreas padiculares onde haja carência de equipamentos ptiblicos e comunitérios.

j 2.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie '
em caréter transit6rio para remoçâo temporéria de moradores de nûcleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizaçâo.

Art. 80. O Poder Pûblico Municipal poderé conceder onerosamente o 7
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaço aéreo nas éreas pûblicas integrantes
do seu patrimônio, para exploraçâo por pade das concessionérias de serviços ptiblicos

. 2
' j

Art. 81. O proprietério de terreno poderé conceder ao Municipio, pormeio de sua Administraçâo Direta e Indireta, o direito de supedicie, nos termos da '
Iegislaçâo em vigor, objetivando a implementaçâo de diretrizes constantes desta Lei.

. seçao Ix
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

t Ad. 82. Os empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanfstico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente ao1 cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislaçâo urbanistica

, terao sua.!
aprovaçâo condicionada à elaboraçâo e à aprovajâo de Estudo Prévio de Impacto deVi
zinhança - EIV, a ser apreciado pelos 6rgaos competentes da Administraçâo

Municipal e aprovados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.1

f
Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e

C atividades que dependerâo de elaboraçâo do Estudo Prévio de Imjacto de Vizinhança -I 
EIV para obter as licenD s ou autorizaçöes de construçâo, ampliaçao ou funcionamento.1 .
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem. ;

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizaçâof
undiéria e o ordenamento e direcionamento da expansâo urbana.

l
Art. 78. é facultado ao proprietério de im6vel urbano, conceder a ,

outrem o direito de superficie do seu terreno, jor tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura pûblica registrada no Cartorio de Registro de lm6veis, conforme o '
disposto na Lei Federal n.O 10.257, de 2001.

Art. 79. O Direito de Supedicie poderé ser exercido em todo o territôrio
municipal.

5 1.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé exercer o Direito de Superficie ,

em éreas padiculares onde haja carência de equipamentos ptiblicos e comunitérios.

j 2.0 O Poder Ptiblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie '
em caréter transit6rio para remoçâo temporéria de moradores de nûcleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizaçâo.

Art. 80. O Poder Pûblico Municipal poderé conceder onerosamente o 7
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaço aéreo nas éreas pûblicas integrantes
do seu patrimônio, para exploraçâo por pade das concessionérias de serviços ptiblicos

. 2
' j

Art. 81. O proprietério de terreno poderé conceder ao Municipio, pormeio de sua Administraçâo Direta e Indireta, o direito de supedicie, nos termos da '
Iegislaçâo em vigor, objetivando a implementaçâo de diretrizes constantes desta Lei.

. seçao Ix
Do Estudo de Impacto de Vizinhança

t Ad. 82. Os empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanfstico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente ao1 cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislaçâo urbanistica

, terao sua.!
aprovaçâo condicionada à elaboraçâo e à aprovajâo de Estudo Prévio de Impacto deVi
zinhança - EIV, a ser apreciado pelos 6rgaos competentes da Administraçâo

Municipal e aprovados pelo Conselho Municipal do Plano Diretor
.1

f
Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e

C atividades que dependerâo de elaboraçâo do Estudo Prévio de Imjacto de Vizinhança -I 
EIV para obter as licenD s ou autorizaçöes de construçâo, ampliaçao ou funcionamento.1 .
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem.

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizacao
fundiaria e o ordenamento e direcionamento da expansao urbana.

Art. 78. E facultado a0 proprietario de imével urbano, conceder a
outrem o direito de superficie do seu terreno. por tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura publica registrada no Cartério de Registro de Imoveis, conforme o
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

0 Art. 79. O Direito de Superficie podera ser exercido em todo o territério
municipal.

§ 1.° O Poder Publico Municipal podera exercer o Direito de Superficie
em areas particulares onde haja caréncia de equipamentos publicos e comunitarios.

§ 2.° O Poder PL’iblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie
em caréter transitério para remocao temporéria de moradores de nocleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizagéo.

Art. 80. O Poder Pablico Municipal podera conceder onerosamente o
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaco aéreo nas areas publicas integrantes
do seu patrimonio, para exploracao por parte das concessionarias de servicos pL’iblicos.

Art. 81. O proprietério de terreno podera conceder ao Municipio. por
meio de sua Administracao Direta e lndireta, o direito de superficie, nos termos da

0 legislacao em vigor, objetivando a impiementacao de diretrizes constantes desta Lei.

Secao IX
Do Estudo de Impacto de Vizinhanca

Art. 82. 05 empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanistico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente a0
cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislacao urbanistica, terao sua
aprovacao condicionada a elaboracao e a aprovacao de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhanca — EIV, a ser apreciado pelos orgaos competentes da Administracao
Municipal e aprovados pelo Conseiho Municipal do Plano Diretor.

Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e
atividades que dependerao de elaboragao do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanca —
EIV para obter as licences ou autorizacoes de construcao, ampliacao ou funcionamento.
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Art. 76. O Direito de Superficie é o direito real de construir, assentar
qualquer obra ou plantar em solo de outrem.

Art. 77. O instrumento do Direito de Superficie, objetiva a regularizacao
fundiaria e o ordenamento e direcionamento da expansao urbana.

Art. 78. E facultado a0 proprietario de imével urbano, conceder a
outrem o direito de superficie do seu terreno. por tempo determinado ou indeterminado,
mediante escritura publica registrada no Cartério de Registro de Imoveis, conforme o
disposto na Lei Federal n.° 10.257, de 2001.

0 Art. 79. O Direito de Superficie podera ser exercido em todo o territério
municipal.

§ 1.° O Poder Publico Municipal podera exercer o Direito de Superficie
em areas particulares onde haja caréncia de equipamentos publicos e comunitarios.

§ 2.° O Poder PL’iblico Municipal poderé utilizar o Direito de Superficie
em caréter transitério para remocao temporéria de moradores de nocleos habitacionais
de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de urbanizagéo.

Art. 80. O Poder Pablico Municipal podera conceder onerosamente o
Direito de Superficie do solo, subsolo ou espaco aéreo nas areas publicas integrantes
do seu patrimonio, para exploracao por parte das concessionarias de servicos pL’iblicos.

Art. 81. O proprietério de terreno podera conceder ao Municipio. por
meio de sua Administracao Direta e lndireta, o direito de superficie, nos termos da

0 legislacao em vigor, objetivando a impiementacao de diretrizes constantes desta Lei.

Secao IX
Do Estudo de Impacto de Vizinhanca

Art. 82. 05 empreendimentos e atividades que causam grande impacto
urbanistico e ambiental, definidos na Lei de Zoneamento, adicionalmente a0
cumprimento dos demais dispositivos previstos na legislacao urbanistica, terao sua
aprovacao condicionada a elaboracao e a aprovacao de Estudo Prévio de Impacto de
Vizinhanca — EIV, a ser apreciado pelos orgaos competentes da Administracao
Municipal e aprovados pelo Conseiho Municipal do Plano Diretor.

Art. 83. Lei municipal poderé definir outros empreendimentos e
atividades que dependerao de elaboragao do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanca —
EIV para obter as licences ou autorizacoes de construcao, ampliacao ou funcionamento.
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - ElV deveré
contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaçâo residente ou usuâria da érea em questâo e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposiçâo de soluçâo para as seguintes questöes:

I - adensamento populacional',
11 - uso e ocupaçâo do solo;
IIl - valorizaçâo imobiliéria;
IV - éreas de interesse histôrico, cultural, paisagistico e ambiental',i

, V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia
elétrica, bem como geraçâo de resîduos s6lidos, Iiquidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI - equipamentos comunitérios, tais como os de satide e educaçâo;
VII - sistema de circulaçâo e transportes, incluindo, entre outros,

i trâfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque et desembarque',
Vlll - poluiçâo sonora, atmosférica e bidrica;
IX - vibraçâo;
X - periculosidade',
XI - geraçâo de residuos sôlidos;
XII - riscos ambientais',
XlII - impacto s6cio-econômico na populaçâo residente ou atuante no

entorno',
XlV - ventilaçâo e iluminaçâo;
XV - poluiçâo eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento

, deveré solicitar como
condiçâo para aprovaçâo do projeto alteraçöes e complementaçöes no mesmo, bem
como a execul o de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitérios, tais como:

I - ampliaçâo das redes de infra-estrutura urbana;
11 - érea de terreno ou érea edificada para instalaçâo de equipamentos

comunitérios em percentual compatfvel com o necessârio para o atendimento da
demanda a ser gerada pelo empreendimento',

I1I - ampliaçâo e adequaçâo do sistema viério, faixas de
desaceleraçâo, ponto de ônibus, faixa de pedestres, semaforizaW o;

IV - proteçâo acûstica, uso de filtros e outros procedimentos que' 
minimizem incômodos da atividade',

V - manutençâo de imôveis, fachadas ou outros elementos
arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagfstico

, histdrico, adistico ou
cultural, bem como recuperaçâo ambiental da érea',

VI - cotas de emprego e cursos de capacitaW o profissional, entre
outros;

VII - percentual de habitalo de interesse social no empreendimento;
VIII - possibilidade de construçâo de equipamentos sociais em outras

âreas da cidade.

j 1.0 As exigências previstas nos incisos l a Vll! deverâo ser)
' proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.

j 2.0 A aprovaçâo do empreendimento ficarâ condicionada à1 
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a1
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - ElV deveré
contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaçâo residente ou usuâria da érea em questâo e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposiçâo de soluçâo para as seguintes questöes:

I - adensamento populacional',
11 - uso e ocupaçâo do solo;
IIl - valorizaçâo imobiliéria;
IV - éreas de interesse histôrico, cultural, paisagistico e ambiental',i

, V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia
elétrica, bem como geraçâo de resîduos s6lidos, Iiquidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI - equipamentos comunitérios, tais como os de satide e educaçâo;
VII - sistema de circulaçâo e transportes, incluindo, entre outros,

i trâfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque et desembarque',
Vlll - poluiçâo sonora, atmosférica e bidrica;
IX - vibraçâo;
X - periculosidade',
XI - geraçâo de residuos sôlidos;
XII - riscos ambientais',
XlII - impacto s6cio-econômico na populaçâo residente ou atuante no

entorno',
XlV - ventilaçâo e iluminaçâo;
XV - poluiçâo eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento

, deveré solicitar como
condiçâo para aprovaçâo do projeto alteraçöes e complementaçöes no mesmo, bem
como a execul o de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitérios, tais como:

I - ampliaçâo das redes de infra-estrutura urbana;
11 - érea de terreno ou érea edificada para instalaçâo de equipamentos

comunitérios em percentual compatfvel com o necessârio para o atendimento da
demanda a ser gerada pelo empreendimento',

I1I - ampliaçâo e adequaçâo do sistema viério, faixas de
desaceleraçâo, ponto de ônibus, faixa de pedestres, semaforizaW o;

IV - proteçâo acûstica, uso de filtros e outros procedimentos que' 
minimizem incômodos da atividade',

V - manutençâo de imôveis, fachadas ou outros elementos
arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagfstico

, histdrico, adistico ou
cultural, bem como recuperaçâo ambiental da érea',

VI - cotas de emprego e cursos de capacitaW o profissional, entre
outros;

VII - percentual de habitalo de interesse social no empreendimento;
VIII - possibilidade de construçâo de equipamentos sociais em outras

âreas da cidade.

j 1.0 As exigências previstas nos incisos l a Vll! deverâo ser)
' proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.

j 2.0 A aprovaçâo do empreendimento ficarâ condicionada à1 
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a1
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanga — EIV devera
contemplar os aspectos positivos e negatlvos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaqao residente ou usuéria da area em questao e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposigao de solugao para as seguintes questoes:

I — adensamento populacional;
II — uso e ocupagao do solo;
||| — valorizagao imobIliaria;
IV — areas de interesse historico, cultural, paisagistico e ambiental;
V — equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia

elétrica, bem como geragao de residuos solidos, quidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI — equipamentos comunitérios, tais come 05 de saflde e educagao;
VII — sistema de circulagao e transportes, incluindo, entre outros,

trafego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e
desembarque;

0 VIII — poluigao sonora, atmosférica e hidrica;
IX — vibragao;
X — periculosldade;
XI — geragao de residuos sélidos;
XII — riscos ambientais;
XIII — impacto sécio-economico na populagao residente ou atuante no

entorno;
XIV — ventilagao e iluminagao;
XV — poluiqao eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, deveré solicitar como
condioao para aprovagao do projeto alteragoes e complementagoes no mesmo, bemcomo a execugao de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitarios, tais come:

I — ampliaoao das redes de Infra-estrutura urbana;
II — area de terreno ou area edificada para instalagao de equipamentosO comunitérios em percentual compativel com o necessario para o atendimento da

demanda a ser gerada pelo empreendimento;
III — ampliagéo e adequagao do sistema viério, falxas de

desaceleragao, ponto de onibus, falxa de pedestres, semaforizagao;
IV — protegao acflstica, uso de filtros e outros procedimentos queminimizem incomodos da atividade;
V — manutengao de imoveis, fachadas ou outros elementos

arquitetonicos ou naturals considerados de interesse paisagistico, historico, artistico ou
cultural, bem como recuperagao ambiental da area;

VI — cotas de emprego e cursos de capacitagao profissional, entre
outros;

VII — percentual de habitagao de interesse social no empreendimento;
VIII — possibilidade de construgao de equipamentos sociais em outrasareas da cidade.

§ 1.° As exigéncias previstas nos incisos I a VIII deverao serproporcionais a0 porte e ao Impacto do empreendimento.

0 § 2.° A aprovagao do empreendimento fIcaré condicionada a
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - ElV deveré
contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaçâo residente ou usuâria da érea em questâo e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposiçâo de soluçâo para as seguintes questöes:

I - adensamento populacional',
11 - uso e ocupaçâo do solo;
IIl - valorizaçâo imobiliéria;
IV - éreas de interesse histôrico, cultural, paisagistico e ambiental',i

, V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia
elétrica, bem como geraçâo de resîduos s6lidos, Iiquidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI - equipamentos comunitérios, tais como os de satide e educaçâo;
VII - sistema de circulaçâo e transportes, incluindo, entre outros,

i trâfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque et desembarque',
Vlll - poluiçâo sonora, atmosférica e bidrica;
IX - vibraçâo;
X - periculosidade',
XI - geraçâo de residuos sôlidos;
XII - riscos ambientais',
XlII - impacto s6cio-econômico na populaçâo residente ou atuante no

entorno',
XlV - ventilaçâo e iluminaçâo;
XV - poluiçâo eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento

, deveré solicitar como
condiçâo para aprovaçâo do projeto alteraçöes e complementaçöes no mesmo, bem
como a execul o de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitérios, tais como:

I - ampliaçâo das redes de infra-estrutura urbana;
11 - érea de terreno ou érea edificada para instalaçâo de equipamentos

comunitérios em percentual compatfvel com o necessârio para o atendimento da
demanda a ser gerada pelo empreendimento',

I1I - ampliaçâo e adequaçâo do sistema viério, faixas de
desaceleraçâo, ponto de ônibus, faixa de pedestres, semaforizaW o;

IV - proteçâo acûstica, uso de filtros e outros procedimentos que' 
minimizem incômodos da atividade',

V - manutençâo de imôveis, fachadas ou outros elementos
arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagfstico

, histdrico, adistico ou
cultural, bem como recuperaçâo ambiental da érea',

VI - cotas de emprego e cursos de capacitaW o profissional, entre
outros;

VII - percentual de habitalo de interesse social no empreendimento;
VIII - possibilidade de construçâo de equipamentos sociais em outras

âreas da cidade.

j 1.0 As exigências previstas nos incisos l a Vll! deverâo ser)
' proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.

j 2.0 A aprovaçâo do empreendimento ficarâ condicionada à1 
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a1
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - ElV deveré
contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaçâo residente ou usuâria da érea em questâo e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposiçâo de soluçâo para as seguintes questöes:

I - adensamento populacional',
11 - uso e ocupaçâo do solo;
IIl - valorizaçâo imobiliéria;
IV - éreas de interesse histôrico, cultural, paisagistico e ambiental',i

, V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia
elétrica, bem como geraçâo de resîduos s6lidos, Iiquidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI - equipamentos comunitérios, tais como os de satide e educaçâo;
VII - sistema de circulaçâo e transportes, incluindo, entre outros,

i trâfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque et desembarque',
Vlll - poluiçâo sonora, atmosférica e bidrica;
IX - vibraçâo;
X - periculosidade',
XI - geraçâo de residuos sôlidos;
XII - riscos ambientais',
XlII - impacto s6cio-econômico na populaçâo residente ou atuante no

entorno',
XlV - ventilaçâo e iluminaçâo;
XV - poluiçâo eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento

, deveré solicitar como
condiçâo para aprovaçâo do projeto alteraçöes e complementaçöes no mesmo, bem
como a execul o de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitérios, tais como:

I - ampliaçâo das redes de infra-estrutura urbana;
11 - érea de terreno ou érea edificada para instalaçâo de equipamentos

comunitérios em percentual compatfvel com o necessârio para o atendimento da
demanda a ser gerada pelo empreendimento',

I1I - ampliaçâo e adequaçâo do sistema viério, faixas de
desaceleraçâo, ponto de ônibus, faixa de pedestres, semaforizaW o;

IV - proteçâo acûstica, uso de filtros e outros procedimentos que' 
minimizem incômodos da atividade',

V - manutençâo de imôveis, fachadas ou outros elementos
arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagfstico

, histdrico, adistico ou
cultural, bem como recuperaçâo ambiental da érea',

VI - cotas de emprego e cursos de capacitaW o profissional, entre
outros;

VII - percentual de habitalo de interesse social no empreendimento;
VIII - possibilidade de construçâo de equipamentos sociais em outras

âreas da cidade.

j 1.0 As exigências previstas nos incisos l a Vll! deverâo ser)
' proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.

j 2.0 A aprovaçâo do empreendimento ficarâ condicionada à1 
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a1
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanga — EIV devera
contemplar os aspectos positivos e negatlvos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaqao residente ou usuéria da area em questao e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposigao de solugao para as seguintes questoes:

I — adensamento populacional;
II — uso e ocupagao do solo;
||| — valorizagao imobIliaria;
IV — areas de interesse historico, cultural, paisagistico e ambiental;
V — equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia

elétrica, bem como geragao de residuos solidos, quidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI — equipamentos comunitérios, tais come 05 de saflde e educagao;
VII — sistema de circulagao e transportes, incluindo, entre outros,

trafego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e
desembarque;

0 VIII — poluigao sonora, atmosférica e hidrica;
IX — vibragao;
X — periculosldade;
XI — geragao de residuos sélidos;
XII — riscos ambientais;
XIII — impacto sécio-economico na populagao residente ou atuante no

entorno;
XIV — ventilagao e iluminagao;
XV — poluiqao eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, deveré solicitar como
condioao para aprovagao do projeto alteragoes e complementagoes no mesmo, bemcomo a execugao de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitarios, tais come:

I — ampliaoao das redes de Infra-estrutura urbana;
II — area de terreno ou area edificada para instalagao de equipamentosO comunitérios em percentual compativel com o necessario para o atendimento da

demanda a ser gerada pelo empreendimento;
III — ampliagéo e adequagao do sistema viério, falxas de

desaceleragao, ponto de onibus, falxa de pedestres, semaforizagao;
IV — protegao acflstica, uso de filtros e outros procedimentos queminimizem incomodos da atividade;
V — manutengao de imoveis, fachadas ou outros elementos

arquitetonicos ou naturals considerados de interesse paisagistico, historico, artistico ou
cultural, bem como recuperagao ambiental da area;

VI — cotas de emprego e cursos de capacitagao profissional, entre
outros;

VII — percentual de habitagao de interesse social no empreendimento;
VIII — possibilidade de construgao de equipamentos sociais em outrasareas da cidade.

§ 1.° As exigéncias previstas nos incisos I a VIII deverao serproporcionais a0 porte e ao Impacto do empreendimento.

0 § 2.° A aprovagao do empreendimento fIcaré condicionada a
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a
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Art. 84. O Estudo Prévio de Impacto de Vizinhanga — EIV devera
contemplar os aspectos positivos e negatlvos do empreendimento sobre a qualidade de
vida da populaqao residente ou usuéria da area em questao e seu entorno, devendo
incluir, no que couber, a anélise e proposigao de solugao para as seguintes questoes:

I — adensamento populacional;
II — uso e ocupagao do solo;
||| — valorizagao imobIliaria;
IV — areas de interesse historico, cultural, paisagistico e ambiental;
V — equipamentos urbanos, incluindo consumo de égua e de energia

elétrica, bem como geragao de residuos solidos, quidos e efluentes de drenagem de
éguas pluviais;

VI — equipamentos comunitérios, tais come 05 de saflde e educagao;
VII — sistema de circulagao e transportes, incluindo, entre outros,

trafego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e
desembarque;

0 VIII — poluigao sonora, atmosférica e hidrica;
IX — vibragao;
X — periculosldade;
XI — geragao de residuos sélidos;
XII — riscos ambientais;
XIII — impacto sécio-economico na populagao residente ou atuante no

entorno;
XIV — ventilagao e iluminagao;
XV — poluiqao eletromagnética.

Art. 85. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar
impactos negativos a serem gerados pelo empreendimento, deveré solicitar como
condioao para aprovagao do projeto alteragoes e complementagoes no mesmo, bemcomo a execugao de melhorias na infra-estrutura urbana e de equipamentos
comunitarios, tais come:

I — ampliaoao das redes de Infra-estrutura urbana;
II — area de terreno ou area edificada para instalagao de equipamentosO comunitérios em percentual compativel com o necessario para o atendimento da

demanda a ser gerada pelo empreendimento;
III — ampliagéo e adequagao do sistema viério, falxas de

desaceleragao, ponto de onibus, falxa de pedestres, semaforizagao;
IV — protegao acflstica, uso de filtros e outros procedimentos queminimizem incomodos da atividade;
V — manutengao de imoveis, fachadas ou outros elementos

arquitetonicos ou naturals considerados de interesse paisagistico, historico, artistico ou
cultural, bem como recuperagao ambiental da area;

VI — cotas de emprego e cursos de capacitagao profissional, entre
outros;

VII — percentual de habitagao de interesse social no empreendimento;
VIII — possibilidade de construgao de equipamentos sociais em outrasareas da cidade.

§ 1.° As exigéncias previstas nos incisos I a VIII deverao serproporcionais a0 porte e ao Impacto do empreendimento.

0 § 2.° A aprovagao do empreendimento fIcaré condicionada a
assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a
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arcar intejralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessérios à
minimizaçao dos impactos decorrentes da implantaçâo do empreendimento e demais
exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizaçâo do
empreendimento.

q 3.0 O Certificado de Conclusâo da Obra ou o Alvaré de
Funcionamento sô serâo emitidos mediante comprovaçâo da conclusâo da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art 86. A elaboraçâo do ElV nâo substitui o Iicenciamento ambiental
requerido nos termos da Iegislaçâo ambiental.

Art. 87. Dar-se-é publicidade aos documentos integrantes do EIV, queficarâo disponiveis para consulta, no ôrgâo municipal competente, por qualqueri
nteressado.

j 1.O Serâo fornecidas c6pias do EIV, quando solicitadas pelos
moradores da érea afetada ou suas associaçöes.

j 2.O O brgâo pûblico responsével pelo exame do EIV deverâ realizar
audiência pûblica, antes da decisâo sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da ârea afetada ou suas associales.

CAPITULO lII
INSTRUMENTOS DE REGULARIM X O FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizaçâo fundiéria:
I - Zonas especiais de interesse social - ZEIS;
11 - Usucapiao especial de im6vel urbano',
III - Concessâo de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizaçâo fundiéria aqueles destinados a Iegalizar a permanência de populaçöes
moradoras de éreas ocupadas em desconformidade com a Iei

.j
Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capîtulo regem-se pela

Iegislaçâo que Ihes é prôpria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Seçâo I
Das Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS

l

Ad. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS sâo regiöes1 delimitadas pelo Poder Ptiblico Municipal
, onde é permitido por meio da elaboraçao de

um Plano Urbanîstico prôprio, o estabelecimento de padröes de uso e ocupaçâo1' diferenciados da Legislaçâo em vigor.
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arcar intejralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessérios à
minimizaçao dos impactos decorrentes da implantaçâo do empreendimento e demais
exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizaçâo do
empreendimento.

q 3.0 O Certificado de Conclusâo da Obra ou o Alvaré de
Funcionamento sô serâo emitidos mediante comprovaçâo da conclusâo da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art 86. A elaboraçâo do ElV nâo substitui o Iicenciamento ambiental
requerido nos termos da Iegislaçâo ambiental.

Art. 87. Dar-se-é publicidade aos documentos integrantes do EIV, queficarâo disponiveis para consulta, no ôrgâo municipal competente, por qualqueri
nteressado.

j 1.O Serâo fornecidas c6pias do EIV, quando solicitadas pelos
moradores da érea afetada ou suas associaçöes.

j 2.O O brgâo pûblico responsével pelo exame do EIV deverâ realizar
audiência pûblica, antes da decisâo sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da ârea afetada ou suas associales.

CAPITULO lII
INSTRUMENTOS DE REGULARIM X O FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizaçâo fundiéria:
I - Zonas especiais de interesse social - ZEIS;
11 - Usucapiao especial de im6vel urbano',
III - Concessâo de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizaçâo fundiéria aqueles destinados a Iegalizar a permanência de populaçöes
moradoras de éreas ocupadas em desconformidade com a Iei

.j
Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capîtulo regem-se pela

Iegislaçâo que Ihes é prôpria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Seçâo I
Das Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS

l
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, onde é permitido por meio da elaboraçao de
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arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e services necessérios a
minimizacao dos impactos decorrentes da implantagao do empreendimento e demais
exigéncias apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizacao do
empreendimento.

§ 3.° O Certificado de Conclusao da Obra ou o Alvara de
Funcionamento so serao emitidos mediante comprovagao da conclusao da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art. 86. A elaboracao do EIV nao substitui o licenciamento ambiental
requerido nos termos da legislacao ambiental.

0 Art. 87. Dar-se-a publicidade aos documentos integrantes do EIV, que
ficarao disponiveis para consulta, no Orgao municipal competente, por qualquerinteressado.

§ 1.° Serao fornecidas cépias do EIV, quando solicitadas pelosmoradores da area afetada ou suas associacoes.

§ 2.° O ergao pL’iblico responsavel pelo exame do EIV devera realizaraudiéncia poblica, antes da decisao sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da area afetada ou suas assoclacoes.

CAPITULO Ill
INSTRUMENTOS DE REGULARIZAQAO FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizacao fundiaria:
| — Zonas especiais de interesse social — ZEIS;

Q N — Usucapiao especial de imovel urbano;
Ill — Concessao de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizacao fundiaria aqueles destinados a legalizar a permanéncla de populacoes
moradoras de areas ocupadas em desconformidade com a lei.

Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capitulo regem-se pela
legislacao que Ihes é prépria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Secao l
Das Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS

Art. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS sac regioesO dellmitadas pelo Poder Pi’Jblico Municipal, onde é permitido por meio da elaboracao de
um Plano Urbanistico préprio, o estabelecimento de padroes de uso e ocupacaodiferenciados da Legislacao em vigor.
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arcar intejralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessérios à
minimizaçao dos impactos decorrentes da implantaçâo do empreendimento e demais
exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizaçâo do
empreendimento.

q 3.0 O Certificado de Conclusâo da Obra ou o Alvaré de
Funcionamento sô serâo emitidos mediante comprovaçâo da conclusâo da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art 86. A elaboraçâo do ElV nâo substitui o Iicenciamento ambiental
requerido nos termos da Iegislaçâo ambiental.

Art. 87. Dar-se-é publicidade aos documentos integrantes do EIV, queficarâo disponiveis para consulta, no ôrgâo municipal competente, por qualqueri
nteressado.

j 1.O Serâo fornecidas c6pias do EIV, quando solicitadas pelos
moradores da érea afetada ou suas associaçöes.

j 2.O O brgâo pûblico responsével pelo exame do EIV deverâ realizar
audiência pûblica, antes da decisâo sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da ârea afetada ou suas associales.

CAPITULO lII
INSTRUMENTOS DE REGULARIM X O FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizaçâo fundiéria:
I - Zonas especiais de interesse social - ZEIS;
11 - Usucapiao especial de im6vel urbano',
III - Concessâo de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizaçâo fundiéria aqueles destinados a Iegalizar a permanência de populaçöes
moradoras de éreas ocupadas em desconformidade com a Iei

.j
Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capîtulo regem-se pela

Iegislaçâo que Ihes é prôpria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Seçâo I
Das Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS

l

Ad. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS sâo regiöes1 delimitadas pelo Poder Ptiblico Municipal
, onde é permitido por meio da elaboraçao de

um Plano Urbanîstico prôprio, o estabelecimento de padröes de uso e ocupaçâo1' diferenciados da Legislaçâo em vigor.
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arcar intejralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessérios à
minimizaçao dos impactos decorrentes da implantaçâo do empreendimento e demais
exigências apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizaçâo do
empreendimento.

q 3.0 O Certificado de Conclusâo da Obra ou o Alvaré de
Funcionamento sô serâo emitidos mediante comprovaçâo da conclusâo da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art 86. A elaboraçâo do ElV nâo substitui o Iicenciamento ambiental
requerido nos termos da Iegislaçâo ambiental.

Art. 87. Dar-se-é publicidade aos documentos integrantes do EIV, queficarâo disponiveis para consulta, no ôrgâo municipal competente, por qualqueri
nteressado.

j 1.O Serâo fornecidas c6pias do EIV, quando solicitadas pelos
moradores da érea afetada ou suas associaçöes.

j 2.O O brgâo pûblico responsével pelo exame do EIV deverâ realizar
audiência pûblica, antes da decisâo sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da ârea afetada ou suas associales.

CAPITULO lII
INSTRUMENTOS DE REGULARIM X O FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizaçâo fundiéria:
I - Zonas especiais de interesse social - ZEIS;
11 - Usucapiao especial de im6vel urbano',
III - Concessâo de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizaçâo fundiéria aqueles destinados a Iegalizar a permanência de populaçöes
moradoras de éreas ocupadas em desconformidade com a Iei

.j
Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capîtulo regem-se pela

Iegislaçâo que Ihes é prôpria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Seçâo I
Das Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS

l

Ad. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS sâo regiöes1 delimitadas pelo Poder Ptiblico Municipal
, onde é permitido por meio da elaboraçao de

um Plano Urbanîstico prôprio, o estabelecimento de padröes de uso e ocupaçâo1' diferenciados da Legislaçâo em vigor.
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arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e services necessérios a
minimizacao dos impactos decorrentes da implantagao do empreendimento e demais
exigéncias apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizacao do
empreendimento.

§ 3.° O Certificado de Conclusao da Obra ou o Alvara de
Funcionamento so serao emitidos mediante comprovagao da conclusao da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art. 86. A elaboracao do EIV nao substitui o licenciamento ambiental
requerido nos termos da legislacao ambiental.

0 Art. 87. Dar-se-a publicidade aos documentos integrantes do EIV, que
ficarao disponiveis para consulta, no Orgao municipal competente, por qualquerinteressado.

§ 1.° Serao fornecidas cépias do EIV, quando solicitadas pelosmoradores da area afetada ou suas associacoes.

§ 2.° O ergao pL’iblico responsavel pelo exame do EIV devera realizaraudiéncia poblica, antes da decisao sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da area afetada ou suas assoclacoes.

CAPITULO Ill
INSTRUMENTOS DE REGULARIZAQAO FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizacao fundiaria:
| — Zonas especiais de interesse social — ZEIS;

Q N — Usucapiao especial de imovel urbano;
Ill — Concessao de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizacao fundiaria aqueles destinados a legalizar a permanéncla de populacoes
moradoras de areas ocupadas em desconformidade com a lei.

Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capitulo regem-se pela
legislacao que Ihes é prépria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Secao l
Das Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS

Art. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS sac regioesO dellmitadas pelo Poder Pi’Jblico Municipal, onde é permitido por meio da elaboracao de
um Plano Urbanistico préprio, o estabelecimento de padroes de uso e ocupacaodiferenciados da Legislacao em vigor.
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arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e services necessérios a
minimizacao dos impactos decorrentes da implantagao do empreendimento e demais
exigéncias apontadas pelo Poder Executivo Municipal, antes da finalizacao do
empreendimento.

§ 3.° O Certificado de Conclusao da Obra ou o Alvara de
Funcionamento so serao emitidos mediante comprovagao da conclusao da obra em
conformidade com o Termo de Compromisso.

Art. 86. A elaboracao do EIV nao substitui o licenciamento ambiental
requerido nos termos da legislacao ambiental.

0 Art. 87. Dar-se-a publicidade aos documentos integrantes do EIV, que
ficarao disponiveis para consulta, no Orgao municipal competente, por qualquerinteressado.

§ 1.° Serao fornecidas cépias do EIV, quando solicitadas pelosmoradores da area afetada ou suas associacoes.

§ 2.° O ergao pL’iblico responsavel pelo exame do EIV devera realizaraudiéncia poblica, antes da decisao sobre o projeto, sempre que solicitada formalmente
pelos moradores da area afetada ou suas assoclacoes.

CAPITULO Ill
INSTRUMENTOS DE REGULARIZAQAO FUNDIARIA

Art. 88. Consideram-se instrumentos de regularizacao fundiaria:
| — Zonas especiais de interesse social — ZEIS;

Q N — Usucapiao especial de imovel urbano;
Ill — Concessao de direito real de uso.

Art. 89. Para fins desta Lei, consideram-se instrumentos de
regularizacao fundiaria aqueles destinados a legalizar a permanéncla de populacoes
moradoras de areas ocupadas em desconformidade com a lei.

Art. 90. Os instrumentos mencionados neste capitulo regem-se pela
legislacao que Ihes é prépria, observando, no que couber, o disposto nesta Lei.

Secao l
Das Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS

Art. 91. As Zonas Especiais de Interesse Social — ZEIS sac regioesO dellmitadas pelo Poder Pi’Jblico Municipal, onde é permitido por meio da elaboracao de
um Plano Urbanistico préprio, o estabelecimento de padroes de uso e ocupacaodiferenciados da Legislacao em vigor.
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Parâgrafo tinico. A instituiN o de Zonas Especiais de Interesse Social
seré permitida nos casos de cumprimento aos objetivos dispostos nesta Lei e critérios
estabelecidos em Iei municipal especifica.

Art. 92. Sâo objetivos das ZEIS:
I - a inclusâo de parcelas da populaçâo que se encontram à margem

do mercado Iegal de terras',
11 - a extensâo dos serviços e da infra-estrutura urbana nas regiöes

nâo atendidas;
III - a qualidade de vida e equidade social entre as ocupaçöes.

Art. 93. Lei municipal estabeleceré critérios para delimitaWo das Zonas
Especiais de Interesse Social e conteûdo minimo dos Planos Urbanisticos

.

l
i j 1.0 Deveré ser elaborado um plano urbanistico prôprio para cada1 

érea urbana caracterizada como ZEIS.

j 2.0 O processo de elaboraçâo deste plano deveré ser participativo
,de acordo com o estabelecido no Titulo IV

. .

j 3.0 Poderâo ser consideradas como Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS, aquelas em jé hé uma situaçâo consolidada de uso e ocupaçâo do
territôrio e aquelas que a municipalidade considerar imprescindiveis para açöes relativas
aos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor.

Seçâo :1
Da Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano

Art. 94. Entende-se como Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano
, a

aquisiçâo do dominio, por aquele que possuir como sua, érea ou edificaçâo urbana de
até 250m2 (duzentos e cinjuenta metros quadrados) por 5 (cinco) anos,!
ininterruptamente e sem oposiçao, utilizando-a para sua moradla ou de sua famflia

.

Parâgrafo tinico. Sô seré concedida a Usucapiâo Especial de Imôvel
Urbano aos possuidores que nâo sejam proprietérios de outro imôvel urbano ou rural.

Seçâo III
Da Concessâo de Direito Real de Uso

Ad. 95. Compreende-se como Concessâo do Direito Real de Uso o
direito real resoltivel, aplicével a terrenos ptiblicos

, de car:ter jratuito ou oneroso, parafins de urbanizaçâo, edificaçâo, cultivo da terra ou outra utilizaçao de interesse social
.

Art. 96. A Concessâo do Direito Real de Uso rege-se pela Iegislaçâo
que Ihe é prôpria, observado o disposto nesta Lei.
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Parâgrafo tinico. A instituiN o de Zonas Especiais de Interesse Social
seré permitida nos casos de cumprimento aos objetivos dispostos nesta Lei e critérios
estabelecidos em Iei municipal especifica.

Art. 92. Sâo objetivos das ZEIS:
I - a inclusâo de parcelas da populaçâo que se encontram à margem

do mercado Iegal de terras',
11 - a extensâo dos serviços e da infra-estrutura urbana nas regiöes

nâo atendidas;
III - a qualidade de vida e equidade social entre as ocupaçöes.

Art. 93. Lei municipal estabeleceré critérios para delimitaWo das Zonas
Especiais de Interesse Social e conteûdo minimo dos Planos Urbanisticos

.

l
i j 1.0 Deveré ser elaborado um plano urbanistico prôprio para cada1 

érea urbana caracterizada como ZEIS.

j 2.0 O processo de elaboraçâo deste plano deveré ser participativo
,de acordo com o estabelecido no Titulo IV

. .

j 3.0 Poderâo ser consideradas como Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS, aquelas em jé hé uma situaçâo consolidada de uso e ocupaçâo do
territôrio e aquelas que a municipalidade considerar imprescindiveis para açöes relativas
aos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor.

Seçâo :1
Da Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano

Art. 94. Entende-se como Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano
, a

aquisiçâo do dominio, por aquele que possuir como sua, érea ou edificaçâo urbana de
até 250m2 (duzentos e cinjuenta metros quadrados) por 5 (cinco) anos,!
ininterruptamente e sem oposiçao, utilizando-a para sua moradla ou de sua famflia

.

Parâgrafo tinico. Sô seré concedida a Usucapiâo Especial de Imôvel
Urbano aos possuidores que nâo sejam proprietérios de outro imôvel urbano ou rural.

Seçâo III
Da Concessâo de Direito Real de Uso

Ad. 95. Compreende-se como Concessâo do Direito Real de Uso o
direito real resoltivel, aplicével a terrenos ptiblicos

, de car:ter jratuito ou oneroso, parafins de urbanizaçâo, edificaçâo, cultivo da terra ou outra utilizaçao de interesse social
.

Art. 96. A Concessâo do Direito Real de Uso rege-se pela Iegislaçâo
que Ihe é prôpria, observado o disposto nesta Lei.

''90E IRCj0!, 90E !Ayc4E: tlkkE kIM!''
#Ij1!jIl2: IIM I! Mt )N!$1

1 Rua Joâo pessoa
, 1a6a - cx. postal, s: - CEp gs7ao-ooo - Montenegro/Rs - zel: (s1) :649.8200 - Fax: (s1) 3632.4594l

1

-''Y'. . ' ' '

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete do Pre eito

Parégrafo (mice. A instituicao de Zonas Especiais de lnteresse Social
seré permitida nos casos de cumprimento aos objetivos dispostos nesta Lei e critérios
estabelecidos em lei municipal especifica.

Art. 92. $510 objetivos das ZEIS:
l — a inclusao de parcelas da populacao que se encontram a margem

do mercado legal de terras;
|l — a extensao dos servicos e da infra-estrutura urbana nas regioes

nao atendidas;
Ill — a qualidade de vida e equidade social entre as ocupacoes.

Art. 93. Lei municipal estabelecera critérios para delimitacao das ZonasO Especiais de lnteresse Social e contet’rdo minimo dos Pianos Urbanisticos.

§ 1.° Deveré ser elaborado um plano urbanistico proprio para cada
area urbana caracterizada como ZElS.

§ 2° 0 processo de elaboracao deste plano deveré ser participativo,
de acordo com o estabelecido no Titulo IV.

§ 3.° Poderao ser consideradas como Zonas Especiais de lnteresseSocial — ZElS, aquelas em ja ha uma situacao consolidada de uso e ocupacao do
territorio e aquelas que a municipalidade considerar imprescindiveis para acoes relativas
aos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor.

Secéo II
Da Usucapiéo Especial de lmével Urbano

0 Art. 94. Entende-se como Usucapiéo Especial de Imovel Urbano, a
aquisicao do dominio, por aquele que possuir como sua. area ou edificacao urbana de
até 250m2 (duzentos e cinqiienta metros quadrados) , por 5 (cinco) anos,
ininterruptamente e sem oposicao, utilizando-a para sua moradia ou de sua familia.

Parégrafo L’mico. so seré concedida a Usucapiéo Especial de lmovel
Urbano aos possuidores que néo sejam proprietarios de outro imével urbano ou rural.

Secao lll
Da Concesséo de Direito Real de Uso

Art. 95. Compreende-se como Concessao do Direito Real de U30 0direito real resolUvel, aplicével a terrenos pL'iblicos, de caréter gratuito ou oneroso, para
fins de urbanizacao, edificacéo, cultivo da terra ou outra utilizacao de interesse social.

0 Art. 96. A Concessao do Direito Real de Uso rege-se pela legislacao
que Ihe é prépria, observado o disposto nesta Lei.
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Parâgrafo tinico. A instituiN o de Zonas Especiais de Interesse Social
seré permitida nos casos de cumprimento aos objetivos dispostos nesta Lei e critérios
estabelecidos em Iei municipal especifica.

Art. 92. Sâo objetivos das ZEIS:
I - a inclusâo de parcelas da populaçâo que se encontram à margem

do mercado Iegal de terras',
11 - a extensâo dos serviços e da infra-estrutura urbana nas regiöes

nâo atendidas;
III - a qualidade de vida e equidade social entre as ocupaçöes.

Art. 93. Lei municipal estabeleceré critérios para delimitaWo das Zonas
Especiais de Interesse Social e conteûdo minimo dos Planos Urbanisticos

.

l
i j 1.0 Deveré ser elaborado um plano urbanistico prôprio para cada1 

érea urbana caracterizada como ZEIS.

j 2.0 O processo de elaboraçâo deste plano deveré ser participativo
,de acordo com o estabelecido no Titulo IV

. .

j 3.0 Poderâo ser consideradas como Zonas Especiais de Interesse
Social - ZEIS, aquelas em jé hé uma situaçâo consolidada de uso e ocupaçâo do
territôrio e aquelas que a municipalidade considerar imprescindiveis para açöes relativas
aos objetivos e diretrizes deste Plano Diretor.

Seçâo :1
Da Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano

Art. 94. Entende-se como Usucapiâo Especial de Imôvel Urbano
, a

aquisiçâo do dominio, por aquele que possuir como sua, érea ou edificaçâo urbana de
até 250m2 (duzentos e cinjuenta metros quadrados) por 5 (cinco) anos,!
ininterruptamente e sem oposiçao, utilizando-a para sua moradla ou de sua famflia

.

Parâgrafo tinico. Sô seré concedida a Usucapiâo Especial de Imôvel
Urbano aos possuidores que nâo sejam proprietérios de outro imôvel urbano ou rural.

Seçâo III
Da Concessâo de Direito Real de Uso

Ad. 95. Compreende-se como Concessâo do Direito Real de Uso o
direito real resoltivel, aplicével a terrenos ptiblicos

, de car:ter jratuito ou oneroso, parafins de urbanizaçâo, edificaçâo, cultivo da terra ou outra utilizaçao de interesse social
.

Art. 96. A Concessâo do Direito Real de Uso rege-se pela Iegislaçâo
que Ihe é prôpria, observado o disposto nesta Lei.
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0 Art. 96. A Concessao do Direito Real de Uso rege-se pela legislacao
que Ihe é prépria, observado o disposto nesta Lei.
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IssyRuMEsyos TRIBUTARIOS E FINANCEIROS1

l
Art. 97. Consideram-se instrumentos tributârios e financeiros: '

. I - tributos municipais diversos',1 11 -  taxas e tarifas pûblicas especificas;
i, III - contribuiçâo de melhoria',
j IV - incentivos e beneficios fiscais.I

' CAPITULO V
j INSTRUMENTOS JURIDICO-ADMINISTRATIVOS1

j Art. 98. consideram-se instrumentos juridico-administrativos'.
1 I - sewidâo administrativa e Iimitaçöes administrativas',
1 11 - concessâo, permissâo ou autorizaçao de uso de bens ptiblicos

municipais',
lII - contratos de concessâo dos serviços pûblicos urbanos',
IV - contratos de gestâo com concessionéria pûblica municipal de

serviços urbanos',
V - convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperaçâo

institucional',
VI - termo administrativo de ajustamento de conduta;
VII - daçâo de imôveis em pagamento da divida;
VIII - tombamento',
IX - desapropriaçâo.

l
l Paràgrafo ûnico. Outros instrumentos de desenvolvimento, nâo .j mencionados nesta Lei, poderâo ser utilizados, desde que atendam ao disposto no
l) Plano Diretor e demais Legislaçöes e normas do Municipio.
1

yjvuuo v
, DA GEsm o Do PLANO DIRETOR1

1
l cxeivuuo gl 

oo SISTEMA Muxlclpx  DE ossm o oo puANo DIRETOR

1
6 Art. 99. o sistema municipal de gestao do Plano Diretor tem como;

j objetivo a articulaçâo das açöes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
' normas que a complementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestâo do Plano Diretor compreende:! I 
-  Iegislaçâo urbanfstica',
11 - Conselho Municipal do Plano Diretor',
lll - unidade de gest-ao do territ6rio;
IV - sistema ûnico de informaçöes.
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j x,.TE.s,., ,1.,,. ',, ,.u!

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594

x !

' 

l

x-.l vsy' ' ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
;

8) d'- Gaçinete ;/-0 Pvje eitoC) l p . j
jq !

i -
1
I

cAplTujo Iv1 
IssyRuMEsyos TRIBUTARIOS E FINANCEIROS1

l
Art. 97. Consideram-se instrumentos tributârios e financeiros: '

. I - tributos municipais diversos',1 11 -  taxas e tarifas pûblicas especificas;
i, III - contribuiçâo de melhoria',
j IV - incentivos e beneficios fiscais.I

' CAPITULO V
j INSTRUMENTOS JURIDICO-ADMINISTRATIVOS1

j Art. 98. consideram-se instrumentos juridico-administrativos'.
1 I - sewidâo administrativa e Iimitaçöes administrativas',
1 11 - concessâo, permissâo ou autorizaçao de uso de bens ptiblicos

municipais',
lII - contratos de concessâo dos serviços pûblicos urbanos',
IV - contratos de gestâo com concessionéria pûblica municipal de

serviços urbanos',
V - convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperaçâo

institucional',
VI - termo administrativo de ajustamento de conduta;
VII - daçâo de imôveis em pagamento da divida;
VIII - tombamento',
IX - desapropriaçâo.

l
l Paràgrafo ûnico. Outros instrumentos de desenvolvimento, nâo .j mencionados nesta Lei, poderâo ser utilizados, desde que atendam ao disposto no
l) Plano Diretor e demais Legislaçöes e normas do Municipio.
1

yjvuuo v
, DA GEsm o Do PLANO DIRETOR1

1
l cxeivuuo gl 

oo SISTEMA Muxlclpx  DE ossm o oo puANo DIRETOR

1
6 Art. 99. o sistema municipal de gestao do Plano Diretor tem como;

j objetivo a articulaçâo das açöes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
' normas que a complementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestâo do Plano Diretor compreende:! I 
-  Iegislaçâo urbanfstica',
11 - Conselho Municipal do Plano Diretor',
lll - unidade de gest-ao do territ6rio;
IV - sistema ûnico de informaçöes.

l ,,,nE (iRr/()!, ,nE $4yc(,(:,xk( kls,.,
j x,.TE.s,., ,1.,,. ',, ,.u!

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

CAPITU’LO IV
INSTRUMENTOS TRIBUTARIOS E FINANCEIROS

Art. 97. Censideram-se instrumentos tributaries e financeiros:
I — tributes municipais diversos;
II — taxas e tarifas publicas especificas;
III — contribuigéo de melhoria;
IV —— incentives e beneficies fiscais.

CAPITULO v
INSTRUMENTOS JURIDICO-ADMINISTRATIVOS

Art. 98. Consideram~se instrumentos juridico-administrativos:
| — servidae administrativa e limitaqoes administrativas;
II -— concessao, permissao ou autorizagao de use de bens pL’Iicos

municipais;
III — contratos de concesséo dos servigos pL'Iblicos urbanos;
IV — contratos de gestao com concessionaria pI'Iblica municipal de

services urbanos;
V — convénios e acordos técnicos, operacionais e de ceoperaoéo

institucional;
VI — termo administrative de ajustamento de conduta;
VII — daoao de iméveis em pagamento da divida;
VIII — tombamento;
IX — desapropriaoao.

Parégrafo I'mico. Outros instrumentos de desenvolvimento. nao
mencionados nesta Lei. poderao ser utilizades, desde que atendam ao disposto no

0 Plano Diretor e demais Legislagoes e nomIas do Municipio.

TITULO v
DA GESTAO DO PLANO DIRETOR

CAPITULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTAO DO PLANO DIRETOR

Art. 99. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor tern come
objetivo a articulaoao das agoes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
normas que a compiementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor compreende:
I -— legislaeao urbanistica;

0 II — Conselho Municipal do Plano Diretor;
III - unidade de gestéo do territorio;
IV - sistema I'Jnico de informagoes.
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1 I - sewidâo administrativa e Iimitaçöes administrativas',
1 11 - concessâo, permissâo ou autorizaçao de uso de bens ptiblicos

municipais',
lII - contratos de concessâo dos serviços pûblicos urbanos',
IV - contratos de gestâo com concessionéria pûblica municipal de

serviços urbanos',
V - convênios e acordos técnicos, operacionais e de cooperaçâo

institucional',
VI - termo administrativo de ajustamento de conduta;
VII - daçâo de imôveis em pagamento da divida;
VIII - tombamento',
IX - desapropriaçâo.

l
l Paràgrafo ûnico. Outros instrumentos de desenvolvimento, nâo .j mencionados nesta Lei, poderâo ser utilizados, desde que atendam ao disposto no
l) Plano Diretor e demais Legislaçöes e normas do Municipio.
1

yjvuuo v
, DA GEsm o Do PLANO DIRETOR1

1
l cxeivuuo gl 

oo SISTEMA Muxlclpx  DE ossm o oo puANo DIRETOR

1
6 Art. 99. o sistema municipal de gestao do Plano Diretor tem como;

j objetivo a articulaçâo das açöes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
' normas que a complementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestâo do Plano Diretor compreende:! I 
-  Iegislaçâo urbanfstica',
11 - Conselho Municipal do Plano Diretor',
lll - unidade de gest-ao do territ6rio;
IV - sistema ûnico de informaçöes.
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CAPITU’LO IV
INSTRUMENTOS TRIBUTARIOS E FINANCEIROS

Art. 97. Censideram-se instrumentos tributaries e financeiros:
I — tributes municipais diversos;
II — taxas e tarifas publicas especificas;
III — contribuigéo de melhoria;
IV —— incentives e beneficies fiscais.

CAPITULO v
INSTRUMENTOS JURIDICO-ADMINISTRATIVOS

Art. 98. Consideram~se instrumentos juridico-administrativos:
| — servidae administrativa e limitaqoes administrativas;
II -— concessao, permissao ou autorizagao de use de bens pL’Iicos

municipais;
III — contratos de concesséo dos servigos pL'Iblicos urbanos;
IV — contratos de gestao com concessionaria pI'Iblica municipal de

services urbanos;
V — convénios e acordos técnicos, operacionais e de ceoperaoéo

institucional;
VI — termo administrative de ajustamento de conduta;
VII — daoao de iméveis em pagamento da divida;
VIII — tombamento;
IX — desapropriaoao.

Parégrafo I'mico. Outros instrumentos de desenvolvimento. nao
mencionados nesta Lei. poderao ser utilizades, desde que atendam ao disposto no

0 Plano Diretor e demais Legislagoes e nomIas do Municipio.

TITULO v
DA GESTAO DO PLANO DIRETOR

CAPITULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTAO DO PLANO DIRETOR

Art. 99. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor tern come
objetivo a articulaoao das agoes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
normas que a compiementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor compreende:
I -— legislaeao urbanistica;

0 II — Conselho Municipal do Plano Diretor;
III - unidade de gestéo do territorio;
IV - sistema I'Jnico de informagoes.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIMDE MS ARIES

Rua Joéo Pessoa, 1363 - CX. Postal, 59 — CEP 95780—000 - Montenegro/RS - Tel: (51) 3649,8200 - Fax: (51) 3632.4594

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiinete do Pre eito

CAPITU’LO IV
INSTRUMENTOS TRIBUTARIOS E FINANCEIROS

Art. 97. Censideram-se instrumentos tributaries e financeiros:
I — tributes municipais diversos;
II — taxas e tarifas publicas especificas;
III — contribuigéo de melhoria;
IV —— incentives e beneficies fiscais.

CAPITULO v
INSTRUMENTOS JURIDICO-ADMINISTRATIVOS

Art. 98. Consideram~se instrumentos juridico-administrativos:
| — servidae administrativa e limitaqoes administrativas;
II -— concessao, permissao ou autorizagao de use de bens pL’Iicos

municipais;
III — contratos de concesséo dos servigos pL'Iblicos urbanos;
IV — contratos de gestao com concessionaria pI'Iblica municipal de

services urbanos;
V — convénios e acordos técnicos, operacionais e de ceoperaoéo

institucional;
VI — termo administrative de ajustamento de conduta;
VII — daoao de iméveis em pagamento da divida;
VIII — tombamento;
IX — desapropriaoao.

Parégrafo I'mico. Outros instrumentos de desenvolvimento. nao
mencionados nesta Lei. poderao ser utilizades, desde que atendam ao disposto no

0 Plano Diretor e demais Legislagoes e nomIas do Municipio.

TITULO v
DA GESTAO DO PLANO DIRETOR

CAPITULO I
DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTAO DO PLANO DIRETOR

Art. 99. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor tern come
objetivo a articulaoao das agoes municipais voltadas aos objetivos desta Lei e das
normas que a compiementam.

Art. 100. O sistema municipal de gestao do Plano Diretor compreende:
I -— legislaeao urbanistica;

0 II — Conselho Municipal do Plano Diretor;
III - unidade de gestéo do territorio;
IV - sistema I'Jnico de informagoes.
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Parégrafo ûnico. Compete à unidade de gestâo do territôrio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Seçâo 1
Da Unidade de gestâo do territôrio

Art. 1Q1. Compete à unidade de gestâo do territôrio:
I - implantar, implementar e gerenciar sistema tinico de informaçöes;
11 - operacionalizar a aplicaçâo das normas que integram o Pl

anoDiretor',
lII - qroduzir e sistematizar informaçöes necessérias à gestâo e ao

planejamento do municlpio;
IV - elaborar, coordenar e avaliar a execuçâo integrada dos

instrumentos de planejamento;
V - subsidiar a tomada de decisöes dos brgâos da AdministraçâoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor'

,VI - informar e orientar sobre questö
es atinentes à legislaçâourbanîstica, rural e ambiental municipal',

VIl - monitorar a implementaçâo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;

VIll - promover a troca de informaçöes com örgâos de outrasinstâncias;

IX - outras competências que Ihe sejam atribuidas em normas
especificas.

Seçâo 11' 
Do Conselho Municipal do Plano Diretorl

k

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor
, sucessor doConselho Municipal de U

rbanismo, com funçöes ampliadas, 6rgâo deliberativo emmatéria de gestâo de politicas territoriais
.

Parégrafo ûnico. Ap6s sua instalaçâo, o Conselho Municipal do PlanoDi
retor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seu

regimento interno, que serâ aprovado por decreto do Executivo
.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor serâ composto por:
l - 5 (cinco) representantes de ôrgâos municipais afins;
11 - 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;
III - 1 (um) representante dos corretores de imdveis;
IV - 1 (um) representante do ôrgâo responsével pelo registro de

imôveis; k
t' V - 1 (um) representante do 6rgâo metropolitano de planejamento; 
.VI - 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e 
.Arquitetura;

VIl - 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;
VlII - 1 (um) representante de sindicatos de produtores rurais; î
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Parégrafo ûnico. Compete à unidade de gestâo do territôrio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Seçâo 1
Da Unidade de gestâo do territôrio

Art. 1Q1. Compete à unidade de gestâo do territôrio:
I - implantar, implementar e gerenciar sistema tinico de informaçöes;
11 - operacionalizar a aplicaçâo das normas que integram o Pl

anoDiretor',
lII - qroduzir e sistematizar informaçöes necessérias à gestâo e ao

planejamento do municlpio;
IV - elaborar, coordenar e avaliar a execuçâo integrada dos

instrumentos de planejamento;
V - subsidiar a tomada de decisöes dos brgâos da AdministraçâoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor'

,VI - informar e orientar sobre questö
es atinentes à legislaçâourbanîstica, rural e ambiental municipal',

VIl - monitorar a implementaçâo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;

VIll - promover a troca de informaçöes com örgâos de outrasinstâncias;

IX - outras competências que Ihe sejam atribuidas em normas
especificas.

Seçâo 11' 
Do Conselho Municipal do Plano Diretorl

k

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor
, sucessor doConselho Municipal de U

rbanismo, com funçöes ampliadas, 6rgâo deliberativo emmatéria de gestâo de politicas territoriais
.

Parégrafo ûnico. Ap6s sua instalaçâo, o Conselho Municipal do PlanoDi
retor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seu

regimento interno, que serâ aprovado por decreto do Executivo
.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor serâ composto por:
l - 5 (cinco) representantes de ôrgâos municipais afins;
11 - 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;
III - 1 (um) representante dos corretores de imdveis;
IV - 1 (um) representante do ôrgâo responsével pelo registro de

imôveis; k
t' V - 1 (um) representante do 6rgâo metropolitano de planejamento; 
.VI - 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e 
.Arquitetura;

VIl - 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;
VlII - 1 (um) representante de sindicatos de produtores rurais; î
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Parégrafo L'lnico. Compete a unidade de gestéo do territorio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Secao I
Da Unidade de gestéo do territorio

Art. 101. Compete a unidade de gestéo do territorio:
| — implantar, implementar e gerenciar sistema Unico de informacoes;ll — operacionalizar a aplicacao das normas que integram 0 PlanoDiretor;
lll — produzir e sistematizar informacoes necessérias a gestao e aoplanejamento do municipio;
IV — elaborar, coordenar e avaliar a execugao integrada dosinstrumentos de planejamento;
V — subsidiar a tomada de decisoes dos Orgaos da AdministracaoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor;
Vl — informar e orientar sobre questoes atinentes a legislacéourbanistica, rural e ambiental municipal;
Vll — monitorar a implementacéo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;
Vlll — promover a troca de informagoes com Orgaos de outrasinsténcias;
IX — outras competéncias que lhe sejam atribuidas em normasespecificas.

Secao |l
Do Conselho Municipal do Plano Diretor

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor, sucessor doConselho Municipal de Urbanismo, com funcoes ampliadas, orgao deliberativo emmatéria de gestao de politicas territoriais.

Parégrafo Unico. Apos sua instalacao, o Conselho Municipal do PlanoDiretor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seuregimento interno, que seré aprovado por decreto do Executivo.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor sera composto por:— 5 (cinco) representantes de orgéos municipais afins;
ll — 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;l|| — 1 (um) representante dos corretores de imoveis;lV — 1 (um) representante do Orgao responsavel pelo registro deiméveis;
V — 1 (urn) representante do Orgao metropolitano de planejamento;Vl — 1 (urn) representante do Conselho Regional de Engenharia eArquitetura;
Vll — 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;Vlll — 1 (urn) representante de sindicatos de produtores rurais;
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Parégrafo ûnico. Compete à unidade de gestâo do territôrio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Seçâo 1
Da Unidade de gestâo do territôrio

Art. 1Q1. Compete à unidade de gestâo do territôrio:
I - implantar, implementar e gerenciar sistema tinico de informaçöes;
11 - operacionalizar a aplicaçâo das normas que integram o Pl

anoDiretor',
lII - qroduzir e sistematizar informaçöes necessérias à gestâo e ao

planejamento do municlpio;
IV - elaborar, coordenar e avaliar a execuçâo integrada dos

instrumentos de planejamento;
V - subsidiar a tomada de decisöes dos brgâos da AdministraçâoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor'

,VI - informar e orientar sobre questö
es atinentes à legislaçâourbanîstica, rural e ambiental municipal',

VIl - monitorar a implementaçâo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;

VIll - promover a troca de informaçöes com örgâos de outrasinstâncias;

IX - outras competências que Ihe sejam atribuidas em normas
especificas.

Seçâo 11' 
Do Conselho Municipal do Plano Diretorl

k

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor
, sucessor doConselho Municipal de U

rbanismo, com funçöes ampliadas, 6rgâo deliberativo emmatéria de gestâo de politicas territoriais
.

Parégrafo ûnico. Ap6s sua instalaçâo, o Conselho Municipal do PlanoDi
retor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seu

regimento interno, que serâ aprovado por decreto do Executivo
.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor serâ composto por:
l - 5 (cinco) representantes de ôrgâos municipais afins;
11 - 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;
III - 1 (um) representante dos corretores de imdveis;
IV - 1 (um) representante do ôrgâo responsével pelo registro de

imôveis; k
t' V - 1 (um) representante do 6rgâo metropolitano de planejamento; 
.VI - 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e 
.Arquitetura;

VIl - 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;
VlII - 1 (um) representante de sindicatos de produtores rurais; î
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Parégrafo ûnico. Compete à unidade de gestâo do territôrio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Seçâo 1
Da Unidade de gestâo do territôrio

Art. 1Q1. Compete à unidade de gestâo do territôrio:
I - implantar, implementar e gerenciar sistema tinico de informaçöes;
11 - operacionalizar a aplicaçâo das normas que integram o Pl

anoDiretor',
lII - qroduzir e sistematizar informaçöes necessérias à gestâo e ao

planejamento do municlpio;
IV - elaborar, coordenar e avaliar a execuçâo integrada dos

instrumentos de planejamento;
V - subsidiar a tomada de decisöes dos brgâos da AdministraçâoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor'

,VI - informar e orientar sobre questö
es atinentes à legislaçâourbanîstica, rural e ambiental municipal',

VIl - monitorar a implementaçâo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;

VIll - promover a troca de informaçöes com örgâos de outrasinstâncias;

IX - outras competências que Ihe sejam atribuidas em normas
especificas.

Seçâo 11' 
Do Conselho Municipal do Plano Diretorl

k

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor
, sucessor doConselho Municipal de U

rbanismo, com funçöes ampliadas, 6rgâo deliberativo emmatéria de gestâo de politicas territoriais
.

Parégrafo ûnico. Ap6s sua instalaçâo, o Conselho Municipal do PlanoDi
retor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seu

regimento interno, que serâ aprovado por decreto do Executivo
.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor serâ composto por:
l - 5 (cinco) representantes de ôrgâos municipais afins;
11 - 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;
III - 1 (um) representante dos corretores de imdveis;
IV - 1 (um) representante do ôrgâo responsével pelo registro de

imôveis; k
t' V - 1 (um) representante do 6rgâo metropolitano de planejamento; 
.VI - 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e 
.Arquitetura;

VIl - 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;
VlII - 1 (um) representante de sindicatos de produtores rurais; î
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Parégrafo L'lnico. Compete a unidade de gestéo do territorio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Secao I
Da Unidade de gestéo do territorio

Art. 101. Compete a unidade de gestéo do territorio:
| — implantar, implementar e gerenciar sistema Unico de informacoes;ll — operacionalizar a aplicacao das normas que integram 0 PlanoDiretor;
lll — produzir e sistematizar informacoes necessérias a gestao e aoplanejamento do municipio;
IV — elaborar, coordenar e avaliar a execugao integrada dosinstrumentos de planejamento;
V — subsidiar a tomada de decisoes dos Orgaos da AdministracaoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor;
Vl — informar e orientar sobre questoes atinentes a legislacéourbanistica, rural e ambiental municipal;
Vll — monitorar a implementacéo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;
Vlll — promover a troca de informagoes com Orgaos de outrasinsténcias;
IX — outras competéncias que lhe sejam atribuidas em normasespecificas.

Secao |l
Do Conselho Municipal do Plano Diretor

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor, sucessor doConselho Municipal de Urbanismo, com funcoes ampliadas, orgao deliberativo emmatéria de gestao de politicas territoriais.

Parégrafo Unico. Apos sua instalacao, o Conselho Municipal do PlanoDiretor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seuregimento interno, que seré aprovado por decreto do Executivo.

Art. 103. O Conselho Municipal do Plano Diretor sera composto por:— 5 (cinco) representantes de orgéos municipais afins;
ll — 5 (cinco) representantes de entidades comunitérias;l|| — 1 (um) representante dos corretores de imoveis;lV — 1 (um) representante do Orgao responsavel pelo registro deiméveis;
V — 1 (urn) representante do Orgao metropolitano de planejamento;Vl — 1 (urn) representante do Conselho Regional de Engenharia eArquitetura;
Vll — 1 (um) representante de sindicatos de trabalhadores urbanos;Vlll — 1 (urn) representante de sindicatos de produtores rurais;
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Parégrafo L'lnico. Compete a unidade de gestéo do territorio coordenaro funcionamento do referido sistema.

Secao I
Da Unidade de gestéo do territorio

Art. 101. Compete a unidade de gestéo do territorio:
| — implantar, implementar e gerenciar sistema Unico de informacoes;ll — operacionalizar a aplicacao das normas que integram 0 PlanoDiretor;
lll — produzir e sistematizar informacoes necessérias a gestao e aoplanejamento do municipio;
IV — elaborar, coordenar e avaliar a execugao integrada dosinstrumentos de planejamento;
V — subsidiar a tomada de decisoes dos Orgaos da AdministracaoMunicipal e do Conselho Municipal do Plano Diretor;
Vl — informar e orientar sobre questoes atinentes a legislacéourbanistica, rural e ambiental municipal;
Vll — monitorar a implementacéo das politicas de desenvolvimentodecorrentes desta Lei;
Vlll — promover a troca de informagoes com Orgaos de outrasinsténcias;
IX — outras competéncias que lhe sejam atribuidas em normasespecificas.

Secao |l
Do Conselho Municipal do Plano Diretor

Art. 102. Cria o Conselho Municipal do Plano Diretor, sucessor doConselho Municipal de Urbanismo, com funcoes ampliadas, orgao deliberativo emmatéria de gestao de politicas territoriais.

Parégrafo Unico. Apos sua instalacao, o Conselho Municipal do PlanoDiretor teré o prazo de 90 (noventa) dias para propor ao Prefeito Municipal seuregimento interno, que seré aprovado por decreto do Executivo.
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Art. 105. Para criagâo ou alteraçâo de leis, decretos e outras normas
que disponham sobre matéria pedlnente ao Plano Diretor

, o Conselho Municiqal doPlano Diretor deveré emitir pa
recer como pré-requisito para apreciaçâo pela CamaraM

unicipal, sem prejufzo do previsto no ad. 1 14.

1
jl Art

. 106. O Poder Executivo Municipal daré suporte técnico e
! operacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.

Seçâo III
Do sistema ûnico de informaçöes

Ad. 107. O Poder Executivo deveré implantar um sistema de
informaçöes, que possibilite o monitoramento e avaliaçâo de dados sobre 

o Municfpio.

Parégrafo tinico. As informaçöes incluidas no sistema de que trata este
artigo estarâo disponiveis ao pûblico na forma do regulamento e observado o quedispöe o inciso XXXIII do art, 5.0 da Constituiçâo Federal.

Ad. 108. O sistema tinico de informaçöes deveré conter
, no minimo:l 

-  delimitaçâo precisa das zonas urbanas ou unidades territoriais de
planejamento',

11 - informaçöes geo-ambienlis;
III - cadastros que contenham a relaçâo de equijamentos urbanospûblicos, mobiliârio urbano, equipamentos sociais, cadastro imobiliario, éreas vazias,sistema 

viério, rede de transporte pûblico, arruamento, infra-estrutura de égua, esgoto,energia elétrica
, telefonia, estabelecimentos industriais. de comércio, de serviços, éreasverdes e confi

guraçâo da érea rural;
IV - legislaçâo urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deU

so e Ocupaçâo do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Cddigo de Obras'
,V - informaçöes socioeconômicas

, em especial demografia, emprego erenda;
Vl - informaçöes de carâter histôrico e cultural

.

Art. 109. As organizaçöes pûblicas e privadas fornecerâo à Prefeitura
os dados e informaWes necessérios ao sistema tinico de informaçöes

.

Parégrafo tinico. Para efeito do disposto no caput
, incluem-se tambémas pes

soas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pûblicas
, autarquias,sociedades de economia mista

, fundaçöes, empresas privadas, concessionarias,permissionéri
as ou autorizadas de serviços ptiblicos, sob regime privado ou nâo.
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Art. 105. Para criagâo ou alteraçâo de leis, decretos e outras normas
que disponham sobre matéria pedlnente ao Plano Diretor

, o Conselho Municiqal doPlano Diretor deveré emitir pa
recer como pré-requisito para apreciaçâo pela CamaraM

unicipal, sem prejufzo do previsto no ad. 1 14.

1
jl Art

. 106. O Poder Executivo Municipal daré suporte técnico e
! operacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.

Seçâo III
Do sistema ûnico de informaçöes

Ad. 107. O Poder Executivo deveré implantar um sistema de
informaçöes, que possibilite o monitoramento e avaliaçâo de dados sobre 

o Municfpio.

Parégrafo tinico. As informaçöes incluidas no sistema de que trata este
artigo estarâo disponiveis ao pûblico na forma do regulamento e observado o quedispöe o inciso XXXIII do art, 5.0 da Constituiçâo Federal.

Ad. 108. O sistema tinico de informaçöes deveré conter
, no minimo:l 

-  delimitaçâo precisa das zonas urbanas ou unidades territoriais de
planejamento',

11 - informaçöes geo-ambienlis;
III - cadastros que contenham a relaçâo de equijamentos urbanospûblicos, mobiliârio urbano, equipamentos sociais, cadastro imobiliario, éreas vazias,sistema 

viério, rede de transporte pûblico, arruamento, infra-estrutura de égua, esgoto,energia elétrica
, telefonia, estabelecimentos industriais. de comércio, de serviços, éreasverdes e confi

guraçâo da érea rural;
IV - legislaçâo urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deU

so e Ocupaçâo do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Cddigo de Obras'
,V - informaçöes socioeconômicas

, em especial demografia, emprego erenda;
Vl - informaçöes de carâter histôrico e cultural

.

Art. 109. As organizaçöes pûblicas e privadas fornecerâo à Prefeitura
os dados e informaWes necessérios ao sistema tinico de informaçöes

.

Parégrafo tinico. Para efeito do disposto no caput
, incluem-se tambémas pes

soas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pûblicas
, autarquias,sociedades de economia mista

, fundaçöes, empresas privadas, concessionarias,permissionéri
as ou autorizadas de serviços ptiblicos, sob regime privado ou nâo.
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Art. 105. Para criacao ou alteracao de leis, decretos e outras normasque disponham sobre matéria pertinente a0 Plano Diretor, o Conselho Municipal doPlano Diretor deveré emitir parecer como pré-requisito para apreciacao pela CémaraMunicipal, sem prejuizo do previsto no art. 114.

Art. 106. O Poder Executivo Municipal dara suporte técnico eoperacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.

Secéo lll
Do sistema unico de informacoes

Art. 107. O Poder Executivo deveré implantar urn sistema deinformacoes, que possibilite o monitoramento e avaliacao de dados sobre o Municipio.
Paragrafo unico. As informacoes incluidas no sistema de que trata esteartigo estarao disponiveis ao publico na forma do regulamento e observado o quedispoe o inciso XXXIII do art, 5.° da Constituicao Federal.

Art. 108. O sistema unico de informacoes devera conter, no minimo:I - delimitacao precisa das zonas urbanas ou unidades territoriais deplanejamento;
ll — informacoes geo—ambientais;
||| — cadastros que contenham a relacao de equipamentos urbanospublicos, mobiliario urbano, equipamentos sociais. cadastro imobiliario, areas vazias,sistema viario, rede de transporte pL’rblico, arruamento, infra-estrutura de agua, esgoto,energia elétrica, teiefonia, estabelecimentos industriais, de comércio, de servicos, areasC) verdes e configuracao da area rural;
IV — iegislacao urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deUso e Ocupacao do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Godigo de Obras;V — informacoes socioeoonémicas, em especial demografia, emprego erenda;
Vl — informacoes de carater histérico e cultural.

Art. 109. As organizacoes pliblicas e privadas fornecerao a Prefeituraos dados e informacoes necessaries ao sistema unico de informacées.

Parégrafo unico. Para efeito do disposto no caput, incluem-se tambémas pessoas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pL’rblicas, autarquias,sociedades de economia mista, fundagoes, empresas privadas, concessionarias,permissionarias ou autorizadas de services publicos, sob regime privado ou nao.
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! operacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.
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Do sistema ûnico de informaçöes

Ad. 107. O Poder Executivo deveré implantar um sistema de
informaçöes, que possibilite o monitoramento e avaliaçâo de dados sobre 

o Municfpio.

Parégrafo tinico. As informaçöes incluidas no sistema de que trata este
artigo estarâo disponiveis ao pûblico na forma do regulamento e observado o quedispöe o inciso XXXIII do art, 5.0 da Constituiçâo Federal.
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viério, rede de transporte pûblico, arruamento, infra-estrutura de égua, esgoto,energia elétrica
, telefonia, estabelecimentos industriais. de comércio, de serviços, éreasverdes e confi

guraçâo da érea rural;
IV - legislaçâo urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deU

so e Ocupaçâo do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Cddigo de Obras'
,V - informaçöes socioeconômicas

, em especial demografia, emprego erenda;
Vl - informaçöes de carâter histôrico e cultural

.

Art. 109. As organizaçöes pûblicas e privadas fornecerâo à Prefeitura
os dados e informaWes necessérios ao sistema tinico de informaçöes

.

Parégrafo tinico. Para efeito do disposto no caput
, incluem-se tambémas pes

soas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pûblicas
, autarquias,sociedades de economia mista

, fundaçöes, empresas privadas, concessionarias,permissionéri
as ou autorizadas de serviços ptiblicos, sob regime privado ou nâo.
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Art. 105. Para criagâo ou alteraçâo de leis, decretos e outras normas
que disponham sobre matéria pedlnente ao Plano Diretor

, o Conselho Municiqal doPlano Diretor deveré emitir pa
recer como pré-requisito para apreciaçâo pela CamaraM

unicipal, sem prejufzo do previsto no ad. 1 14.

1
jl Art

. 106. O Poder Executivo Municipal daré suporte técnico e
! operacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.

Seçâo III
Do sistema ûnico de informaçöes

Ad. 107. O Poder Executivo deveré implantar um sistema de
informaçöes, que possibilite o monitoramento e avaliaçâo de dados sobre 

o Municfpio.

Parégrafo tinico. As informaçöes incluidas no sistema de que trata este
artigo estarâo disponiveis ao pûblico na forma do regulamento e observado o quedispöe o inciso XXXIII do art, 5.0 da Constituiçâo Federal.

Ad. 108. O sistema tinico de informaçöes deveré conter
, no minimo:l 

-  delimitaçâo precisa das zonas urbanas ou unidades territoriais de
planejamento',

11 - informaçöes geo-ambienlis;
III - cadastros que contenham a relaçâo de equijamentos urbanospûblicos, mobiliârio urbano, equipamentos sociais, cadastro imobiliario, éreas vazias,sistema 

viério, rede de transporte pûblico, arruamento, infra-estrutura de égua, esgoto,energia elétrica
, telefonia, estabelecimentos industriais. de comércio, de serviços, éreasverdes e confi

guraçâo da érea rural;
IV - legislaçâo urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deU

so e Ocupaçâo do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Cddigo de Obras'
,V - informaçöes socioeconômicas

, em especial demografia, emprego erenda;
Vl - informaçöes de carâter histôrico e cultural

.

Art. 109. As organizaçöes pûblicas e privadas fornecerâo à Prefeitura
os dados e informaWes necessérios ao sistema tinico de informaçöes

.

Parégrafo tinico. Para efeito do disposto no caput
, incluem-se tambémas pes

soas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pûblicas
, autarquias,sociedades de economia mista

, fundaçöes, empresas privadas, concessionarias,permissionéri
as ou autorizadas de serviços ptiblicos, sob regime privado ou nâo.
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Art. 105. Para criacao ou alteracao de leis, decretos e outras normasque disponham sobre matéria pertinente a0 Plano Diretor, o Conselho Municipal doPlano Diretor deveré emitir parecer como pré-requisito para apreciacao pela CémaraMunicipal, sem prejuizo do previsto no art. 114.

Art. 106. O Poder Executivo Municipal dara suporte técnico eoperacional ao Conselho Municipal do Plano Diretor.

Secéo lll
Do sistema unico de informacoes

Art. 107. O Poder Executivo deveré implantar urn sistema deinformacoes, que possibilite o monitoramento e avaliacao de dados sobre o Municipio.
Paragrafo unico. As informacoes incluidas no sistema de que trata esteartigo estarao disponiveis ao publico na forma do regulamento e observado o quedispoe o inciso XXXIII do art, 5.° da Constituicao Federal.

Art. 108. O sistema unico de informacoes devera conter, no minimo:I - delimitacao precisa das zonas urbanas ou unidades territoriais deplanejamento;
ll — informacoes geo—ambientais;
||| — cadastros que contenham a relacao de equipamentos urbanospublicos, mobiliario urbano, equipamentos sociais. cadastro imobiliario, areas vazias,sistema viario, rede de transporte pL’rblico, arruamento, infra-estrutura de agua, esgoto,energia elétrica, teiefonia, estabelecimentos industriais, de comércio, de servicos, areasC) verdes e configuracao da area rural;
IV — iegislacao urbanistica, em especial as Leis de Zoneamento deUso e Ocupacao do Solo, Parcelamento do Solo Urbano e Godigo de Obras;V — informacoes socioeoonémicas, em especial demografia, emprego erenda;
Vl — informacoes de carater histérico e cultural.

Art. 109. As organizacoes pliblicas e privadas fornecerao a Prefeituraos dados e informacoes necessaries ao sistema unico de informacées.

Parégrafo unico. Para efeito do disposto no caput, incluem-se tambémas pessoas juridicas federais e estaduais, inclusive empresas pL’rblicas, autarquias,sociedades de economia mista, fundagoes, empresas privadas, concessionarias,permissionarias ou autorizadas de services publicos, sob regime privado ou nao.
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Ad. 1 10. A Audiência Ptiblica é um instituto de participaçâ
oadministrativa aberta a entidades

, a indivîduos e a grupos sociais, visando à legitimidadeda açâo ad
ministrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisöes a serem to

madas pelo Poder Ptiblico.

1 1.* A informaçâo acerca da realizaçâo de Audiências Pûblicas seré
garantida por meio de veiculaçâo nas râdios locais

, jornais locais e intemet, podendoainda
, ser utilizados outros meios de divulgaçâo, desde que assegurados os constantes

nesta Lei.

j 2.B As informaçöes referentes ao j 1.O deverâo ser divulgadas com
,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedência.

j 3.O Deverâo constar na informaçâo o Iocal, o dia, o horério e oassunto respectivo à reuniâo.

b 4.0 Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentaré as
Audiências Pûblicas.

Art. 1 1 1 . Serâo realizadas Audiências Pûblicas nos processos de!
implantaçâo de empreendimentos ou atividades de impacto urbanjstico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos d

efinidos pela Lei doZoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo do Municipio
, e nos demais casos que forem dei

nteresse pûblico relevante, na forma do regulamento
.lh 

.j Parégrafo tinico. Este instrumento deveré ser utilizado
,obrigatoriamente, para definir alteraçöes na Iegislaçâo urbanfstica.

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITCRIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no méximo a cada 10
(dez) anos.

Art. 1 13. O Poder Ptiblico Municipal farâ a publicaçâo desta Lei 
comdistribuijâo gratuita às escolas municipais e outras instituiçöes de ensino

, bibliotecas,demais orgâos e entidades pûblicas. bem como entidades da sociedade civil
.

Art. 114. O Poder Executivo encaminhar; ao Legislativo
, no jrazoméximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestao doterritôrio na 

estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo
.

Art. 1 16. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta
Lei o Municipio elaborarà um plano municipal de mobilidade e ace

ssibilidade.I
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Ad. 1 10. A Audiência Ptiblica é um instituto de participaçâ
oadministrativa aberta a entidades

, a indivîduos e a grupos sociais, visando à legitimidadeda açâo ad
ministrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisöes a serem to

madas pelo Poder Ptiblico.

1 1.* A informaçâo acerca da realizaçâo de Audiências Pûblicas seré
garantida por meio de veiculaçâo nas râdios locais

, jornais locais e intemet, podendoainda
, ser utilizados outros meios de divulgaçâo, desde que assegurados os constantes

nesta Lei.

j 2.B As informaçöes referentes ao j 1.O deverâo ser divulgadas com
,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedência.

j 3.O Deverâo constar na informaçâo o Iocal, o dia, o horério e oassunto respectivo à reuniâo.

b 4.0 Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentaré as
Audiências Pûblicas.

Art. 1 1 1 . Serâo realizadas Audiências Pûblicas nos processos de!
implantaçâo de empreendimentos ou atividades de impacto urbanjstico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos d

efinidos pela Lei doZoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo do Municipio
, e nos demais casos que forem dei

nteresse pûblico relevante, na forma do regulamento
.lh 

.j Parégrafo tinico. Este instrumento deveré ser utilizado
,obrigatoriamente, para definir alteraçöes na Iegislaçâo urbanfstica.

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITCRIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no méximo a cada 10
(dez) anos.

Art. 1 13. O Poder Ptiblico Municipal farâ a publicaçâo desta Lei 
comdistribuijâo gratuita às escolas municipais e outras instituiçöes de ensino

, bibliotecas,demais orgâos e entidades pûblicas. bem como entidades da sociedade civil
.

Art. 114. O Poder Executivo encaminhar; ao Legislativo
, no jrazoméximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestao doterritôrio na 

estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo
.

Art. 1 16. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta
Lei o Municipio elaborarà um plano municipal de mobilidade e ace

ssibilidade.I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Galiinete do Pre eito

Art. 110. A Audiéncia Pi’Jblica é um institute de participagaoadministrativa aberta a entidades, a individuos e a grupos sociais, visando a Iegitimidadeda agéo administrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisoes a serem tomadas pelo Poder Publico.

§ 1.° A informacao acerca da realizacao de Audiéncias Publicas seragarantida per meio de veiculacae nas radios locais, jornais locais e internet, podendoainda, ser utilizados outros meios de divulgacao, desde que assegurados es constantesnesta Lei.

§ 2.° As informacees referentes ao § 1.° deverao ser divulgadas com,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedéncia.

§ 3.° Deverao constar na infermacao 0 local, 0 dia, o horario e oassunto respective a reuniao.

§ 4.° Decreto do Chefe do Poder Executive regulamentaré asAudiéncias Pablicas.

Art. 111. Serao realizadas Audiéncias PL’iblicas nos processes deimplantacao de empreendimentos eu atividades de impacto urbanistico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos definidos pela Lei doZoneamento, Use e Ocupacao do Solo do Municipio, 6 nos demais cases que forem deinteresse pL’Iblico relevante, na fonna do regulamento.

Paragrafo unico. Este instrumento devera ser utilizado,obrigatoriamente, para definir alteragees na legislacao urbanistica.

TlTULO VI
DAS DISPOSIQOES FlNAlS E TRANSITORIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no maxime a cada 10(dez) anos.

Art. 113. O Poder Publico Municipal fara a publicagao desta Lei corndistribuicéo gratuita as escolas municipais e outras instituicees de ensino, bibliotecas,demais ergéos e entidades pi’Jblicas, bem come entidades da sociedade civil.

Art. 114. O Poder Executive encaminhara ao Legislative, no prazomaximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestée doterriterio na estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo.

Art. 116. No prazo maxime de 1 (um) ane a contar da publicacae destaLei o Municipio elaboraré um plane municipal de mobilidade e acessibilidade.
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Ad. 1 10. A Audiência Ptiblica é um instituto de participaçâ
oadministrativa aberta a entidades

, a indivîduos e a grupos sociais, visando à legitimidadeda açâo ad
ministrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisöes a serem to

madas pelo Poder Ptiblico.

1 1.* A informaçâo acerca da realizaçâo de Audiências Pûblicas seré
garantida por meio de veiculaçâo nas râdios locais

, jornais locais e intemet, podendoainda
, ser utilizados outros meios de divulgaçâo, desde que assegurados os constantes

nesta Lei.

j 2.B As informaçöes referentes ao j 1.O deverâo ser divulgadas com
,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedência.

j 3.O Deverâo constar na informaçâo o Iocal, o dia, o horério e oassunto respectivo à reuniâo.

b 4.0 Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentaré as
Audiências Pûblicas.

Art. 1 1 1 . Serâo realizadas Audiências Pûblicas nos processos de!
implantaçâo de empreendimentos ou atividades de impacto urbanjstico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos d

efinidos pela Lei doZoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo do Municipio
, e nos demais casos que forem dei

nteresse pûblico relevante, na forma do regulamento
.lh 

.j Parégrafo tinico. Este instrumento deveré ser utilizado
,obrigatoriamente, para definir alteraçöes na Iegislaçâo urbanfstica.

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITCRIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no méximo a cada 10
(dez) anos.

Art. 1 13. O Poder Ptiblico Municipal farâ a publicaçâo desta Lei 
comdistribuijâo gratuita às escolas municipais e outras instituiçöes de ensino

, bibliotecas,demais orgâos e entidades pûblicas. bem como entidades da sociedade civil
.

Art. 114. O Poder Executivo encaminhar; ao Legislativo
, no jrazoméximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestao doterritôrio na 

estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo
.

Art. 1 16. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta
Lei o Municipio elaborarà um plano municipal de mobilidade e ace

ssibilidade.I
I ''pni ùRr/n:

, 'nE Mdctls) srws ?lM:''f xtgîdo't tlpp' 'M nl't
1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 3649.8200 - Fax; (51) 3632.4594Rua Joâo Pessoa,

;== =r.U.= .U

b % v
, 

'
. 
'.. . ,) . 

-l * i. nyL-F .h':'*
..kI f , ''1 ' f ESTADO DO RlO GRANDE DO SULl 

. 

'rul'uvurklclpAuoEvosq'ssEoF'opfRsf-s,1 C, t, -1'-1-- 13, 'c saçinete 
''f'n Prje eito1 

t- 
.. 
b' 

..j e .. *
@!

) -
j

Ad. 1 10. A Audiência Ptiblica é um instituto de participaçâ
oadministrativa aberta a entidades

, a indivîduos e a grupos sociais, visando à legitimidadeda açâo ad
ministrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisöes a serem to

madas pelo Poder Ptiblico.

1 1.* A informaçâo acerca da realizaçâo de Audiências Pûblicas seré
garantida por meio de veiculaçâo nas râdios locais

, jornais locais e intemet, podendoainda
, ser utilizados outros meios de divulgaçâo, desde que assegurados os constantes

nesta Lei.

j 2.B As informaçöes referentes ao j 1.O deverâo ser divulgadas com
,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedência.

j 3.O Deverâo constar na informaçâo o Iocal, o dia, o horério e oassunto respectivo à reuniâo.

b 4.0 Decreto do Chefe do Poder Executivo regulamentaré as
Audiências Pûblicas.

Art. 1 1 1 . Serâo realizadas Audiências Pûblicas nos processos de!
implantaçâo de empreendimentos ou atividades de impacto urbanjstico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos d

efinidos pela Lei doZoneamento, Uso e Ocupaçâo do Solo do Municipio
, e nos demais casos que forem dei

nteresse pûblico relevante, na forma do regulamento
.lh 

.j Parégrafo tinico. Este instrumento deveré ser utilizado
,obrigatoriamente, para definir alteraçöes na Iegislaçâo urbanfstica.

TITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS E TRANSITCRIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no méximo a cada 10
(dez) anos.

Art. 1 13. O Poder Ptiblico Municipal farâ a publicaçâo desta Lei 
comdistribuijâo gratuita às escolas municipais e outras instituiçöes de ensino

, bibliotecas,demais orgâos e entidades pûblicas. bem como entidades da sociedade civil
.

Art. 114. O Poder Executivo encaminhar; ao Legislativo
, no jrazoméximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestao doterritôrio na 

estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo
.

Art. 1 16. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta
Lei o Municipio elaborarà um plano municipal de mobilidade e ace

ssibilidade.I
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Galiinete do Pre eito

Art. 110. A Audiéncia Pi’Jblica é um institute de participagaoadministrativa aberta a entidades, a individuos e a grupos sociais, visando a Iegitimidadeda agéo administrativa, pela qual se exerce o direito de conhecer e opinar sobredecisoes a serem tomadas pelo Poder Publico.

§ 1.° A informacao acerca da realizacao de Audiéncias Publicas seragarantida per meio de veiculacae nas radios locais, jornais locais e internet, podendoainda, ser utilizados outros meios de divulgacao, desde que assegurados es constantesnesta Lei.

§ 2.° As informacees referentes ao § 1.° deverao ser divulgadas com,no minimo, 5 (cinco) dias de antecedéncia.

§ 3.° Deverao constar na infermacao 0 local, 0 dia, o horario e oassunto respective a reuniao.

§ 4.° Decreto do Chefe do Poder Executive regulamentaré asAudiéncias Pablicas.

Art. 111. Serao realizadas Audiéncias PL’iblicas nos processes deimplantacao de empreendimentos eu atividades de impacto urbanistico ou ambientalcom efeitos potencialmente danosos em seu entorno nos termos definidos pela Lei doZoneamento, Use e Ocupacao do Solo do Municipio, 6 nos demais cases que forem deinteresse pL’Iblico relevante, na fonna do regulamento.

Paragrafo unico. Este instrumento devera ser utilizado,obrigatoriamente, para definir alteragees na legislacao urbanistica.

TlTULO VI
DAS DISPOSIQOES FlNAlS E TRANSITORIAS

Art. 112. Este Plano Diretor deveré ser revisto no maxime a cada 10(dez) anos.

Art. 113. O Poder Publico Municipal fara a publicagao desta Lei corndistribuicéo gratuita as escolas municipais e outras instituicees de ensino, bibliotecas,demais ergéos e entidades pi’Jblicas, bem come entidades da sociedade civil.

Art. 114. O Poder Executive encaminhara ao Legislative, no prazomaximo de 180 (cento e oitenta) dias projeto de lei incluindo a unidade de gestée doterriterio na estrutura administrativa.

Art. 115. Fica extinto o Conselho Municipal de Urbanismo.

Art. 116. No prazo maxime de 1 (um) ane a contar da publicacae destaLei o Municipio elaboraré um plane municipal de mobilidade e acessibilidade.
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o rj j 1 . Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadâos ao
1j acesso aos espaços ptiblicos em geral, aos Iocais de trabalho

, aos equipamentos e jj serviços sociais, culturais e de lazer através dos meios de transpofte coletiv
os, t) individuais e dos veiculos nâo motorizados, de forma segura e eticiente. 

(1 
4
10 P

or acessibilidade compreende-se a condiçâo para utilizaçâo
, ib 2.

cOm segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliérios e l
Eejuipamentos urbanos, das edificaçöes, dos serviços de transporte e dos dispositivos, '

slstemas e meios de comunicaçâo e informaçâo
, por pessoa podadora de deficiência ou 

(
t

com mobilidade reduzida. '
,t -

0 O plano municipal de mobilidade deveré tratar obrigatoriamente tb 3.do sistema viério, reavaliadas as diretrizes do Plano Viério de 1978 - Projeto Cura. '
1

(Art
. 1 17. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta t

Lei serâ elaborado diagn6stico do patrimônio hist6rico e cultural
, a partir de inventàrio de ;b

ens culturais de interesse e da anélise dos riscos de descaracterizaçâo fisica
, de 1

8 demoliçâo ou de abandono. 11 
.-

E1 
.1 
(' Art

. 1 18. No prazo mâximo de 2 (dois) anos a contar da publicaçâo ')1 d

esl Lei, seré concluida a elaboraçâo dos planos de drenagem urbana e de ll esgotamento sanitério. i
1 

iI
! 

èArt. 1 19. Deverâo ser regulamentados no grazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data da publicaçâo desta Lei os Instrumentos de politica 

rmunicipal instituidos neste Plano Diretor
. '

(

Ad. J20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.produzindo seus efeitos a padir de 1.0 de janeiro de 2008.

t
Art. 121. Revogam-se as Leis n.os 2.095/78, 2.148/79, 2.331/84,2

.338/84, 2.343/84, 2.345/M , 2.349/84, 2.444/86, 2.531/88, 2.703/90, 2.947/93,3

.198/97, 3.192/98, 3.490/00, 3.536/00.
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ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 6 denovembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaflinere ([0 Pre cito

§ 1.° Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadaos aoacesso aos espacos pL’iblicos em geral, aos locais de trabalho, aos equipamentos eservicos sociais, culturais e de lazer através dos meios de transporte coletivos,individuais e dos veiculos nao motorizados, de forma segura e eficiente.

§ 2.° Por acessibilidade compreende-se a condicao para utilizagéo,com seguranca e autonomia, total ou assistida, dos, espacos, mobiliérios eequipamentos urbanos, das edificacoes, dos servicos de transporte e dos dispositivos,sistemas e meios de comunicacéo e informagao, por pessoa portadora de deficiéncia oucom mobilidade reduzida.

§ 3.° 0 plane municipal de mobilidade devera tratar obrigatoriamente0 do sistema viério, reavaliadas as diretrizes do Plano Viério de 1978 - Projeto Cura.

Art. 117. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicacao destaLei seré elaborado diagnéstico do patriménio histérico e cultural, a partir de inventario debens culturais de interesse e da anélise dos riscos de descaracterizacao fisica, dedemolicao ou de abandono.

Art. 118. No prazo méximo de 2 (dois) anos a contar da publicacaodesta Lei, seré concluida a elaboracao dos pianos de drenagem urbana e deesgotamento sanitario.

Art. 119. Deverao ser regulamentados no prazo de 180 (cento eoitenta) dias, a contar da data da publicacao desta Lei os instrumentos de politicamunicipal instituidos neste Plano Diretor.

Q Art. 120. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao,produzindo seus efeitos a partir de 1.° de janeiro de 2008.

Art. 121. Revogam—se as Leis n.°s 2095/78, 2148/79, 2331/84,2338/84, 2343/84, 2345/84, 2349/84, 2444/86, 2531/88, 2703/90, 2947/93,3.198/97, 3.192/98, 3.490/00, 3.536/00.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 denovembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

‘ 1' FONSECA POLE'I'I',
Vice-Prefeito no exercio . M de Prefeito Municipal.

ERENI MAC L SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ge al.
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o rj j 1 . Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadâos ao
1j acesso aos espaços ptiblicos em geral, aos Iocais de trabalho

, aos equipamentos e jj serviços sociais, culturais e de lazer através dos meios de transpofte coletiv
os, t) individuais e dos veiculos nâo motorizados, de forma segura e eticiente. 
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, ib 2.

cOm segurança e autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliérios e l
Eejuipamentos urbanos, das edificaçöes, dos serviços de transporte e dos dispositivos, '

slstemas e meios de comunicaçâo e informaçâo
, por pessoa podadora de deficiência ou 

(
t

com mobilidade reduzida. '
,t -

0 O plano municipal de mobilidade deveré tratar obrigatoriamente tb 3.do sistema viério, reavaliadas as diretrizes do Plano Viério de 1978 - Projeto Cura. '
1

(Art
. 1 17. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicaçâo desta t

Lei serâ elaborado diagn6stico do patrimônio hist6rico e cultural
, a partir de inventàrio de ;b

ens culturais de interesse e da anélise dos riscos de descaracterizaçâo fisica
, de 1

8 demoliçâo ou de abandono. 11 
.-
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. 1 18. No prazo mâximo de 2 (dois) anos a contar da publicaçâo ')1 d

esl Lei, seré concluida a elaboraçâo dos planos de drenagem urbana e de ll esgotamento sanitério. i
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èArt. 1 19. Deverâo ser regulamentados no grazo de 180 (cento e
oitenta) dias, a contar da data da publicaçâo desta Lei os Instrumentos de politica 

rmunicipal instituidos neste Plano Diretor
. '
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Ad. J20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.produzindo seus efeitos a padir de 1.0 de janeiro de 2008.
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.338/84, 2.343/84, 2.345/M , 2.349/84, 2.444/86, 2.531/88, 2.703/90, 2.947/93,3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaflinere ([0 Pre cito

§ 1.° Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadaos aoacesso aos espacos pL’iblicos em geral, aos locais de trabalho, aos equipamentos eservicos sociais, culturais e de lazer através dos meios de transporte coletivos,individuais e dos veiculos nao motorizados, de forma segura e eficiente.

§ 2.° Por acessibilidade compreende-se a condicao para utilizagéo,com seguranca e autonomia, total ou assistida, dos, espacos, mobiliérios eequipamentos urbanos, das edificacoes, dos servicos de transporte e dos dispositivos,sistemas e meios de comunicacéo e informagao, por pessoa portadora de deficiéncia oucom mobilidade reduzida.

§ 3.° 0 plane municipal de mobilidade devera tratar obrigatoriamente0 do sistema viério, reavaliadas as diretrizes do Plano Viério de 1978 - Projeto Cura.

Art. 117. No prazo méximo de 1 (um) ano a contar da publicacao destaLei seré elaborado diagnéstico do patriménio histérico e cultural, a partir de inventario debens culturais de interesse e da anélise dos riscos de descaracterizacao fisica, dedemolicao ou de abandono.

Art. 118. No prazo méximo de 2 (dois) anos a contar da publicacaodesta Lei, seré concluida a elaboracao dos pianos de drenagem urbana e deesgotamento sanitario.

Art. 119. Deverao ser regulamentados no prazo de 180 (cento eoitenta) dias, a contar da data da publicacao desta Lei os instrumentos de politicamunicipal instituidos neste Plano Diretor.

Q Art. 120. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao,produzindo seus efeitos a partir de 1.° de janeiro de 2008.

Art. 121. Revogam—se as Leis n.°s 2095/78, 2148/79, 2331/84,2338/84, 2343/84, 2345/84, 2349/84, 2444/86, 2531/88, 2703/90, 2947/93,3.198/97, 3.192/98, 3.490/00, 3.536/00.
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